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CoNTRATO N" 2024.02.26.0007

Contrato de prestaÉo de serviços Íirmado entre o lVunicípio

de Juazeiro do Norte/CE, akavés do(a) Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social e Trabalho e C M LIMA MOURA

VARIEDADES, para o Íim que nele se declara.

O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.0820001-14, akavés do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro

lado C M LIMA MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, no 463, Cenko, Juazeiro do

Norte/CE, Contato: (88)2156-3019, E-mail: aquarela-2O'l3@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n'
14.837.286/0001-79, neste ato representada por Cristiane Moreira Lima Moura, portado(a) do CPF n'
981.353.503-25, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CONTRATO,

tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregáo n" 2023.12.26.3, tudo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que

Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condiçôes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
í,1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.12.26.3, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.6ô6/93 e Decreto Federal n0 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide
Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contrataçáo de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção
preventiva e coretiva in loco, de acordo com as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social e
Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme
especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
na forma discriminada no quadro abaixo:

LOTE 02 . lmprossoras s scane/s

Itêm EEpeclrlcação Unid. Marca Píazo Qtdc
Valor

Unltário
Monsal

Valor
Total

Mensal

Valor Total
Anual (12
mescs)

1

Locâçáo de lmpressoras multiÍuncional,
especificâçô€s mínimas: impressora
multiíuncional lasêr monocromática,
displây LCD touchscreon colorido.
tamanho máximo do papel:
21,6cmx35,6cm; impr€ssão: velocidado
minima: 42ppmi resolução mínima:
1.200x1.200dpi duplôx automático;
bandeja de entradâ: 250 Íolhas bandeja de
saída: 50 folhas; scánner: alimentador
automálrco duplex com capacidade de 50
Íolhas resolução mínimo de cópia:
600x600 DPI; resoluçáo mlnima do
scanner: 300x300 DPli conexôes: rede
(WlFl, ethernet)t USB (pên drive):software
impressão e scanner compatlv€l com
windows fornecimento dô insumos oxc€to
papel, com estimativa mÍnima de 6000

i,rÊs KIOCERA 12 '10 R$
158,65

R$
1.586,50 R$ 19 038,00
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páginas por mês para cada impressora,
acompanha transíormador bivolt ('115'220)
e saída't 15v; (atualizaçáo do aumento da
capacidade de impressáo ou qualidade de
impressão sem ônus para o contratante

)

Locação de Scanne/s de m6sa,
especiíicaçôes mínimas:scanner de
mesacompacta digitaliza documentos
simples ou Írente e verso €m uma única
passagem digitalização de múltiplas
páginas a partir do alimentador automático
de documentos de 50 Íolhas disPlay
touchscreen colorido PDF pesquisável,
velocidade de digitalizaçãot: até 40/80
PPM (simplerduplex)resolução óptica:
600 x 600 DPl, tamanho do documento
(mínimo):5,'l cm (largura)x 7 cm (lârgura),
tamanho do documento(máximo): 2'1.6 cm
(largura) x 497,8 cm(compíimento),
softwate do sc€nner compatív€l com
Windows (atualização do aumento da
capacrdade dê scanner ou qualidade d€
diqitalizaçáo sem ônus para o contratante)

[rÊs EPSON 12 10 R$ 94,88 RS 948,80 R$ 11.385,60

3

Locaçãode lmpressoras multifuncional
jato de tinta colorida, especiÍicaçóes
minimas: impressoÍa multifuncional jato
de tinta colorida, tanque de tinta (bulkink)
original de fábrica, com capacidade
mínima de armazênamônto d6 70ml em
cada cor, com no mÍnimo uma recarga em
lodas as cores por mês. Tamanho máximo
do papêl: 21,6cmx35.6cm; improssão:
volocidade minima: 33ppm; rêsolução
mÍnima:'1.200x1.200dpi: bandeja de
entrada: 50 Íolhasi bandoja de saída: 20
íolhas scanneÍ: alimentador automático
com capacidade de 20 Íolhas, íesolrçáo
mínimo d6 cópia: 600x600 DPli resolução
minima do scanner: 300x300 DPI:
conexões: rede (USB. WlFl): software
impíessâo e scanner compatível com
WINDOWS, com estimativâ mínima de
1000 págrnas por mês para cada
impíesso.a (atualização do aumento da
capacidade do impressão ou qualidade de
imoressão sêm ônus oara o contratantê).

MÊS EPSON 12 12 R$ 8'1,02 R$ 972,24 RS 11.666,88

Total: R$ 42.090,48

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.'l - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

cúusulA QUARTA. DO PREçO, DAS CONDIçÓES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILíBRlo ECONÔMICO.FINANCEIRO

4.1 . 0 objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 42.090,48 (quarenta e dois mil novenla reais e
quaÍenta e oito centavos).
4.2 - 0s pagamentos serão efetuados no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Ílnal do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação

dos documenlos hábeis de cobranp junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de

acordo com as condições estabelecidas na legislação peíinente, assim como reduzir ou aumentar

respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de redamação ou indenizaçã0.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enhe os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
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lmprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

exkaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

Íormalizado aúavés de ato adminiskativo.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNC|A CONTRATUAL

5.1 . O presente Conúato terá vigência de 12 (dozel meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o a prestação dos serviços denko da vigência do mesmo, podendo ser pronogado, convindo as

paÍtes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n'8.666/93.

cúusuLA sExrA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|oS
6.1 - As despesas deste Conúato conerão por conla de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotação orçamentária:

ólsáo Unld. Orç. Proieto/Atlvldade Elcmento de Despesa
08 01 08. 122.0003.2.054.0000 33903900

cúusuLA sÉnMA. DAs oBRtcAçoEs DA CoNTRATANTE
7.1 . A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Conkatado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestaÉo dos serviços
e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos
serviços solicitados.
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnskumento.

cúusuLA otTAVA. DAs oBR|GAçóES DA CoNTRATADA
8.í - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter duÍante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,
todas as condiçoes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçã0.
8.3 - Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigenle.
8.4 - Assegurar a contmtante o direito de Íiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que náo estejam de

acordo com as condiçoes estabelecidas no Edital, Íicando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de
fiscalização a exime das responsabilidades pÍovenientes do Contrato.
8,5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles
empregados, como também os encargos kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham
incidir sobre o presente contrato.
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realizaçâo dos serviços.
8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao Íel cumprimento das obrigações contraluais.
8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratanle ou que demonstre
comportamenlo inmnveniente ou incompativel com o exercício das fun@es que lhe forem atribuídas tanto no
aspecto técnico quanto disciplinar,

cúusuLA NoNA - DAs pRotBtÇôEs

9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência e autorização da CONTRATANTE.
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cúUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
'10.1 - O lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situações descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçoes, será comunicado pela parte

prejudicada à ouka, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a Ílm de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 . A não regularizaçâo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem

prejuízo de oukas sanções, bem mmo no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços

pela CONTRATADA até a sua normalização
'10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do conlrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará suleita às seguintes sançôes:
'10.3,1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

í1.1 - Sáo sançôes passÍveis de aplicaçâo às empresas, sem prejuízo de oulras sanções previstas em

legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

1 1 ,1.1 - advertência;
1'1.1.2 - multa diária de 0,3% (kês décimos percentuais);

11.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);
11.'1.4 - multa de até '10% (dez por cento);
í1.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participaçáo em licitação e contratação
com este órgáo com a imediata comunicaçáo;
11.1.6 - impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos
nos termos do ar{. 10, Anexo ll, clc ar1, 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato

regisko no SICAF.
11.2 - O fomecedor estará sujeito às sanções do subitem 1 'l .1 nas seguintes hipóteses:
a) Falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista no subitem "11.1.4" (calculada sobre o valor total da

contratação) e/ou "1'1.1.6";

b) lnfrações de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao município: aplicaçâo da sançâo prevista no

subitem 11.1.í";
c) Por dia de akaso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da

sanÉo prevista no subitem ''11.1.2" (calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor da parcela

a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

oconência).
11.3 - Em caso de ocorrência de inadimplemento não conlemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

11.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceilo pela

Administraçáo, em relação a um dos eventos arrolados no subitem '11.2, a empresa ficará isênta das
penalidades mencionadas.
11.5 - A critério da contratante, nos termos do aí. 87, § 2.0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a
gravidade da inÍação cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanção
prevista no subitem "11.1.5" ou no subitem "11.1.6" do item 1'1.1 que poderá ser aplicada isolada ou

cumulativamente com quaisquer das multas previstas no subitem "11.1.2" a "'1 1.1.4" do mesmo dispositivo.
1'1.6 - As penalidades Íixadas no subitem 1 1.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no qual seráo assegurados à conkatada o contÍaditório e a ampla defesa.
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11.7 - As sanções administrativas serão registradas no SICAF.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12,1 - Este conkato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12.2 . O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisâo administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas @ntratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í2.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo judicial ou

Exkajudicial, nos Glsos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das parles, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de anlecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA TERGE|RA - DA ALTERAçÃo GoNTRATUAL
'13,1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DA puBLtcAçÃo

í4.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixaçâo em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DoS ANExos
15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências kocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norle/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença das
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Fevereio de 2

Secretaria Munrcrpa

C M LIMA MOURA
VARIEDADES:l 48372860001 79

ide Pereira de Sousa Lima

ado(a) de Despesas
I de Desenvolvimento Social rabalho

CONTRATANTE
Á$inado dê íornà digitar
MOUqA VARIEDAOE5 I{837 79
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coNTRATO No 2024.02.26.0008

Contrato de prestação de serviços Íirmado entre o Município

de Juazeiro do Norte/CE, akavés do(a) Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e SeÍviços Públicos e C M LIMA MOURA

VARIEDADES, para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/[/F sob o n.0 07.974.082/0001-14, ahavés do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos, nesle ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda Ribeiro

Oliveira, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado C

M LIMA MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, n0 463, Centro, Juazeiro do

Norte/CE, Contato: (88)2í56-3019, E-mail: aquarela_2Oí3@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n'
14.837.28610001-79, neste ato representada por Cristiane Moreira Lima Moura, portado(a) do CPF n"
981.353.503-25, apenas denominada(o) de C0NTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO,

tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n' 2023.12.26.3, ludo de acordo com as

normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas altera$es posteriores, bem como com a Lei n" 10.520102 - Lei que

Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condiçóes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.12.26.3, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decrelo Federal n0 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda
Ribeiro Oliveira, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2,1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção
preventiva e conetiva in loco, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposiçáo dos insumos quando necessária,
conforme especificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

LOTE 02 .lmprcssoras o scano/a

Item Especlflcação Unld Marca Prazo Qtde
Valor

Unitárlo
Mensal

Valor
Total

Mensal

Vâlor Total
Anual (í2

mesês)

1

Locação de lmpressoras
multif uncional, especificações
mínimas: impíessora mullfuncronal
las€í monocromática, display LCD
touchscreen colorido.tamanho
máximo do papel: 2í.6cmx35,6cm;
impressão: velocjdade minimai
42ppm: resolução mínima:
í .200x 1.200dpi duplex aulomático;
bandeja de entrada; 250 Íolhas
bande.ia de saída: 50 Íolhas; scanner:
alimentador automálico duplex com
capacidade de 50 Íolhas rgsolução
mínimo de cópia: 600x600 DPI;
resohrção mínima do scanner:
300x300 DPI;con6xóes: rodê (WFl,

MÊS KIOCERA 12 2 R$ í58,65 R$ 317,30 R$ 3.807,60
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ethernet); USB (pen drive);softwarô
impressão e scanner compatÍvel com
windows Íomecimento de insumos
exceto papel, com estimativa mínima
de 6000 páginas por mês para cada
impressora, acompanha
transíormador bivolt (11t220) e
saída1 1 5v; (atualização do aumento
da capacidads de impr€ssáo ou
qualidade de impressáo sem ônus
para o contratante).

3

Locaçáo dê lmpressoras
multiÍuncional jato de tinta
colorida, especiÍicaçÕes mlnimas:
impressora multiÍuncional jato de
tinta colorida, tanque de tinta
(bulkink) original dê Íábrica. com
capacidade mínimâ de
armazênamento dê 70ml em cada
coí, com no mínimo uma recaíga em
todas as cores por mês. Tamanho
máximo do papel: 21,6cmx35,6cm:
impressão: velocidade mÍnima:
33ppm: resoluçáo mÍnlma:
1.200x1.200dpi; bandeja de ôntrada:
50 folhas; bande,a de salda: 20
íolhas scanner: alimentador
automático com capacidad€ de 20
folhas, rêsolução mínimo dô cópia:
600x600 OPli resolução mínima do
scanner: 300x300 OPI; conexóes:
rede (USB, WlFl); software
impressão € scannor compatívêl com
WINDOWS, com ôstimativa mlnima
de í000 páginas por mês para câda
impressora (atualização do aumento
da capacldade d6 lmpressão ou
qualidade de impressão sem ônus
para o contratante).

MÊs EPSON 12 2 R$ 81,02 R$ í62,04 R$ 1.944,48

Total: R§ 5.752,0E

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

cúusulA euARTA. Do pREço, DAS coNDtçôEs DE PAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.'l . 0 objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 5.752,08 (cinco mil setecentos e cinquenta e dois

reais e oito centavos).
4.2 . 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de

acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim mmo reduzir ou aumentar

respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamaçáo ou indenizaçáo.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneraçáo dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro iniclal do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de Íoç maior, caso fortuito ou falo do príncipe, configurando álea econÔmica

t-itj.) I , , r i , ' .., . 
, .I r. : J ' 
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extraordinária e exkacontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

cúUSULA QUINTA. DA VIGÊNCA CONTRATUAL

5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (dozel meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o a prestação dos serviços denko da vigência do mesmo, podendo ser pronogado, convindo as

partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusuLA sExrA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos
6.1 . As despesas deste Contralo correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotação orçamentária:

Elemento de
33903900

cúusuLA sÉrMA. DAs oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE
7,1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Conkatado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

7,3 - Colocar a disposiçao da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos

serviços solicitados.
7.4 - EÍetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cúusuLA otrAVA. DAs oBR|GAçôES DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obígações por ele assumidas,
todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.3 - Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.
8.4 - Assegurar a contratante o direito de Íiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de

acordo com as condiçoes estabelecidas no Edital, Íicando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de

fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Conlrato.
8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora mntratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham
incidir sobre o presente contrato.
8,6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados direlamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realizaefio dos serviços.
8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas ineÍentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais.
8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a conÍiança da contratanlê ou que demonstre
comportamento inconveniente ou incompativel mm o exercício das Íunçoes que lhe forem atribuidas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusulA NoNA - DAS PRO|B|çoES
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência e autorizaçâo da CONTRATANTE.

GúUSULA DÉCIMA- Do INADIMPLEMENTo
'10.1 - 0 lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das
situaçoes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

t ,,t;ir.r,.i:'-,,i.::rit!r(.iai0 afiV,r:i:) anl,i, 11n 11)0, Cct,ir.r, CIP: íi.].Cl(,-ll! jjtrrlijirij at.] l.:o11r:, r"i
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prejudicada à outra, mediante notiÍicação por escrito, entregue diretamenle ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularizaçâo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisâo do Conkato, sem
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização

10.3 - A CoNTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

conlratual, estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1 - advertência;
í0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3,3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou conlralar com a Administraçáo Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
í1.1 - Sáo sançoes passíveis de aplicaçáo às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em

legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
11,1.1 - advertência;
1'1.'1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1,3 - multa de até 5% (cinco por cento);
í 1.1.4 - multa de até í0% (dez por cento);
í'1.1,5 - suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participaçáo em licitação e contratação

com este órgão com a imediata comunicação;
11.1.6 - impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos
nos termos do art. 10, Anexo ll, clc arl. 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato
regisko no SICAF.
í 1.2 - 0 fornecedor estará sujeito às sanções do subitem 1 1 .1 nas seguintes hipóteses:
a) Falhar ou fraudar na execuçâo da conkatação, comportaÍ-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista no subitem "11.1.4" (calculada sobre o valor total da

contrataÉo) e/ou'1 1.1.ô";

b) lnÍraçoes de menor gravidade que não acanetem preju2os ao município: aplicação da sançâo prevista no

subitem 11.1.'1";

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçoes exaradas pela cont[atante: aplicação da
sançáo prevista no subitem ''l'1.1.2" (calculada sobre o valor total da contÍataÉo, ou sobre o valor da parcela

a que se refere a determinaçã0, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

ocorrência).
í í.3 - Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anleriores, a Administraçao
procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

í í.4 - Comprovado impedimento ou remnhecida Íorça maior, devidamente justiÍicado e aceito pela

Administraçã0, em relação a um dos eventos arrolados no subitem 11.2, a empresa ficará isenta das
penalidades mencionadas.
11.5 -A critério da contratante, nos lermos do art.87, § 2.o, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a
gÍavidade da inÍração cometida, omrrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 1í.2, a sanção
prevista no subitem "11.1.5' ou no subitem "11.1.6" do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou
cumulativamente com quaisquer das multas previstas no subitem '1'1.í.2" a"11.1.4" do mesmo dispositivo.
11.6 - As penalidades Íixadas no subitem í 1.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da
contratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla deÍesa.
í 1,7 - As sanções administrativas serão registradas no SICAF.
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cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

í2.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por inÍringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12.2 . O não cumprimento das disposições especificadas neste Conkato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisâo administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Adminishaçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no pÍesente lnstrumento.
'12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemenle de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DA puBLrcAçÂo
í4.í - Este Contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura,

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- Dos ANExoS
15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento llcitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências kocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA sExrA. Do FoRo
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Conkato corresponde à manifestação final, completa e exclusÍva de acordo
enke elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presenp das
testemunhas abaixo, para que suna seus jurÍdicos e legais efeitos.

Juazeiro do NoÍe/CE, 27 de Fe rer de2024

Genilda Ribeiro Oliveira
Ordenado(a) de Despesqq

Secretari a cipal de Meio Ambiente úblicos
CONTRATANTE

C M LIMA MOURA A§sin.do de roha digltàl poí c M L|MA

vARTEDADEs:r 483728oooor zs $"ll|,1ffiâffi];:7]:ffi ' "
C M LIMA MOURA VARIEDADES

CONTRATADA

TES MUNHAS:

@Y+
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c0NTRATo N0 2024.02.26.0009

Contrato de prestaçáo de serviços firmado entre o Município

de Juazeiro do Norte/CE, akavés do(a) Secretaria Municipal

de Administração e C M LIMA MOURA VARIEDADES, para

o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Noíe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Adminiskaçã0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Helio Alves da Silva, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado C M LIMA MOURA

VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, n0 463, Cenko, Juazeiro do Norte/CE, Contato:
(88)2156-30í9, E-mail: aquarela_2O13@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 14.837.286/000'1-79,

nesle ato representada por Cristiane Moreira Lima Moura, portado(a) do CPF n" 981.353.503-25, apenas

denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação na modalidade Pregão n" 2023.12.26.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.6ô6i93, e

suas alteraÉes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma

das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
'1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregáo n.0 2023.12.26.3, de acordo com as noÍmas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posleriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, Ordenado(a) de Despesas
da(o) Secretaria Municipal de Administraçâ0.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contrataçáo de serviços a serem prestados na locação de
equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção
preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Adminishaçáo de
Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especiÍicações
constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagÍou-se vencedora, na forma
discriminada no quadro abaixo:

LOTE 02 . lmpressoraa s scano/s

Item Espcclflcação Unld. Marqa Prazo Qtde.
Valor

Unltárlo
Mgngal

Valor
Total

Monsal

Valor Total
Anual (12

mesês)

1

Locaçáo de lmpressoras multiÍuncional,
espêcificações mínimas: imprêssora
multifuncionâl laser monocromática,
display LCD touchscreen colorido.
tamanho máximo do papel:
21,6cmx35,6cm; impressão: velocidade
mínima: 42ppm, resolução mínima:
1.200x1.200dpi duplex automático;
bandeja de entrada: 250 folhas bandeja de
saída: 50 folhas; scanner: alimentador
automático duplex com capacidadê de 50
Íolhas rosoluçáo mÍnimo de cópia:
600x600 DPI; resolução mlnima do
scanneí: 300x300 DPI; conexões: rede
(WlFl, ethernet); USB (pôn drivê)isoftware
impressão e scanner compallvel com

MÊS KIOCERA 12 2 R$ r58.65 R$ 317.30

in,i ll1ir,:rtjllfar ir;ri(i$(tü l.:t'iv.Jao a,tü,1lc 12C, Ccrtro-CLtr: í;.i.0li!Cl)-luit;í)iÍi)ili)l{í)tl,t -(.i.'
0-'.il.l - E-mail; arpi(ilrlLiartirro.clr,cov,ly - $ lc: v.r',vVr,jr'i;,:(trlr0iio.r,t)dt.t!),.;rr)!.i)i

COII§SÂODE

Folha 0

R$ 3.807,60
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úndows fomecimento de insumos exceto
papel, com estimaliva mínima de 6000
páginas por mês para cada impressora,
acompanha transformador bivolt ( 1'15-220)
e saída115v: (atualizaçáo do aumento da
capacidade de impressão ou qualidade de
imprêssão ssm ônua para o contratantê).

Total: R$ 3.807,60

CLAUSULA TERCETRA - DA FoRMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

cúusuLA QUARTA. DO PREço, DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTo E D0
REEQUILÍBRO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4,í . O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 3.807,60 (três mil oitocentos e sete reais e

sessenta centavos).
4.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Íinal do

período de adimplemento da prestaçáo dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apÍesentação

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4,3 - A Prefeitura Municipal se reseÍva no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de

acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamaçâo ou indenização.
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as parles pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a rekibuição da Administração para a justa Íemuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutençâo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, conÍigurando álea econômica
extraordinária e extraconlratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA. DA vIGÊNcA CoNTRATUAL
5.1 - O presente Conkato terá vigência de 12 (doze) meses, a mntar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o a prestaçâo dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as
partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusuLA sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRros
6.1 - As despesas deste Contrato correrâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte dotação orçamentária:

óroão Unld. Orç. PÍoleto/Atividade Élemento de Despêsã
23 0l 04.122.0003.2.133.0000 33903900

cúusuLA sÉnMA. DAs oBRtcAçôES DA GoNTRATANTE
7.1 . A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços
e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Conúatada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos
serviços solicitados.
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.
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CúUSULA oITAvA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas na licitação.

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Assegurar a contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de

acordo mm as condiçoes estabelecidas no Edital, fcando certo que, em nenhuma hipótese, a falla de

fiscalização a exime das responsabilidades provenienles do Contrato.

8,5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presente contrato.
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Conhatante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações conkatuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a conÍiança da contratante ou que demonstre

comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA. DAS PROTBTçOES

9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou lotal, sem a prévia e expressa

anuência e autorização da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉcIMA - Do INADIMPLEMENTo
í0.í - O lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das
situações descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçoes, será comunicado pela parte
prejudicada à ouka, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de
recebimento, a Íim de que seja providenciada a regularizaçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisáo do Contrato, sem
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de nâo pagamento, a suspensão da prestagão dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização
10,3 - A CONTRATADA, pela sua ínadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo
contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
í0.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de conkatar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs PENALIDADES
11.1 - São sanções passíveis de aplicação às empresas, sem prejuizo de oukas sanções previstas em
legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
11.1.í . advertência;
11.1.2 - multa diária de 0,3% (kês décimos percentuais);

11.1.3 . multa de até 5% (cinco por cento);
11.1.4 - multa de até 10% (dez por cento);
Íí.í.5 - suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participaçáo em licitação e contratação
com este órgão com a imediata comunicação;
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11.1.6 - impedimento de licitar e contralar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos

nos termos do art. 10, Anexo ll, clc an. Á, Anexo l, lodos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato

registro no SICAF.

1'1,2 - O fomecedor estará sujeito às sançoes do subitem 1 1.1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da conkatação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal: aplicação da sançâo prevista no subitem "11.1.4" (calculada sobre o valor total da

contratação) e/ou "1 1.1.6";

b) lnfraçóes de menor gravidade que não acaÍretem prejuízos ao municÍpio: aplicaçáo da sanção prevista no

subitem 11.'1.1";

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela conhatante: aplicação da

sanÉo prevista no subitem "'11.í.2" (calculada sobre o valor lotal da contratação, ou sobre o valor da parcela

a que se refere a determinaçã0, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

oconência).
'11.3. Em caso de oconência de inadimplemento náo contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuraçâo do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

11,4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administraçá0, em relação a um dos eventos anolados no subitem 11.2, a empresa ficará isenta das
penalidades mencionadas.

11,5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a

gravidade da infração cometida, oconendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanção
prevista no subitem 'íí.1.5' ou no subitem "11.'1.6" do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou

cumulativamente com quaisquer das multas previstas no subitem "11.1.2" a "11.1.4" do mesmo dispositivo.
11.6 - As penalidades fixadas no subitem 11.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da
conkatante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.
11.7 - As sanções administÍativas serão ÍegistÍadas no SICAF.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA RESCISÃo
í2,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminiskativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposiçôes especiÍicadas neste Conkato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rêscisão administrativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas mntratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemenle de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum amrdo por iniciativa de uma das paíes, mediante aviso por

escrito com 30 (kinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCE|RA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
í3.'l - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execuÉo dos serviços serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA euARTA. DA puBLrcAçÃo
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume alé o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- Dos ANExoS
15.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências kocadas entre as partes.
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CúUSULA DÉCIMA SEXTA. Do FoRo
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presenp das
teslemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Fevereio de 2024

Francisco Hélio Alves da Silva

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administração

CONTRATANTE
C M LIMA MOURA Assin.do de Íormà digital por C M LIMA

vARTEDADES: r 483728oooor zg }""J.5llli?âiá;,1;111'.',',#'' "
C IVI LIMA MOURA VARIEDADES

CONTRATADA

TEST MUNHAS

c.õ'
2. T[, ?ÁEL'*l,ffi:: ht
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c0NTRATO No 2024.02,26-001 0

Contrato de prestaçâo de serviços firmado entre o [/unicípio
de Juazeiro do Norte/CE, akavés do(a) Secretaria Municipal

de Cultura e C M LIMA MOURA VARIEDADES, para o fim
que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de dlreito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, akavés do(a) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado C M LIMA MOURA

VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, n0 463, Centro, Juazeiro do Norte/CE, Contato:

(88)2156-3019, E-mail: aquarela 2013@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n'14.837.286/0001-79,
nesle ato representada por Cristiane Moreira Lima Moura, portado(a) do CPF n'981.353.503-25, apenas

denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente C0NTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitaçáo na modalidade Pregão n' 2023.12.26.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.ô66/93, e

suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma
das cláusulas e condiÇoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.12.26.3, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a).
Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Cultura.

CúUSULA SEGUNDA. DO oBJETO
2.í - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção
preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro
do Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações constantes
no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no
quadro abaixo:

LOTE 02 - lmpÍcssoras e scanê/s

Item EspeciÍicação Unld Marca Pfazo Qtdo.
Valor

Unltário
Manaal

Valor Total
Mensal

Valor Total
Anual (12 moses)

1

Locaçâo dê lmpressoras
multiÍuncional, ôspecificações
minimas: impressoía multiíuncional
laser monocíomática, display LCD
touchscreen colorido.tamanho
máximo do pâpel: 21,6cmx35,6cm:
impíessão: velocidade mínima:
42ppm; resolução mínimai
í.200x1.200dpi duplex automático:
bandeja de enkada: 250 íolhas
bandeja de saida: 50 folhas; scanner
alimentador automático duplex com
capacidado de 50 folhas rêsolução

MÊS KIOCERA 't2 2 R$ 158.65 R$ 3.807,60R$ 3'r7,30
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LOTE 03 . Nobroak's o Estabilizador

Itgm Espêcificaçáo Unid. Marca Prazo Qtde
Valor

Unitário
Monsal

ValoÍ Total
Mensal

Valor Total
Anual (í2 mos.s)

2

Locação de Nobreak's,
€speciíicaçôes mlnimas: nobreak
de 2000va, entrada bivolt ('115-

220v)com 6 saldas115v, com
autonomra mínima de 60 minutos,
quantidade do tomâdâs: mlnimo 6.

MÊS FORT LINE 't2 3 R$ 64,58 R$ 193,74 RS 2.324.88

Total RS 2.324,88

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÁo DOS SERVIçOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execuçáo indireta

0-)nl - E-ínaiÍí cplí!)i.i,lleiro,a. qo?,»r - Íjif(l; !'!!! \', j'.l,l ll;iirdol.r1r,i:.l.ia!.l1
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JFolha
ColillssÃo DE

mÍnimo de cópia: 600x600 DPI;
resolução mínima do scanner:
300x300 DPli conexões: rede (WlFl,
ethomet); USB (pen drive):softwaíe
rmpressão e scanner compalÍvel com
windows Íornecimênto de insumos
€xc€to papê|, com êstimativa mínima
ds 6000 páginas por mês paÍa cada
impressora, acompanha
kansíormador bivolt ('115-220) e
saÍdaí 15v; (atualização do aumento
da capacldade de impressáo ou
qualidade de impressâo sem ônus
para o contratante).

2

Locação de lmpressoras
multifuncional iato de tinta
colorida, especiÍicaçóes minimas:
rmpressora multifuncional jato de
tinta colorida, tanque de tinta (bulkink)
original ds íábrica, com capacidade
mlnima dê armazenamento do 70ml
em cada cor, com no minimo uma
íecaaga em todas as cores por mês.
Tamanho máximo do papel:
21,6cmx35,6cm: impÍessão:
velocidade minima: 33ppm; resoluÉo
mínima: 1.200xí.200dpi; bandeja de
onkada: 50 íolhas; bandeja de saida:
20 Íolhas scanner: alimentador
automático com capacidade de 20
folhas, rêsolução mínimo de cópial
600x600 DPli resolução mínima do
scannen 300x300 DPI; conexões:
rôdo (USB, WlFl); softwaro impressão
e scannêr compativel com
WINDOWS, com estimativa mínima
de'1000 páginas por mês paía c€da
impressora (atualizaÇão do aumento
da capacidade de impressão ou
qualidade de impressáo sem ônus
paía o contratante).

MÊS EPSON 1 R$ 81,02 R$ 81,02 R$972,24

Total: R$ 4.779,E4
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cúusuLA QUARTA . Do pREço, DAs coNDtçôEs DE PAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.'l - 0 objeto contralual tem o valor global estimado de R$ 7.'104,72 (sete mil cento e quatro reais e setenta e

dois centavos).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (kinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento da prestaÉo dos serviços, objeto do pÍesente Contrato, mediante apresentação

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4,3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Conkato, no todo ou em parte, de

acordo com as condiçóes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar

respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direilo de reclamação ou indenização.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enhe os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conkato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extÍacontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alinea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA - DA vIGÊNcA CONTRATUAL
5,í - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o a prestação dos serviços denko da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as
partes conkatantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusulA sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conla de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotação orçamentária:

Elemento de Des esa
33903900

cúusulA sÉTrMA - DAs oBRtcAçoEs DA CoNTRATANTE

\-, 7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Conkatado o fiel cumprimento do Edital e Conlrato, bem como zelo na prestaçâo dos serviços
e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a peíeita execução dos
serviços solicitados.
7,4 - EÍetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cúusuLA otrAvA - DAS oBRtGAçoEs DA GoNTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:
8.2 - Manter durante toda execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigldas na licitaçã0.
8.3 - Cumprir Íielmente o objeto do presente inskumento, seguindo a legislação vigente.
8.4 - Assegurar a contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de
acordo com as condiçôes estabelecidas no Edital, fcando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de
Íiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Contrato.
8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contralados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham
incidir sobre o plesente conhato.

1).1li.1 - l--rndilr ctlaaliuare rr),arar.cov.bí - 5111,:l ''r,f!';,j|.rr1:]lr]ili:,r:í,r'1r.r'ri,ar]l:.i::r
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8,6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,

quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realizaçÃo dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçoes contratuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonske

comportamento inmnveniente ou incompatível com o exercício das funçoes que lhe forem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA. DAS PRO|B|çOES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa

anuência e autorizaÉo da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉcIMA - DO INADIMPLEMENTO

10.í - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situaçóes descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notiÍicação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a Íim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10,2 . A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalizaçâo
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
í 0.3.'l - advertência;

10.3.2 - suspensáo temporária do direito de participar de licitaçáo;
10,3.3 - impedimento de conkatar mm a Adminiskaçáo;
'10.3,4 - declaração de inidoneidade para licilar ou contratar com a Adminiskação Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs PENALIDADES
11.1 - São sançôes passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em
legislação pertinenle e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
'11,1.1 - advertência;
11.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);
í í.1.4 - multa de até 10% (dez por cento);
11.1,5 - suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e contratação
com este órgão com a imediata comunicação;
11.í.6 - impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do Noíe pelo prazo de até cinco anos
nos termos do art. í0, Anexo ll, clc arl. 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato
registro no SICAF.
'11.2 - O fomecedor estará sujeito às sançoes do subitem 1 1.1 nas seguintes hipóteses:
a) Falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer Íraude fiscal: aplicação da sanção prevista no subitem '11.1.4" (calculada sobre o valor tolal da
contratação) e/0u "1 1.1.6";

b) lnfraçoes de menor gravidade que nâo acarrêtem prejuízos ao município: aplicação da sanção prevista no
subitem 'l1.1.1";

c) Por dia de akaso quanto ao cumprimento das determinaçoes exaradas pela conlratante: aplicação da

sanção prevista no subitem '1 'l .1 .2" (calculada sobre o valor total da contrataçã0, ou sobre o valor da parcela

a que se refere a delerminação, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

oconência).
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1í.3 - Em caso de ocorrência de inadimplemento não mntemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

11.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administraçã0, em relação a um dos eventos anolados no subitem 11.2, a empresa ficará isenta das
penalidades mencionadas.
11.5 - A critério da contratante, nos temos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a

gravidade da infraçâo cometida, oconendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem '11.2, a sançáo
prevista no subitem "11.1.5' ou no subitem "11.1.6" do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou

cumulativamente com quaisquer das multas previstas no subitem "11.1.2" a "1í.'1.4' do mesmo dispositivo.

11.6 - As penalidades Íixadas no subitem 11.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

1í,7 - As sanções administrativas serão regiskadas no SICAF.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESC§ÃO
12.'l - Este conkato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.66ô/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no pÍesente lnskumento.
í2.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum amrdo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA TERcEtRA - DA ALTERAçÂo GoNTRATUAL
13.1 - Quaisquer alteraçôes que venham a ocorrer na execução dos serviços serão eÍetuadas medianle
Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DA puBltcAçÃo
í4.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinalura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- DoS ANExos
15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais corespondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. Do FoRo
16,1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conúato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e íorma, na presenp das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Fevereio de 2024

Vanderlúcio Lopes Pereira

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura
CONTRATANTE

C M L|MA MOt jRA Aislnado dê Íohô dig:làlDo, c M UMÀ
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C M LIMA MOURA VARIEDADES
CONTRATADA

TEST UNHAS

I
2

a4) CPF

CPF
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CoNTRATO N" 2024.02.26-001 I

Contrato de pÍestação de serviços firmado enke o Municipio

de Juazeiro do Norte/CE, akavés do(a) Secretaria Municipal

de Finanças e C M LIMA MOURA VARIEDADES, para o fim
que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norle, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, akavés do(a) Secretaria Municipal de Finanps, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Leandro Saraiva Dantas de Oliveira,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado C M LIMA
MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, no 463, Centro, Juazeiro do Norte/CE,

Contato: (88)2156-3019, E-mail: aquarela_2013@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n'
14.837.28610001-79, neste ato representada por Cristiane Moreira Lima Moura, portado(a) do CPF n"
981.353.503-25, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO,
tendo em visla o resultado da Licitação na modalidade Pregão n' 2023.12.26.3, tudo de acordo com as
normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que

Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregâo n.0 2023.12.26.3, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Leandro
Saraiva Dantas de Oliveira, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na locação de
equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnÍca e manutenÉo
preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de
Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposiçáo dos insumos quando necessária, conforme especificações
constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma
discriminada no quadro abaixo:

Valor Total
Anual (í2

meses)
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LOTE 02 . lmpressoras 6 scane/s

Item E6pêclÍlcação Unld. Maaca Prazo Qtde
Valor

Unltário
Mensal

Valor
Totâl

Mensal

I

Locação de lmpressoras
multiÍuncional, especif icaçôes
minimas: impÍessora multiÍuncional
laser monocromática, display LCD
touchscroen colofido.tamanho
máximo do papêl: 21,6cmx35,6cm;
impressão: velocidad€ mínima:
42ppm; resolução mínima:
1.200x1.200dpi duplex automáticoi
bandeja de entrada: 250 íolhas
bandeja de saída: 50 folhas; scanneí:
aÍmentador automático duplex com
câpacidade de 50 folhas resolução
mínimo de cópia: 600x600 DPI;
resolução mínima do scanner:
300x300 DPI; conexões: rede (WlFl,
ethomot); USB (pen drive);sofrware
impíessão e scanneÍ coínpatÍvel com

MÊS KIOCERA 12 4 R$ 158,65 R$ 634,60 R$ 7.615.20
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windows íoínecimento dô insumos
exceto papel, com êstimativa mínima
de 6000 páginas por m6s para cada
impressora, acompanha
transformador bivolt (115-220) e
saidal 1 5v; (atualizaçáo do aumento
da capacidade de improssão ou
qualidade de imprsssão som ônus
para o contÍatant6).

2

Locação de Scanner's dô mesa,
especificaçóes mÍnimas: scanner
de mesa compacta digitaliza
documentos simples ou írenle e verso
em uma única passagem digitalizaÉo
de múltiplas páginas a partir do
alimentador automático de
documentos do 50 íolhas display
touchscreen colorido PDF
pesquisável, velocidade de
digitalizaçãot: 8té 40/80 PPM
(simpleíduplex)resolução ópticai 600
x 600 DPl, tamanho do documento
(mÍnjmo): 5,1 cm (largura)x 7 cm
(largura), tamanho do
documento(máximo): 21,6 cm
(largura) x 497,E cm(comprimento),
softwâre do scanner compatÍvêl com
Windows (atualizaçâo do aumento da
capâcidade de scannor ou qualidade
de digitalEação sem ônus para o
contratant€)

MÊS EPSON 12 I R$ 94,88 R$ 94,88 R$ 1.138,56

3

Locaçáo de lmpressoras
multiÍuncDnal jato de tinta
colorida, especificaçôes mlnimas:
impressorâ multifuncional jato de
tinta colorida, tanque dê tinta (bulkink)
original de fábrica, com capacidade
mínima de armazenamênto de 70ml
em cada cor, com no nínimo uma
r€carga sm todas as cores por mês.
Tamanho márimo do papel:
21,6cmx35,6cmi impressão:
velocidade minima: 33ppm; resoluçáo
mínima: 1.200x1.200dpii bandeja de
entrada: 50 folhas; bandoja de saída:
20 folhas scanner: alimentadoí
automático com capacidade de 20
folhas, resoluçáo mínimo de cópia:
600x600 DPli resolução mÍnima do
scanner: 300x300 OPli conexões:
rede (USB, wlFl); softwate impressão
e scânner compatÍvêl com
WINDOWS, com 6stimaliva mínima
de í000 páginas poÍ m6s para cada
impressora (atualização do aumento
da capacidade de impressão ou
qualidade de imprôssão sem ônus
para o contratante).

MÊS EPSON 12 1 R$ 8't,02 RS 81,02 R$ 972,24

Total: R$ 9.726,00
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LOTE 03 . Nobreak's e Establllzador

Itêm EspeciÍicação Unld. Marca Prazo Otde.
Vâlor

Unltárlo
Mcnsal

Valor
Total

Mengal

Valor Íotal
Anual (í2

mes6s)

1

Locação de Nobreak's,
especiÍicaçóes mínimas: nobreak
de 2000va, €ntÍada bivolt (1í5-
220v) com 6 saídasl í5v, com
autonomia mÍnima de 60 minutos,
quantidade de tomadas: mlnimo 6.

MÊS FORT LINE '12 1 R$ 64,58 R$ 64,58 R$ 774,96

2
Estabilizador í 00Wa, entrada
bivolt (11$220v) e salda 115v,
quantidade de tomadas: mÍnimo 4

MÊS FORT LINE 12 4 R$ 9,66 R$ 38,64 R$ 463,68

Íotal: R$ 1.238,64

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

CLÁUSULA QUARTA. DO PREço, DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto conkatual tem o valor global estimado de R$ 10.964,64 (dez mil novecentos e sessenta e
qualro reais e sessenta e quatro centavos).
t[.2 - Os pagamentos seÉo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Íinal do
perÍodo de adimplemento da prestaçáo dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação
dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de

acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.
4,4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos do

conkatado e a rekibuição da Adminisúação para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do conkato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuilo ou fato do principe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos teÍmos do Aí. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado akavés de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA - DA uGÊNcn CoNTRATUAL
5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze\ meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser pronogado, convindo as
partes conkatantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusuLA sExrA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotação orçamentária:

o Atividade
04.122.0003. 2.009.0000 33903900
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cúusuLA sÉTrMA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

7.'l - A Conkatante obriga-se a:

7,2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execuçáo dos

serviços solicitados.
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cúusulA orrAVA. DAs oBR|GAçÓES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 . Assegurar a contratante o direito de Íiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de

acordo com as condiçóes estabelecidas no Edital, Íicando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de

fiscalização a exime das responsabilidades provenienles do Contrato.

8.5 . Responder por todos os ônus referente aos serviços ora mntratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os enmrgos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presente contrato.
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Conkatante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações conkatuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a conÍiança da contratante ou que demonstre

compoÍtamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funçoes que lhe forem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA. DAs PRotBrçôES
9.1 - É vedado a CONTRATADA subconlratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência e aulorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
10.1 - 0 lnadimplemento das obrigaÉes previstas no presente Contrato, ou a oconêncra de quaisquer das
situações descritas no Aí. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçoes, será comunicado pela parte
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de
recebimento, a Íim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte pÍejudicada, a rescisão do Conkato, sem
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensáo da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização
10,3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do conkato, enquanto durar o vínculo
contratual, estará suieita às seguintes sanções:
10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
í0.3.3 - impedimento de mntratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAs PENALIoADES
11.1 - São sanções passÍveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em
legislação peíinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem
11,1.1 - advertência;

0riirl - tr^irt,riir aplíiij.iaJCrfo a:?,go,r.Dr -':i i.c: ivryir,j(i,:r!, tl)tilarlitta.!tt),.1í:\;,rr
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1'1.'1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.4 - multa de até 10% (dez por cento);
11.1.5. suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de parlicipação em licitação e contratação

com este órgão com a imediata comunicação;
1í.1.6. impedimento de licitar e conkatar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos

nos termos do art. 10, Anexo ll, clc arl. 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato

registro no SICAF.
11.2 - 0 fomecedor estará sujeito às sançoes do subitem 1 1.'l nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declara$o falsa ou

cometer fraude Íiscal: aplicação da sanção prevista no subitem "11.1.4" (calculada sobre o valor total da

contratação) e/0u "1'1.1.6';

b) lnfrações de menor gravidade que não acarretem prejuizos ao município: aplicação da sanção prevista no

subitem'11.'1.1";
c) Por dia de atÍaso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da

sanção prevista no subitem "11.1.2" (calculada sobre o valor total da contrataçã0, ou sobre o valor da parcela

a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

oconência).
í1.3. Em caso de omnência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administraçâo
procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso conc[eto, observado o princípio

da proporcionalidade.

11.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela

Administraçã0, em relação a um dos eventos anolados no subitem 11.2, a empresa ficará isenta das
penalidades mencionadas.
'11,5 - A critério da contratante, nos teÍmos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n.0 8.666/93, e considerando a

gravidade da infração cometida, oconendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sançáo
prevista no subitem "í1.'1.5" ou no subitem "11.1.6" do item 1'1.1 que poderá ser aplicada isolada ou

cumulativamente com quaisquer das multas previstas no subitem "11 .1 .2" a "1 1.1 .4" do mesmo dispositivo.
í 1.6 - As penalidades Íixadas no subitem 11.1 serão aplicadas akavés de Processo Adminishativo a cargo da

contratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.
í'1.7 . As sançóes administrativas seráo registradas no SICAF.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REscIsÃo
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por iníringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12.2 - O nâo cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Conkato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisáo administratlva prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
12.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as paíes.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
'13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.
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cúusuLA DÉclMA euARTA. DA puBLrcAçÃo

14,1 - Este Contrato deverá ser publicado por aÍxação em local de costume alé o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos ANExoS
15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências kocadas enke as partes.

CúUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo
16.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Noíe/CE.

Declaram as paÍtes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Fevercio de 2024

Lean de 0liveira
spesaso o(a) de De

Secretaria Municipal de Finanças
CONTRATANTE

c r\4 L|MA MoURA ffiiliifiJi;I3:lilX#j,:Y*1Tl
VARIEDAOES:14837286000179 p"6o' 262a6j s2oa45 22 oyoo

C M LIMA MOURA VARIEDADES

CONTRATADA

TES MUNHAS:

,M L a38)qsqTsw
tt5. 16.1 111-:912.

M. CPF.
.. cPF..
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c 0 NTRATO No 2024.02.26-001 2

Contrato de prestação de serviços Íirmado enke o Município
de Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal
de Saúde e C M LIMA MOURA VARIEDADES, para o fim
que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPi/MF sob o n." 07.974.082/0001-'14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Andréa Maia Landim, residente e domiciliado(a) nesta
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado C M LIMA MOURA VARIEDADES,
estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, n0 463, Centro, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)2156-3019, E-mail:

aquarela_2O13@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 14.837.286/0001-79, neste ato representada por

Cristiane Moreira Lima Moura, portado(a) do CPF n" 981.353.503-25, apenas denominada(o) de

C0NTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação na

modalidade Pregão n' 2023.12.26.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e'suas
alteraçóes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das

cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í,1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.12.26.3, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal n0 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Andréa

Maia Landim, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem preslados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção
preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde de Juazeiro do

Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especiÍicaçóes constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no
quadro abaixo:

LOTE 02 - lmpressoraa o acan6/a

Item Espoclficação Unld. MaÍca Prazo Qtde.
valor

Unitário
Mênsal

Valor Total
Mensal

Valoí Total
Anual (í2

mcscs)

1

Locação de línpressoras multifuncional.
especiflcações mlnimas: impressora
mulliÍuncional laseí monocromática,
display LCD louchscreen colorido.
tamanho máximo do pap€l:
2l,6cmx35,6cm: improssão: v€locidado
mínima: 42ppm, rêsolução mínima:
'Í.200x1.200dpi duplêx automático;
bandeja de entrada: 250 folhas bandeja
de saída: 50 Íolhas: scanner: alimentador
automático duplex com capacidade do 50
folhas Íesolução mínimo de cópia:
600x600 OPI; resolução mÍnima do
scanner: 300x300 DPI: conexóes: rede
(WlFl, ethern€t)i USB (pen díive):sofiware
improssão e scanner compatlvel com
windows íoínocimonto de insumos exceto
papel, com 6stimativa mÍnima dô 6000
oáqinas Dor mês oaÍa cada imDrêssora.

MÊS KIOCERA 12 50 RS í58,65 R$ 7.932,50 R$ 95.190,00

;i'(,1ii) !r'iVi,ir) Crli;:, nó 1i0, (,ôÍrir'o - C!Pr i)3.Clíi.lll!- ,l:..r;r:''il ,"ir'llí)rii: a.l
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acompanha trânsÍormador bivoll ('l í 5-
220) e saída115v; (atualizaÉo do
aumento da capacidade de imprsssáo ou
qualidadê de impíessão sem ônus para o
contratant€).

ir,;l, r,i-l;-*.;,i;'"iáiii:,*,iíiv;:,,,ri c.iiõi-zr; í,r,'t,',. 'iÉ;i: çet't,,tt' ,....., ,, .. '., , ' 'i
l)('3 -f,rirl aplíüi.jJazi:irn,íl.9ov.b, - Srair; r,','.".'.jt.r,r?í:i!tai,.ril)llr.1:r.;r.'' i.-

R$ 56.928,00R$ 94,88 R$ 4.744,00EPSON 12 50MÊS

Locaçáo de Scanne/s de m€sa,
especmcaçóes mínimas: scanner de
mesacompacta digitaliza documentos
simples ou frente e verso em uma única
passagem digitalizaçáo de múltiplas
páginas a paÍtir do alimêntadoí
automático de docum€ntos de 50 Íolhas
display louchscreen colorido PDF
pesquisável, velocidade de digitalização+:
ate 40/80 PPM (simpleíduplex)resolução
óptica: 600 x 600 DPl, tamanho do
documento (mínimo): 5,1 cm (larguía) x 7
cm (laígura), tamanho do
documênlo(máximo)r 21,6 cm (largura) x
497,8 cm(comprimento), sottware do
scanner compatÍv€l com Windows
(atualrzaçáo do aumênto da capacidade
de scanner ou qualidade de digitalizaçáo
sêm ônus paía o contratante)

2

R$ 19./144,80R$ 81.02 R$ 1.620,40EPSON 12 20MÊS3

Locaçáodelmpíessoras multifuncional
jato de tinta colorida, especificações
mínimas: impressoía multiÍuncional iato
de tinta colorida, tanque de tinta (bulkink)
original de fábrica, com capacidade
mínima de armazonamento dê 70ml em
cada coÍ, com no mlnimo uma recargâ em
todas as cores por mês. Tamanho
máximo do papeli 21,6cmx35,6cm;
impressáo: volocidadê mínima: 33ppm;
resoluçáo mínima: 1.200x1.200dPi:
bandeja ds êntrada: 50 Íolhas; bandoja de
saÍda: 20 Íolhas scanner: alimentadoÍ
aulomático com capacidade do 20 folhas,
resolução mínimo de cópia: 600x600 DPI;
resoluçào mínima do scanner: 300x300
DPI; conexôes: rede (USB, WlFl);
software impressão ô scanner compatlvel
com WINDOWS, com estimativê mínima
de 1000 páginas por mês para cada
impressora (atualizaçáo do aumento da
capacidade de impressão ou qualidade de
imprsssáo sem ônus paÍa o contratrante).

RS í71.562,80Tolal:

LOTE 03 . Nobroak's e Establllzador

Valor Total
Anual ('12

mosês)
Qtde

valor
Unitário
Monaal

Valoí Total
MonsalUnid. Marca PrazaItgm EspcclÍicação

R$ 38.748,00LocâÉo ds Nobreak's, ospêcificaçóes1 @@EE @@
rir'i .rl , i.
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cráusuLA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

cúusulA QUARTA - D0 pREço, DAs coNDçôEs DE PAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 - 0 objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 216.106,80 (duzentos e dezesseis mil cento e seis

reais e oitenta centavos).
4.2 . 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do

perÍodo de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentaçào

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4,3 - A Prefeitura Municipal se reserua no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de

acordo com as condíções estabelecidas na legislação perlinente, assim como reduzrr ou aumentar

respeilados os limites de 25% sem que caiba ao Conúatado o direito de reclamação ou indenizaçá0.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as paÍtes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extraconkatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

CúUSULA qUINTA. DA vIGÊNcA CoNTRATUAL
5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a mntar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o a prestação dos serviços denko da vigência do mesmo, podendo ser pronogado, convindo as
partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusuLA sExTA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotação orçamentária:

mínimas: nobreak de 2000va. entrada
bivoll (í 1S220v) com 6 saÍdas115v,
com aulonomia mínima de 60 mlnutos,
quantidade de tomadas: mínimo 6.

011!l - f^ oil: .piíiljL. âre:r,i

LINE

.,rlr0 - Ci:P; íi.l.0l1l-i,j l) - ,r:a:telri: ,

(.aJí)!,br - :ii.l]i í'ri.JJ,il.r:.ri:lÍia,líri) l

Oroão unid. orc. Proiêto/Atlvidade Elemento de DesDesa
06 01 10.122.0003.2.012.0000 33903900

cúusuLA sÉTtMA - DAs oBRtcAçoEs DA CoNTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestaçáo dos serviços
e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos
serviços solicitados.

2
Estabilizador'Í000va,entrada bivolt
('11S220v) e saída 115v, quantidade
de tomadas: mínimo 4

MÊS
FORT
LINE

12 50 RS 9.66 R$ 483,00 R$ 5.796.00

Total: R$ i14.544,00
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7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada nesle lnstrumento.

cúusulA otrAVA. DAs oBRrcAçôEs DA GoNTRATADA
8.1 - A Conúatada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do conkato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas,
todas as condiçoes de habilitação e qualiÍcâção exigidas na licitaçã0.
8.3 - Cumprir fielmenle o objeto do presente instrumento, seguindo a legislaçáo vigente.
8.4 - Assegurar a conkatante o direito de Íiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de

acordo com as condições estabelecidas no Edital, fcando certo que, em nenhuma hipótese, a Íalta de

Íiscalizaçâo a exime das responsabilidades provenientes do Contrato.
8,5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos kabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presente contrato.
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados duranle a realizaçâo dos serviÇos.

8.7 - ResponsabilizaÊse por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçoes contratuais.

8,8 - Substituir qualqueÍ empregado que não mereça a confiança da conkatante ou que demonstre

compoíamento inconveniente ou incompatível com o exercicio das funçoes que lhe forem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA. DAS PRO|B|çOES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontrataçào dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa

anuência e autorização da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA - Do INADIMPLEMENTo
í0.í - O lnadimplemento das obrigaçoes previslas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situaçoes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais altera@es, será comunicado pela parte
prejudicada à outra, mediante notiÍicaçao por escrito, enkegue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de oukas sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela C0NTRATADA até a sua normalização
í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do conÍato, enquanto durar o vínculo
conkatual, estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1 - advertência;
10,3,2 - suspensâo temporária do direito de participar de licitação;
'10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licilar ou contratar com a Adminiskação Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
11.í - São sanções passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sançôes pÍevistas em

legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
11.1,1 - advertência;
11.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

íí.1.3 - multa de alé 5o/o (cinco por cento);
11.1.4 - multa de até 10% (dez por cento);
11.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e contratação
com este órgão com a imediata comunicação;

:.:" lr i,"v,,r'ilor'll'i,|'rars(rj Friiil:rj Cru:, .r 1:!, ar'ôir.r - (:Í:Í': (j.l.0lir-i:ll, rir.i:r.r'i) i:.1 iJirr-ir'-1r
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í 1,1,6 - impedimento de licitar e contratar com o municÍpio de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos
nos termos do art. 10, Anexo ll, clc a/.. 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato
registro no SICAF.

11.2 - O fomecedor estará sujeito às sançóes do subitem 11.í nas seguintes hipóteses:
a) Falhar ou fraudar na execução da contrataçã0, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista no subitem '11.1.4" (calculada sobre o valor tolal da
contratação) e/ou "1 1.1.6";

b) lnÍrações de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao município: aplicação da sançâo prevista no
subitem 11.'1.1";

c) Por dia de akaso quanto ao cumprimento das determinaçoes exaradas pela contratante: aplicaçáo da

sançâo prevista no subitem '1 1.1.2" (calculada sobre o valor total da contrataçã0, ou sobre o valor da parcela

a que se refe[e a determinação, conÍorme o caso, até o máximo de 10 (dez) poÍ cento daqueles valores, por

oconência).
í 1,3 - Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicação da sançâo apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

11,4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Adminiskaçã0, em relação a um dos eventos anolados no subitem 11.2, a empresa flcará isenta das
penalidades mencionadas.
11.5 - A criterio da contratante, nos termos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a
gravidade da inÍração comelida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanção
prevista no subitem ''11.'1.5" ou no subitem 'í 1.1.6" do item 'l'1.'l que podeÉ ser aplicada isolada ou

cumulativamente com quaisquer das multas previstas no subitem "11 .1 .2" a "11 .1 .4" do mesmo dispositivo.
11.6 - As penalidades Íxadas no subitem 1 1.'l seráo aplicadas akavés de Processo Adminiskativo a cargo da

contratante, no qual serão assegurados à contralada o contraditório e a ampla deÍesa.
í í.7 - As sanções administrativas serão registradas no SICAF.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA REscIsÃo
12.1 - Este conkato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conkatante, por conveniência adminiskativa

ou por inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposiçóes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Adminiskação, com relaçâo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
12,3 - O presente mntrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçáo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante avrso por

escrito com 30 (kinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serào efetuadas mediante
Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA euARTA. DA puBLtcAçÃo

14.1 - Este Conkato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

cúUsuLA DÉCIMA oUINTA- Dos ANExos
15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

í,.ir)l - i-,n,,jil 1ir a,'.,::i,:rai,a,.. a,í)! itf - !1r- ...i.,t,,,ir.,:,.i,', ii,i..Li.Li,tr,::,:., .:,
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CNPJ: 07 .97 4.O82l0001-14

CúUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
'16,1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as parles que este Contrato corresponde à manifestaçâo final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Fevereio de 2024

An andim
0rde Despesas

al de SaúdeSecreta n

C M LIMA MOURA
co TANTE

sinado d€ íoÍmà digitalpoíC M UMA
MOUBA vAÂIEOADES:r a83 72E6000179

VARIEDADES:l 48372E60001 79 D.dos: 2024.01.02 08:46r0a.03'00'

C M LIMA MOURA VARIEDADES

coN RATADA

TEST MUNHAS
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CoNTRATO No 2024.02.26-001 3

Conhato de prestação de serviços firmado entre o MunicÍpio
de Juazeiro do Norte/CE, akavés do(a) Autarquia Municipal
do Meio Ambiente e MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA,
para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/IVF sob o n.o 07.974.08210001-í4, akavés do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado MICROTÉCNICA
INFORMATICA LTDA, estabelecida na Q SA{N Quadra 1, No 995, Zona lndustrial, BrasíliaiDF, Contato:
(61)3030-2020, E-mail: microtecnica@mlec.com.vc, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 01.590.728l0002-64, neste

ato representada por Roberto Márcio Nardes Mendes, portado(a) do CPF n" 327.962.266-20, apenas
denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação procedida na modalidade Pregão n' 2023.12.26.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n"

10.52012002 e da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições segurntes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregâo n.0 2023.12.26.3, de acordo com as Leis Federais n'
10.520n002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). José

Eraldo Oliveira Costa, Ordenador(a) de Despesas da(o) Autarquia Municipal do Meio Ambiente.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem por objelo a Contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de inÍormática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manuten@o
preventiva e corretiva in lom, de acordo com as necessidades da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de

Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações

constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contralada sagrou-se vencedora, na íorma

discriminada no quadro abaixo:

LOTE 0í . Compuladorês ê Notebook's

llom EspeciÍicação Unid Marca P.azo Qtde
ValoÍ

Unitário
Mênsal

valor
Total

Mensal

ValoÍ Total
Anual ('12

meses)

LocaÇão de Computadores tipo ostaçâo
com especificaçôes mínimas:
compulador com processador mínimo
lntel i5 10" geraçáo ou equivalonte
memóÍia RÁM minima:8 GB ddr3 SSD
2409b (para sistema operacional) e HD:
5009b (para armâzenam€nto de dados),
leitor de cartâo dê memóíia placa mãe on-
board (vídeo, som, rede o elc.); sistema
operacional windows 10, em portuguôs,
licênciado pacolo oíÍice 2016 ou sup6rior.
em portuguôs, licenciado monitor led 18-5'
êquivalente ou superior teclâdo USB abnt2
porluguês brâsileiro mousê óptico USB:
Leitor de Carlões lntemo Painel Fronlâ|.
enlradas compâliveisr SD, MMC, RS-MMC,
SDHC. Micro SD/TF. MS. MS PRO. MS
DUO, M2, CF lê CF ll; êslabilizador
1000va, entrada bivolt e saída 115v. Obs.l
todos os equipamentos deverão ser na cor

r,rÊs LENOVO 12 4 R$ 158,99 R$ 635,96 Íts 7.631.52
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preta; (aumento de capacidâde, dã
velocidade de processâmento,
armazenamento, mêmóíia e tamanho do
monitor de vídeo) para atender as
necessidades dos soÍtlvares da conkatânte
sem ônus para contratante)

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçAo DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

CLÁUSULA QUARTA - DO PREço, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILíBRIO ECONÔMrcO-FINANCEIRO
4.1 - O objeto conkatual tem o valor global estimado de R$ 9.167,16 (nove mil cento e sessenta e sete reais e

dezesseis centavos).

4.2 - Os pagamentos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data flnal do
período de adimplemento da prestaÉo dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apÍesentação

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de\J 
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar

respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçâ0.

4.4 - Poderá seÍ restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a rekibuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômrca

extraordinária e exkacontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

GúUSULA QUINTA. DA UGÊNcA CONTRATUAL
5.1 - O presente Conkato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as
partes mntratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n'8.666/93

CúUSULA SEXTA. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas deste Conkato correrão por conta de recurs

na seguinte dotação orçamentária:

cours$ooe
Folha

[,,tÊs ACER 12 1 R$ 127,97 R$ 127,97 R$ 1 535.642

Locaçâo dê Notebook s, especiíicaçôes
mínimas: nolebook com procêssador
lntel i5 10ê geração ou equivalente
memóíia RAM: 8gb ddr4, HDr 512 GB SSD
e leitor de cartão de memória conexões:
USB e HDlrl, placa mãe on-board (vídeo,
som, rêde 10/100/í000), wireless,
bluetooth tamanho da tela: minimo ,15,6,

teclado abnl2 português brasileiro,
touchpad e webcam intogrados bate.ia
recarrêgável e fonte bivolt sistemâ
operacional windows 10, em português,
licenciado pacote ofÍice 20'!6 ou superioÍ,
em português, licenciado cor: preto
(aumento de capacidade, da velocidadê de
processâmênlo. ârmazênamento. memóíia
e tamanho do monitor de vídeo) para
atender as necessidades dos soÍtwares da
contratante sem ônus paía contratante)

Total R$ 9.'t67,16

os oriundos do(e) Tesouro Municipal ,p
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cLÁusuLA sÉrMA - DAs oBRtcAçoEs DA CoNTRATANTE
7.í - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestaçâo dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada loda a documentação necessária para a perfeita execu@o dos

serviços solicitados.

7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter duranle toda execução do conkato, em compatibilidade com as obígações por ele assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçá0.

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presenle inskumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Assegurar a contratante o direito de Íiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de

acordo com as condiçoes estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a Íalta de

fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Contrato.

8.5. Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos kabalhistas, previdencrários, fiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da ContÍatante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçôes contratuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a conÍiança da contratante ou que demonstre

comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funçoes que lhe forem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

cLÁusuLA NoNA. DAS PROTBTçOES

9.'l - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa

anuência e autorização da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
'10.1 - O lnadimplemento das obrigaçóes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situaçoes descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

prejudicada à ouka, mediante notiÍicação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regularizaçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10,2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuizo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalizaçáo

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguintes sançoes:
í 0.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensáo temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de conkatar com a Administração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
1í.1 - São sançóes passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sançóes previstas em
legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
11.1.1 - advertência;

I í.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

1í.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);
11,1.4 - multa de até 10% (dez por cento);
11.1.5 - suspensão temporária, pelo periodo de até 2 (dois) anos, de partrcipação em licitaçáo e contratação
com este órgão com a imediata comunicação;

1í.1.6 - impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos
nos termos do art. 10, Anexo ll, clc aÍl. 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato
registro no SICAF.
I 1.2 - 0 Íomecedor estará sujeito às sanções do subitem 'l I .'l nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração Íalsa ou

cometer fraude Íiscal: aplicação da sanÇão prevista no subitem '11.'1.4" (calculada sobre o valor total da

contrataçáo) e/ou "'1 1.1 .6";

b) lnfrações de menor gravidade que não acarretem prejuizos ao município: aplicação da sanção prevista no

subitem'11.1.1";

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da

sanção prevista no subitem "1 1.1 .2" (calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor da parcela

a que se reÍere a determinação, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

oconência).
1í,3 - Em caso de oconência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuraçáo do dano para aplicaçáo da sançáo apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

I í.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela

Administraçã0, em relação a um dos eventos anolados no subitem 11.2, a empresa ficará isenta das
penalidades mencionadas.

11.5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a
gravidade da infração cometida, omnendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem '11.2, a sanção
prevista no subitem "'11.1.5" ou no subitem "'l1.1.6' do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou

cumulativamente com quaisquer das multas previstas no subitem "11 .1 .2" a "11 .1 .4" do mesmo dispositivo.

I í.6 - As penalidades Íixadas no subitem 1 1 .1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no qual serão assegurados à contratada o conkaditório e a ampla deíesa.

11.7 . As sançoes administrativas serão registradas no SICAF.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

12.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminiskativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

'12.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administraliva prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93.
reconhecidos desde já os Direitos da Adminiskaçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presenle lnstrumento.
'12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independenlemente de qualquer interpelação judicial ou

Extra.ludicial, nos casos de acerto em comum amrdo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

i,1,,,'r
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cúusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
í3.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer na execução dos serviços seráo efetuadas mediante

Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA euARTA. DA puBltcAçÃo
'14.í - Este Contrato deverá ser publicado por aÍixaçáo em local de costume até o 5'(quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA OUINTA - DoS ANEXoS
15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apÍesentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaÉo final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Fevereio de 2024

sé tdô sta

o de SAS

Autarquia eio Ambiente

co TANTE
ROEERTO MARCIO

NARDES MENDES

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA

CONTRATADA

TEST, MUNHAS:
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1

2

J":ií .... cPF....
.... cPF....?ÍrT'\à;-"i?:o: ar

CO[,|§SÁO DE

Folha N IrÍ

vr&'



CClrlISSÂO DE

Folha

CoNTRATO No 2024.02.26-001 4

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município
de Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Conkoladoria e
Ouvidoria Geral do Municipio e I\4ICROTECNICA
INFORMÁICA LTDA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07 .974.08210001-14, akavés do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Municipio, neste
ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, resrdente e
domiciliad.o(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado MICROTECNICA
INFORMATICA LTDA, estabelecida na Q SÁÁN Quadra 1, N0 995, Zona lndushial, Brasilia/DF, Contato.
(61)3030-2020, E-mail: microtecnica@mtêc.com.vc, inscrita(o) no CNPJ sob o n'01.590.72810002-64, neste
ato representada por Roberto lVlárcio Nardes Mendes, portado(a) do CPF n" 327.962.266-20, apenas
denominada(o) de C0NTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vrsta o resultado da
Licitação procedida na modalidade Pregão n' 2023.12.26.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n"
10.52012002 e da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.12.26.3, de acordo com as Leis Federais n'
10.520!2002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). lvan
Figueiroa Pontes, 0rdenado(a) de Despesas da(o) Controladoria e Ouvidoria Geral do lVlunicípio.

CúUSULA SEGUNDA. DO oBJETo
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na locaçào de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporle, assrstência técnrca e manutenção
preventiva e corretiva in loco, de amrdo com as necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do
Município de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conÍorme

especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na forma discriminada no quadro abaixo:

It6m EspociÍicação Unid. MaÍca Prazo Qtde
ValoÍ

Unitário
Mensal

Vâlor Total
Anual (12
meses)

1

Locaçáo dc Computador lrpo estação
com especiÍlcaçõos mínimâs:
computador com processâdor; mÍnimo
lntel i5 10" geração ou equivalente:
memóna RAM mínrma: 8 GB ddr3; HD:
1TB; leitor do cartão do mêmória; placa
mãê on-board (vídeo, som, rede e elc.);
sistema operacional windows 10, em
porluguês, licênciado; pacote ofÍlce 2016
ou superior, em porluguês, licenciado
monitoí led 18.5'êquivalente ou superior:
leclado USB abnl2 poÍtuguês bíâsileiro
mouse óptico USB| Loitor de Cartõcs
lnterno Pârnol Frontal, ênkadas
compativeisr SD, Ml/C, RS-[I[/íC,
SDHC, Lricío SD/TF, l\4S, MS PRO, l\,ls
DUO, M2, CF le CF ll; êsiãbilrzador
1000va. entrada bivolt ê sâídâ '115v.

Obs.: todos os equipamentos deveráo
ser na cor pretai (âumento de

MÊS LENOVO 12 3 RS 153,05

LOTE 0'l - Computadoros o Not€book's

R$ 459.15

Valor
Total

Mensal

it$ 5.509,80

C



capacidade, da velocidade de
processamento, ârmazenamento,
memória e tamanho do monitor de vídeo)
para alênder as necessidades dos
softwares dâ conkalante sem ônus para
contratanle)

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçAO DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execuçáo indireta.

cúusuLA QUARTA. DO PREço, DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

4.1 . O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 7.045,44 (sete mil quarenta e cinco reais e
quarenla e quako centavos).
4.2 - Os pagamenlos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do

período de adimplemento da prestaÇão dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesourarra da Prefeitura lVunicipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de

acordo mm as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar

Íespeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da AdministÍação para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutençáo do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do conkato, na hipótese de sobíevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

cúUSULA QUINTA. DA UGÊNCN CONTRATUAL \
5.'f - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o a prestação dos serviços denlro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as
partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n'8.666/93.

oFolha 6
c0[l§sÂ0ffi

2

Locação de Notebook's, especiÍcações
minimas: notebook com processador
lntel i5 í0" geração ou equivalente
memóriâ RAM: 8gb dd.4, HD: 512 GB
SSD e leitor de cartão de memória
conexões: USB e HOMI, placa mâe on-
board (vidoo, som, rede 10/100/1000),
wireless, bluetooth lamanho da telai
minimo '15,6, teclado abnt2 português
brasileiro, touchpad e webcam
integrados bateria íecarregável o fonle
bivolt sistema operacional windows 10,
em português, licenciado pacote oÍfice
2016 ou superior. em português.
licenciâdo cor preto (âumênto dê
capâcidâde, da velocidadê de
processamento, armazenamento,
memória e tamanho do monitor de video)
para atênder as necêssidades dos
soílwares da contrêtante sêm ônús parê
contralante)

MÊS ACER 12 1 RS 127.97 R$ 127,97 R$ 1.535 64

Total R$ 7.045,44
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cúusuLA sExTA - Dos REcuRSos oRÇAMENTÁRtos
6.'l . As despesas deste Contrato correrâo poÍ conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte dotação orçamentária:

o Unid. âde Elemento de â
04 01 04. 124.0003.2.008.0000 33903900

cúusuLA sÉT|MA. DAs oBRTGAçoEs DA CoNTRATANTE
7.1 . A Conhatante obÍiga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprintento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestaçáo dos serviços
e o cumprimento dos prazos.

7,3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos
serviços solicilados.
7.4 - Efetuar o pagamento na Íorma convencionada neste lnstrumento.

\-/ cúusulA oTTAVA - DAS oBRtcAÇôES DA coNTRATADA
8.1 . A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obÍigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Assegurar a contratante o direito de Íiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de
acordo com as condiçoes estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de

Íiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Conkato.

8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham
incidir sobre o presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8,7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao Íiel cumprimento das obrigaçóes contratuais.

8.8 - Substituir qualqueÍ empregado que náo mereça a confiança da conkatante ou que demonstre

comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas tanto no

\1 aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA. DAS PROTBTçOES

9,1 - É vedado a CONTRATADA submnkahção dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa

anuência e autorizaÇão da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

í0.í - O lnadimplemento das obrigaçóes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situações descritas no Art.78, da Lei 8.6ô6/93, e suas demais alteraçóes, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notiÍicação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regularizaçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a cntério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuizo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalÍzação
í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumpÍimento do contÍato, enquanto durar o vínculo

contratual, eslará sujeita às seguintes sanções:

10,3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar mm a Administração;

J
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10.3,4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminislração Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs PENALIDADES
1í.1 - São sanções passíveis de aplicaçâo às empresas, sem prejuizo de oukas sançóes previstas em
legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
í í.1,1 - advertência;
11.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

11,1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);
1í.í.4 - multa de alé 10% (dez por cento);
11.1,5 - suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e contrataÉo
com este órgão com a imediata comunicação;
11.1.6 - impedimento de licitar e conkatar com o município de Juazeiro do NoÍe pelo prazo de até cinco anos
nos termos do art. 10, Anexo ll, clc arl. 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato
regisko no SICAF.

I 1,2 - O fomecedor estará sujeito às sanções do subitem 1 1 .1 nas seguintes hipóteses:
a) Falhar ou fraudar na execução da mntrataçáo, comportar-se de modo inidôneo, íizer declaraçáo Íalsa ou

cometer fraude fiscal: aplicaçâo da sanção prevista no subitem "11.1.4" (calculada sobre o valor total da

contralação) e/ou "11.1 .6";

b) lnÍaçoes de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao município: aplicação da sanção prevista no

subitem 11 .'1.1";

c) Por dia de akaso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da

sanção prevista no subitem "11.1.2" (calculada sobre o valor total da contrataçâ0, ou sobre o valor da parcela

a que se reÍere a determinação, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

ocorrência).
11,3 - Em caso de ocoÍrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicação da sanÉo apropriada ao caso concreto, obseívado o princípio

da proporcionalidade.

í í.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida Íorça maior, devidamente justiÍicado e aceito pela

Administraçâo, em relação a um dos eventos anolados no subitem 11.2, a empresa Íicará isenta das
penalidades mencionadas.

11.5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a

gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanção
prevista no subitem "11.1.5" ou no subitem "11.'1.6" do item '11.1 que poderá ser aplicada isolada ou

cumulativamente mm quaisquer das multas previstas no subitem "11.1.2" a"11.1.4" do mesmo dispositivo.

1 í.6 - As penalidades Íixadas no subitem 1 1.I serão aplicadas através de Processo Adminiskativo a cargo da

contratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

11.7 - As sanções administrativas serão registradas no SICAF.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA REscIsÃo
12,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

12.2 . O não cumprimento das disposições especificadas neste Conkato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administÍativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

12.3 - O presente mnkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judtcial ou

Exkajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedêncÍa, sem ônus para ambas as partes.

Folha sL6
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cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços seráo efetuadas mediante

Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA PUBL|CAçÃO
í4.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5'(quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DoS ANExoS
15.1 - lntegram o presente conkato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais mnespondências trocadas entre as partes.

cúuSuLA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
í6.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Conlrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo

enke elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e legais efeitos.

Juazeirc do Norte/CE, 27 de Fevereiro 20
^rr{r,

ueiroa Pontes

Ordenado(a) de Despesas

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município

CONTRATANTE
ROBERTO MARCIO

NARDES MENDES

MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA
CONTRATADA

TES MUNHAS
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0 Município de Juazeiro do Norle, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/000í-14, através do(a) Departamento lVlunicipal de Tránsito, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josá Adailton da Stlva, residente e

rjomiciliarJo(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado MICROTECNICA
INFORMATICA LTDA, estabelecida na Q SAAN Quadra 1, N0 995, Zona lndustrial, BrasíliaiDF, Contato:
(61)3030-2020, E-mail: microtecnica@mlec.com.vc, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 01 .590.72810002-64, neste

ato representada por Roberto Márcio Nardes Mendes, portado(a) do CPF n" 327.962.266-20, apenas

denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vrsta o resultado da

Licitaçáo procedida na modalidade Pregão n" 2023.12.26.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'
10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições segurntes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Lrcitação na modalidade Pregâo n.o 2023.12-26.3, de acordo com as Leis Federais n'
i0.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a), josé

Adailton da Silva, 0rdenado(a) de Despesas da(o) Departamento l\,lunicipal de Trânsito.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objelo a Contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte. assistência técnica e mani.rtenção

preventiva e coÍetrva in loco, de acordo com as necessidades do Departamenlo Municipal de Trânsito de

Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conÍorme especificaçÕes

constanles no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma

discriminada no quadro abaixo:

Espêcilicação
ValoÍ Total
Anual (12
meses)

coNTRATO No 2024.02.26-001 5

Contrato de prestação de serviços firmado enke o lúunicípio
de Juazeiro do Norte/CE, atravás do(a) Departamento
Municipal de Trânsito e MICROTECNICA INFORMÁTICA
LTDA, para o fim que nele se declara.

Locàção de Notêtook's, especiÍicaçõcs
mínimas: nolebook com procêssador
lntêl i5 '10â geraçáo ou equivalentê
mcmória RAM: 8gb ddr4, HD: 512 GB
SSD e leitor de carlão dê momóna
conexões: USB e HDMI. placa mão on-
board (video, som, rede 10/100/1000),
wireless. bluetooth tâmanho da telal
minimo 15,6. teclado abnt2 português
bÍasileiío, touchpad e webcam integrados
bateria recaíegávêl ê fonle bivolt sistoma
opcracional windows '10, em porluguôs,
licenciado pacotc oíicê 2016 ou suporioí,
em portuguôs, Iicencrado cor: preto
(âumento dc capacrdade, da velocidade
de processâmento, armazenamcnto,
mêmóriâ e tanlanho do monúor do video)
para atendêr as necêssidades dos
softwares da contrâtânte sem ônus para
contratantc)

DECO[l§$O UC

Folha

LOTE 0í - ComputadoÍês e Notêbook's

Unid.llem MaÍca Prazo Qlde.
Valor

UnitáÍio
Mensal

Valo. Tolal
Mensal

N,íÊs ACEÍt 12 t1s 127 ,57 RS 12.7,9? íts 1 535,641



Locação de Computadores tipo servidoí
com especiíicaçóes mínimasl
computêdor com processador
mínimo lntel 17 í0' geíaçâo ou
equivalente, memória RAM mínima 16gb
ddr4, SSD 512G8, HD 3tb, leitor de cartão
de memóriâ, placa mãe on-boârd (video,
som, rede 10/100/1000) VGA, HDMI, USB
3.0 mínimo, sistema operacional windows
10, em português, licenciado, pâcole
oíÍice 2013 ou superior, em português.
licenciado, monitor led 29'êquivalêntc ou
superior, teclado USB; Leitor de Cartões
lnteÍno Painel Fíontal, enkadas
conrpalíveis: SD, l\4MC, RS-l\rMC, SDHC,
Mrcro SU/TF. MS. MS PRO, MS DUO. M2,
CF le CF ll: abnl2 português brasileiro,
mouse óplrco US8, nobreâk de 2000v4,
entrada bivolt (115-220v1 com 6 saidas
115v, com autonomia mínima dê 60
minulos quantidade de tomadas: minimo
6, obs.: todos os equipamenlos deverão
ser na cor preta; (aumento de capacidado,
da velocidade de processamenlo,
armazenamento, memóda e tamanho do
monitor dê video) para alender as
ôecessrdades dos softwaÍes da
contratante sem ônus para conÍâtântê)

. i.i,:l i t.. L ., .r:. ri
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MÊS LENOVO R$ 338,78 R§ 677.56 R$ 8.130,722

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

cúUsuLA QUARTA. DO PREçO, DAS CONDIçOES DE PAGAMENTo, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEOUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

\-/ 4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 9.6ô6,36 (nove mil seiscentos e sessenta e seis

reais e trinta e seis centavos).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura l\,lunicipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reseÍva no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de

acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar

respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a rekibuição da Administração para a justa remuneÍação dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, relardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

00MlssÂ0ffi
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R$ 9.666,36Total

formalizado ahavés de ato admin!strativo.
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clÁusull eutNTA. oa ueÊHcte coNTRATUAL
5,1 - 0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as
partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n'8.666/93.

cúusuLA sExrA - oos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
6,1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte dotaÉo orçamentária:

Proietgl4!'yrlqde Elemento de
04.122.0003.2. 127.0000 33903900

cúusuLA sÉnMA - DAs oBRtGAçôEs DA GoNTRATANTE
7.1 . A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços
e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposiçâo da Conkatada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos

serviços solicitados.

7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
8.1 . A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do conkato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Assegurar a contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de

acordo com as condições estabelecidas no Edital, Íicando certo que, em nenhuma hipótese, a Íalta de

Íiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Contrato.

8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realizaçÃo dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao Íiel cumprimenlo das obrigações contratuais.

8,8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contÍatante ou que demonstre

comportamento inconveniente ou incompativel com o exercício das funçoes que lhe forem atribuidas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA. DAS PRotB|çóES
9,1 - É vedado a CONTRATADA subconlratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência e autorização da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉcIMA - DO INADIMPLEMENTO
í0.í - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situaçoes descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçóes, será comunicado pela parte

prejudicada à ouha, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regularizaçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A náo regularização poderá ensejar, a crilério da parte prejudicada, a rescisão do Conkato, sem

prejuízo de ouhas sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação d

pela CONTRATADA até a sua normalizaçáo

servrços

Unid.
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10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo
contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
í 0.3.1 - advertência;
'10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Adminiskação;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA. DAs PENALIDADES
1'1.1 - Sáo sançóes passiveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções previslas em
legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
I í.1.1 - advertência;
'lí.'1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

1í.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);
11.í.4 - multa de ate 10% (dez por cento);
í1.'1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e contrataÇão

com este órgão com a imediata comunicação;

11.1.6 - impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos

nos termos do art. 10, Anexo ll, clc an. 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato

regisko no SICAF.
11.2 - 0 fomecedor estará sujeito às sanções do subitem 1 1.1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer Íraude fiscal: aplicaçáo da sançâo prevista no subitem "11.1.4" (calculada sobre o valor total da

contratação) e/ou "1 1 .1 .6";

b) lnfraçoes de menor gravidade que não acarretem prelu ízos ao município: aplicação da sançáo prevista nc

subitem 11.1.1";

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela conkatante: aplicação da

sanção prevista no subitem " 1 1.1 .2' (calculada sobre o valor total da conkalação, ou sobre o valor da parcela

a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

ocorrência).
11.3 - Em caso de oconência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Adminiskação
procederá à apuração do dano para aplicação da sançâo apropriada ao caso concreto, observado o princípío

da proporcionalidade.

í í.4 . Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiíicado e aceito pela

Adminiskação, em relação a um dos eventos arrolados no subitem '11.2, a empresa Íicará isenta das
penalidades mencionadas.
11.5 - A critério da contÍatante, nos termos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a

gravidade da inÍração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanção
prevista no subitem "1'l.1.5" ou no subitem "11.'Í.6" do item 11.í que poderá ser aplicada isolada ou

cumulativamente com quaisquer das multas previstas no subitem "11.1.2" a"11.1.4" do mesmo dispositivo.

í í.6 - As penalidades fixadas no subitem 1 1.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

conkatante, no qual serào assegurados à conkatada o contraditório e a ampla defesa.

11.7 - As sanções administrativas serão registradas no SICAF.

GúUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

í2.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminiskativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Conkato, ensejando rescisão administrativa previsla nos art. 77 a 79 da Lei Fede r 8.666/93,

T'F]tê.t
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reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulâmento dispostas no presente lnskumento.
í2.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos câsos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso pol'

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
í3.'l - Quaisquer allerações que venham a ocoÍTer na execução dos serviços seráo efetuadas mediante

Termo Aditivo.

cúusulA DÉcrMA euARTA. DA puBLrcAçÃo

14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5'(quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ANEXOS

15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatórjo, a proposta

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais mrrespondências trocadas enke as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

16.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Noíe/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaÉo final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Fevereio de 2024

José Adailton da Silva

Ordenado(a) de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE
ROBERIO MARCIO

NARDLS MENDES

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

CONTRATADA

NHAS
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coNTRATO N0 2024.02.26-001 6

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Municípro
de Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal
de Agricultura e Abastecimento e MICROTECNICA
INFORMATICA LTDA, para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
neste ato representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinherro,

residente. e domiciliado(a) 
. 
nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro laCr-.

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, estabelecida na Q SAAN Quadra 1, No 995, Zona lnduskial,

Brasília/DF, Contato: (6'l)3030-2020, E-mail: microtecnicâ@mtec.com.vc, inscrita(o) no CNPJ sob o n"

01.590.72810002-64, neste ato representada por Roberto l\4árcio Nardes Mendes, portador(a) do CPF n'
327.962.266-20, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO,
tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n" 2023.12.26.3, tudo de acordo

com as normas gerais da Lei n'í0.520/2002 e da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante

cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.12.26.3, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Marcelo

de Sousa Pinheiro, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.í . O presente lnskumento tem por objeto a Contrataçâo de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção
preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal Ce Agricultura e

Abastecimento de Juazeiro do Norte/CÉ, abÍangendo a reposição dos insumos quando necessária, coníorme

especificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na Íorma discriminada no quadro abaixo:

LOTE 0l - Computadorcs e Notcbook's

Item EspêciÍicaçáo unid, Marca Prazo Qtde.
Valo,

Unitário
Mcnsal

Valor
Íotal

Mensal

ValoÍ l_otal
Anual (12

meses)

1

Locâçãode Nolebook's, espeoÍicaçóes
mínimas: notebook com proccssadoÍ
lntel i5 10á geração ou equivalenle
momóÍia RAM: 8gb ddí4, HDi 512 GB SSt)
ê loitor do cartão de memória conexõos:
USB o HDMI, placa mãe on-board (vídoo.
som, rede 10/100/1000). wiÍêlêss, bluotoolh
lamanho da tela: mínimo 15,6, teclado
abnl2 português brêsilêiro, touchpad e
wêbcam inlegrados bateria recarregável o
Íonle bivolt sistema operacional windows
10, em porluguês, licenciado pacote otÍlce
2016 ou superioÍ, em português. licenciâdo
coí. prcto (aLrmento de capacidade, dâ
vclocidade de processamenlo,
aímâzenamento, memória e tamanho clo
monitor dê vídêo) para âtender as
Írecessidades dos softwares da contralanle
sôm ônus parâ contratante)

MÊS ACÉR 12 1 R$ 127,97 RS 127,97 rt$ 1.535,64

-..r i 1..,
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Total R$ 1.53s,64

cLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçAO DOS SERVIçOS
3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

cúusuLA euARTA. Do pREço, DAs coNDtçoEs DE PAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E oo
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.í - 0 objeto conkatual tem o valor global estimado de R$ 1.535,64 (mil quinhentos e trinta e cinco reais e

sessenta e quatro centavos).

4.2 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir dâ data final do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentaçâo
dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A PreÍeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de
acordo com as condiçoes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

conkatado e a retribuição da Administração para a justa remuneraÇão dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-linanceiro inicial do contrato, na hrpótese de sobrevirem fatos

imprevisiveis, ou prevrsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de íorça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica
exkaordinária e exkaconkatual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.

cúUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1 . O presente Conkato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinalura, ou enquanto

deconer o a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as
partes conlratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n'8.666/93.

cúUSULA SEXTA. Dos REcURSoS ORÇAMENTÁRPS
6.1 - As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotação orÇamentária:

iUr cto14!i!,id!Ce Elemg!!!o CqDqlpjsê
l0 20. 1 22,0003.2.095.0000 33903900

CúUSULA SÉflMA. DAS oBRIGAçoEs DA CONTRATANTE

7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o Íiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos

serviços solicitados.
7.4 - EÍetuar o pagamento na íorma convencionada neste lnstrumento.

cúusulA oTTAVA - DAs oBRTGAçôES DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do conkato, em compatibilidade com as obrigaçoes Oor ete assumiO{s,

t
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todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.3 - Cumprir Íielmente o obieto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.
8.4 - Assegurar a contratante o direito de Ílscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de
acordo com as condições estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a Íalta de
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Contrato.
8.5 - Responder por todos os Ônus reÍerente aos serviços ora contratadcs, desde os salários do pessoal neles

empregados, mmo também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham
incidir sobre o presente contrato.
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Conkatante.
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realiza@o dos serviços.
8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a conÍiança da contratantê ou que demonstre

comportamento inconveniente ou incompatível com o exêÍcício das funções que lhe forem atnbuidas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA - DAS PRorB|çoES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou lotal, sem a próvia e expressa

anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
10.'l - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contralo, ou a ocorrência de quaisquer das

situações descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notiÍicação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a Íim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularizaçâo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de nâo pagamenlo, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalizaçáo

í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanlo durar o vínculo

conkatual. estará sujeita às seguintes sançoes:
'10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitaçâo;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

í0.3.4 - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskapo Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

11.1 - São sançôes passíveis de aplicaçáo às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em

legislaçáo pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

1 I .1.1 - advertência:

11.1.2 - multa diária de 0,3% (Íês décimos percentuais);
'l'1.'1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);

1'1.1.4 - multa de até '10% (dez por cento);

í1.í.5 - suspensão temporáÍia, pelo período de até 2 (dois) anos, de participaçao em licitaçáo e contrataçáo

com este órgão com a imediata comunicação;

1í.1.6 - impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos

nos termos do art. 10, Anexo ll, clc ar1. 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato

registro no SICAF.

11.2 - O fornecedoÍ estará sujeito às sançóes do subitem 1 'l .1 nas seguintes hipóteses: 
I

Nbl



a) Falhar ou fraudar na execução da contrataçã0, comporlar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou
cometer Íraude Íiscal: aplicaçáo da sanção prevista no subitem "11.1.4" (calculada sobre o valor total da
contratação) e/ou "1 1.1 .6";

b) lnfrações de menor gravidade que não acarretem prejuizos ao município: aplicação da sanção prevista no
subitem 11.1.1";

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçóes exaradas pela contratante: aplicação da
sançáo prevista no subitem "11 .1 .2" (calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor da parcela

a que se reíere a determinação, conÍorme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

oconência).

1í,3 - Em caso de oconência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicação da sançâo apropriada ao caso concreto, observado o principio

da proporcionalidade.

í 1.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no subitem 11.2, a empresa ficará isenta das
penalidades mencionadas.

1'1.5 - A critério da contratante, nos termos do art.87, § 2.0, da Lei Federal n.o 8.6ô6/93, e considerando a

gravidade da infração cometida, oconendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem'11.2, a sanção
prevista no subitem "11.1.5" ou no subitem "11.1.6" do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou

cumulativamente com quaisquer das multas previstas no subitem "11.1.2" a"11.1.4" do mesmo dispositivo.
í 1.6 - As penalidades fixadas no subitem '1 1.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

conkatante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

1 1.7 - As sanções administrativas serão registradas no SICAF.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA RESCISÃo
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conkatante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

'12.2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administÍativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Dlreitos da Adminiskaçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no pÍesente lnstrumento.
12,3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto êm comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA TERGETRA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
13.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer na execução dos serviços seráo efetuadas mediante

Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DA puBLtcAçÃo

í4.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
15.1 . lntegram o presente conkato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais conespondências trocadas enlre as paíes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo
16.1 - 0 Foro compelente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE. IrN
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Juazeiro do Norte/CE, 27 de Fevereio de 2024

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

enke elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, paÍa que surla seus juridicos e legais efeitos.

fi11*,ü-, ,!-
Marcelo de Sousa Pinheiro

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

CONTRATANTE

ROBERTO MARCIO

NARDES MENDES

MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA

CONTRATADA

TEST MUNHAS
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coNTRATO N0 2024.02.26-001 7

Contrato de prestação de serviços firmado entre o lVunicípio
de Juazeiro do Norte/CE, atravás do(a) Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social e Trabalho e MICROTECNICA
INFORMATICA LTDA, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita nc
CNPJ/MF sob o n.o 07 .974.08210001-14, através do(a) Secretaria l\4unicipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a;. Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE. e de outro
lado MICROTÉCNrcA INFORMÁICA LTDA, estabelecida na Q SAAN Quadra'1, No 995, Zona Industrial,

Brasília/DF, Contato: (61)3030-2020, E-mail: microtecnica@mtec.com.vc, inscrita(o) no CNPJ sob o n'
01.590,72810002-64, neste ato representada por Roberto Márcio Nardes Mendes, portador(a) do CPF n"
327.962.266-20, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO,
tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n' 2023.12.26.3. tudo de acordo

com as normas gerais da Lei n' '10.520/2002 e da Lei n" 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante

cláusulas e condições seguintes.

cúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.12.26.3, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide

Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2,1 - O presente lnskumento tem por objeto a Conkatação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção
preventiva e coÍÍetiva in loco, de acordo com as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme

especiÍicações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na forma discriminada no quadro abaixo:

LOTE 01 - Computadores e Notobook's

Valoí Total
Anual (12
meses

Ít$ 15.356.40

\

COMISSÀODE

Folha N"§

Item Espêcificação Unid. MaÍca Ptazo Qtde
ValoÍ

trnitário
Mensal

MÊS ACER 101

Locâção de Notêbook's, êspccificaÇôes
mínimâs: nolebook com proccssador lnlel
15 10" geração ou equivâlente ficmória
RAM| 8gb ddr4, HD: 512 GB SSD e leitor
de cartâo dc memória conoxôes: USB e
HD[,4], placa máe on-boârd (video, som, rêdê
10i í00i 1000), wúeless, bluetoolh tamanho
da tela mínrmo 15,6, teclâdo âbnl2
português brasilêiro, louchpâd e wêbcam
integíâdos bâteria recaÍregável e fonte bivolt
sistema operacional wndows 10, 6m
português, ricenciado pacote ofÍice 2016 ou
supcrior, cm português, licenciado coí: preto
(aumento de capacidade, da velocidade de
processamenlo. armâzenamento, memóna e
têmanho do monitor de vídeo) para alonder
as nccêssrdêdes dos soítwaÍes da
contratânte scm ônus para conkatante)

12 R$ 127,97 RS 1 2/9,70

Total:

Valor Total
Mensal

RS 15.356,40

(
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CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execuçáo indireta.

cúusuLA euARTA. Do pREço, DAS coNDtçôES DE PAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

4.í - 0 objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 15.35ô,40 (quinze mil trezentos e cinquenta e seis
reais e quarenta centavos).

4,2 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Íinal do
período de adimplemento da prestaÇão dos serviços, objeto do pÍesente Contrato, mediante apresentação

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Preíeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Contralo, no todo ou em parte, de

acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar

respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram rnicialmente entre os encargos do

contratado ê a retribuição da Adminiskação para a justa remuneraçáo dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviÍem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em câso de força maior, caso Íortuito ou fato do principe, configurando álea econômica

exhaordinária e exkacontÍatual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.ôô6/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

cúUSULA QUINTA. DA uGÊNcn CoNTRATUAL
5.1 . O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as
partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

cúUSULA SEXTA. Dos RECURSoS oRçAMENTÁRIoS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotação orçamentária:

rgão Unid. P.rjiÊ-t_o/ Atividadê
08.122.0003.2.054,0000

Elemento de Despesa
1390390008 01

CúUSULA SÉTIMA. DAs oBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprirnento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Conkatada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos

serviços solicitados.
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

CúUSULA oITAvA. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA

8.1 - A Conkatada obriga-se a:

8.2 . Manter durante toda execuçãc do conkato, em comoatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir Íielmente o objeto do presente inslrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Assegurar a contratante o direito de Íiscalizar, suslar e/ou recusar os serviços que não estejam de

acordo com as condições estabelecidas no Edital, Íicando certo que, em nenhuma hipótese, a Íalta de

Íiscalização a exime das responsabilidades pÍovenientes do Conkato.

l
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8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora conlratados, desde os salários do pessoal neles
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, que venham
incidir sobre o presente contrato.
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Conkatante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realizaçào dos serviços.
8.7 - ResponsabilizaÊse por lodas as despesas rnerentes ao Íiel cumprimento das obrigaçoes contratuais.
8.8 - Substituir qualquer empregado que náo mereça a mnfiança da contratante ou que demonske
comportamento inmnveniente ou incompatível com o exercício das funçoes que lhe forem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

cLÁusuLA NoNA - DAS PROIB|çOES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expÍessa

anuência e autorização da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉcIMA - Do INADIMPLEMENTo
10.1 - O lnadimplemento das obrigaçóes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situações descritas no Art.78, da Lei 8.66ô/93, e suas demais alteÍações, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de
recebimento, a fim de que seja providenciada a regularizaçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a cntério da parte prejudicada, a rescisáo do Contrato, sem
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela C0NTRATADA até a sua normalização

í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vÍnculo

contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensâo temporária do direito de participar de licitação,

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

11.'l - São sanções passíveis de aplicaçào às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em

legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

11.1.í - advertência;
'11.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

1'1.'1.3 - multa de até 5% (cinco por cento):
í'1.1.4 - multa de até 10% (dez por cento);
í í.1.5 - suspensâo temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitaçáo e contrataçáo

com este órgão com a imediata comunicaçáo;

11.1.6. impedimento de licitar e contratar com o municipio de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos

nos termos do art. 10, Anexo ll, c/c art. 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato

registro no SICAF.

1í.2 . O fornecedor estará sujeito às sançoes do subitem 1 1.1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contrataçáo, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçáo falsa ou

cometer Íraude fiscal: aplicaçáo da sanção prevista no subitem "'í1.1.4" (calculada sobre o valor total da

contratação) e/ou "1 1.1.6";

b) lnÍrações de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao município: aplicação da sançáo prevista no

subitem 11.1.1";

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçoes exaradas pela contratante: aplicação Ca

sanção pÍevista no subitem "1 'l .'l .2" (calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor da parcela

\
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a que se refere a determinaçáo, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

ocorrência).
11.3 - Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administraçáo
procederá à apuração do dano para aplicação da sanÇão apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

í í,4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela

Administraçã0, em relação a um dos eventos anolados no subitem 11.2, a empresa ficará isenta das
penalidades mencionadas.

í1.5 - A critério da conkalante, nos termos do arl. 87, § 2.0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a

gravidade da infração cometida, omrrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 1'1.2, a sanção
prevista no subitem "1'1.'1.5" ou no subitem "1 1.1.6" do item 1'1.1 que podeÉ ser aplicada isolada ou

cumulativamente mm quaisquer das multas prevlstas no subitem "11.1.2" a'11.1.4" do mesmo dispositivo.

1 1.6 . As penalidades fixadas no subilenr 1 '1 .'l serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

11.7 . As sanções administrativas serão registradas no SICAF.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNoA. DA RESCISÃO

í2.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçóes pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposiçôes especiÍicadas neste Conkato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçá0, com relaçâo às noÍmas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

12.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independenlemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
í3.1 - Quaisquer alteraÇoes que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

cúusulA DÉcrMA QUARTA - DA puBLrcAçÃo
't4.1 - Este Contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume até o 5'(quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúusULA DÉCIMA QUINTA - DoS ANEXOS

í5.1 - lntegram o presente contrato todas as peÇas que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DECIMA SEXTA. DO FORO

í6.'l - O Foro compelente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Noíe/CE.

l lrr,{,r, ;
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de âcordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazerro do Norte/CE, 27 de F evereio de 2024

Josineid ereira de Sousa Li

o o(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

CONTRATANTE

ROBERTO MARCTO Â*ffdó d.rohàd/rü po,

NARDES MENDES oàd.,,o24o,M,6,r,3 o,,c

MICROTECNICA lNF0Rt!íATICA LTDA

CONTRATADA
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coNTRATO N" 2024.02.26-001 I

Contrato de prestação de serviços Íirmado entre o Municipio
de Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria lVunicipal

de Meio Ambiente e Serviços Públicos e l\íICROTECNICA
INFORMATICA LTDA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público intenro, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambrente e ServiÇos

Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda Ribeiro

Oliveira, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, estabelecida na Q SAAN Quadra 1, No 995, Zona lndustrial,

Brasília/DF, Contato: (61)3030-2020, E-mail: microtecnica@mtec.com.vc, inscrita(o) no CNPJ sob o n"
01.590.72810002-64, neste ato repÍesentada por Roberto l\rlárcio Nardes Mendes, portador(a) do CPF n"
327.962.266-20, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO,

tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n" 2023.12.26.3, tudo de acordo

com as normas gerais da Lei n'10.520/2002 e da Lei n" 8.666/93, e suas alteraÇões posteriores, mediante

cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023J2.263, de acordo com as Leis Federars n"

10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412015, devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda

Ribeiro Oliveira, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnskumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na locaÉo de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com supoÍte, assistência técnica e manutenção
preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de lVleio Ambiente e

Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a Íeposição dos insumos quando necessária,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório. nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

LOTE 01 - Computador6s e Notebook's

Itom Especificação unid Mârca Ptazo Qtde.
Valor

lJnltário
Monsal

Valor Total
Mensal

1 R$ 12 t ,97 R$ R$ 127,97

Vâlor Total
Anuâl (12
meses)

1

Locação de Nolebook's, cspecificações
mínimasi nolebook com processâdoí lntel
15 10" geíâção ou equivalentc memónâ
RAIú: 8gb ddr4, HDr 512 GB SSD o loitor
dê cartão de msmóÍia conexóos: USB e
HDI\41, placa mão on-boârd (vídeo, som, redê
'10/100/1000), wireless, bluetooth tamanho
da tela: mínimo 15,6, toclâdo êbnt2
português brasiloiro, touchpad o wobcâm
inlêgrados bateria recarregávol o Íonte bivolt
sistema oporacronâl windows 10 6m
português, lccncrâdo pãcotê ofÍice 2016 orl
supcrior, em português, licenciado côr: prcto
(aumcnto do capacidade, da velocidade de
píocessâmcnlo armazenamcnto, mcmória ê
tamanho do monitor de vídeo) para atcnder
as neccssidadcs dos softwares dâ
conlralanlê scm ônus para conlratante)

r,1Ês ACER 12

Total

Ít$ 1.535,64

Folha
coÍi,flssÃoDE

R$ 1.535,64
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CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3,1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CúUSULA QUARTA - Do PREço, DAs CoNDIçÔES DE PAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEQUILíBRIO ECONÔMrcGFINANCEIRO
4.1 - 0 objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 1.535,64 (mil quinhentos e trinta e cinco reais e
sessenta e quatro centavos).

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
periodo de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do pÍesente Contrato, mediante apresentação

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura lVunicipal de Juazêiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura l\íunicipal se reserva no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de

acordo com as mndições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar

respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclama$o ou indenização.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remunêração dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA - DA uGÊNCIA CONTRATUAL

5.1 . 0 presente Contrato terá vigência de 12 (dozel meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o a prestação dos serviços dentro da vigência do mesnto, podendo ser prorrogado, convindo as
partes conkatantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

CúUSULA SEXTA - DoS RECURSOS oRÇAMENTÁRIOS
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotação orçamentária:

Unid. OÍç. Projeto/ Ativid--adg
09 , 01 : .- 18J22aq0!3.2r@sq000

Elemento d9 Degpesq
33903900

cúusulA sÉrMA - DAS oBRrcAçÕES DA CoNTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Conlrato, bem como zelo na prestação dos servíços

e o cumprimenlo dos prazos.

7.3 - Colocar a disposiçáo da Conkatada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos

serviços solicitados.
7.4 - EÍetuar o pagamento na forma mnvencionada neste lnsÍumento.

cúusulA oTTAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8,3 - Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Assegurar a contratante o direito de Íiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de

acordo com as concliçoes estabelecidas no Edital, Íicando certo que, enr nenhuma hipótese, a Íalta de

Íiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Contrato.
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8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comercrais, que venham

incidir sobre o presente contrato.
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçóes contratuais.

8,8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a conflança da conkatante ou que demonstre

comportamento inconveniente ou incompatível com o exercÍcio das Íunções que lhe forem atribuÍdas tanto no

aspeclo técnico quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA - DAS PROTB|çOES
9.1 - É vedado a CONTRATADA subconkatação dos serviços, parcial ou lotal, sem a prévia e expressa

anuência e autorizaçâo da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA - Do INADIMPLEMENTo
í0.í - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das

situações descritas no Aft. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularizaçáo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de outras sançóes, bem como no caso de náo pagamento, a suspensão da pÍestâção dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguinles sançoes:
í 0.3.'l - advertência;
í 0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
í0.3.3 - impedimento de contratar com a AdminisÍação;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrniniskaçâo Pública.

cúUsuLA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

11.1 - São sanções passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sançoes previstas em

legislaçáo pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
'l í.1.1 - advertência;
11.1.2. multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

í1.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento):
í 1 .1.4 - multa de até 10% (dez por cento);
'11.í.5. suspensão temporária, pelo perÍodo de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com este órgão com a imediata comunicação;
11.1.6. impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do Node pelo prazo de até cinco anos
nos termos do art. 10, Anexo ll, clc aft. 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato
registro no SICAF.
1 í .2 - 0 fornecedor estará sujeito às sançôes do subitem 1 1 .1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contrataçã0, comporlaÊse de modo inidôneo, Íizer declaração Íalsa ou

cometer fraude Íiscal: aplicaçáo da sanção prevista no subitem "11.1.4" (calculada sobre o valor total da

conkatação) e/ou "1 1.1 .6";

b) lnfrações de menor gravidade que não acarretem prejuizos ao município: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.1":

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela conkatante: aplicaçâo da

sanção prevista no subitem "1 1,1,2" (calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor da parcela



i.. r.r r' ,

lr':.1

a que se refere a determinação, conÍorme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

oconência).

11.3 - Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anleriores, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicaçáo da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

11.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e acerto pela

Administração, em relaçáo a um dos eventos anolados no subitenr 11.2, a empresa Íicará isenta das
penalidades mencionadas.
11.5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n.o 8.ô66/93, e considerando a

gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanção
prevista no subitem "í'1.'1.5" ou no subitem "1 1.1.6' do item 1'1.1 que poderá ser aplicada isolada ou

cumulativamente com quaisquer das multas previstas no subitem "11 .1 .2" a'11 .1 .4" do mesmo dispositivo.

11.6 - As penalidades Íixadas no subitem 1 '1.1 serão aplicadas através de Processo Adminiskativo a cargo da

contratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.
í 1.7 - As sanções administrativas serão registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

í2.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniôncia administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

'12.2 - O não cumprimento das disposiçôes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas conlratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í2.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante avrso por

escrito com 30 (kinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocoíer na execução dos serviços serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DA puBLtcAçÃo

í4.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5'(quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA OÉCIMA QUINTA- Dos ANEXOS
'15.1 . lntegram o presente conkato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais mnespondências trocadas entre as partes.

GúUSULA DÉCIMA SEXTA. Do FoRo
'16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Fotha No
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

enke elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Feue de 2024

Genilda Ribeiro Oliveira

nado(a) de Despesas

Secretaria Mun e Meio Ambiente e

CONTRATANTE

RoBERTo MARCto là1?',1ê";ij;âil'#ir
NARDES MENDES Ijl":1",. 
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MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

CONTRATADA
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coNTRATo No 2024.02.26.001 9

Contrato de prestaçáo de serviços firmado entre o l\4unicípio

de Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria lr/unicipal
de Adminiskação e MICRoTECNICA INFORMÁTICA LTDA,
para o Íim que nele se declara.

0 Municípic de Juazeiro do Noíe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de diÍeito público interno, inscrita nc
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, akavés do(a) Secretaria Municipal de Adminrstraçã0, nesle ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, âpenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado MICROTÉCNICA
INFORMATICA LTDA, estabelecida na Q SAAN Quadra 1, No 995, Zona lndustrial, Brasília/DF, Contato.
(61)3030-2020, E-mail: microtecnica@mtec.com.vc, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 01 .590.72810002-64, neste

ato representada por Roberto Márcio Nardes Mendes, portado(a) do CPF n" 327.962.266-20, apenas

denominada(o) de GONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação procedida na modalidade Pregâo n" 2023.12.26.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n"
10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições segurntes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitaçâo na modalidade Pregão n.o 2023.12.26.3, de acordo com as Leis Federais. n"
10.52012002 e 8.6ô6/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Franciscc

Hélio Alves da Silva, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Administraçãc.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 . O presente Instrumento tem por objeto a Conkatação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção
preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Administraçâo de

Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conÍorme especificaçoes

constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se vencedora, na Íorma

drscriminada no quadro abaixo:

LOTE 0í . Computadorês e Notebook's

EspêciÍicação

Locação de Computâdores tipo estação
com êspecaficâÇões mínimas:
computador com procossador minimo
lntel i5 10" goração ou êqúivalente
mcmóna RAM mínima: 8 GB ddr3 SSt)
2409b lpa1 sistemâ opeíacionâl) e HD.
5009b (para armazonamonto de dâdos),
lcitor de cârtâo dê memóriâ placa mãe on-
board (vídeo, som, rodo e etc.); sislomâ
operâcionâr windows í0, cm portuguâs.
liccnciado pâcote office 2016 ou supeíior,
em português, Ícenciado monitor lod 18-5'
oquivalentê ou supeíior teclado USB abnt2
português brasilciro mousê óptico USB;
Leiloí de Cartôes lnterno Painel Fronlal,
entradâs compatívers: SD, lvllvlC, RS-MlVC,
SDHC. Micro SD/]F. MS. [/S PRO. MS

Vâlor
Total

Mensal

Valor Tolal
Anual ('12

mcscs)

---l

Folha 16 q
OOI{§SÃO DE

Unid. Marca PÂzo Qtdê,
ValoÍ

UnltáÍio
Mensal

Itêm

NlÊs LENOVO 12 RS 158,991 It$ 31/,98 Ír$ 3.315,76

_l
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DUO, M2, CF le CF ll; estabilizador
1000va, entrada bivolt e saída 115v. Obs.:
lodos os equrpamentos deveíão ser nâ cor
preta; (aumento de capacidadê, da
velocidade de processamento,
armazenarhento, memória e lamanho do
monilor de vÍdeo) para atender as
necessidades dos softwares da contrâtante
sem ônus para contratante)

CLAUSULA TERCE|RA - DA FoRMA DE rxecuçÃo Dos sERvlços
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

R$ 338.781 RS 338,78 RS 4.065 36[,]ÊS LENOVO

Locaçáo de Computadores tipo servidor
com especificaçôes minimasi
computadoí com processador mínimo
lntel 17 '10' geração ou equivâlênte,
memória R M mínima 'l6gb ddr4, SSD
512G8, HD 3tb, leitor de carláo de
memória, placa mãe on-board (video, sonr,
Íede 10/'!00/1000) VGA, HDI\rl, USB 3.0
mínimo, sistema operacional windows í0,
em ponuguês. licenciado, pacotê office
2013 ou superior, em poduguês,
hcenciado monitor led 29' equivalente ou
superior, teclado USB, Leitor de CaÍlóes
lntemo Painêl Frontal. enkadas
compativeis: SD, Ml\4C, RS-MMC, SDHC,
l\ricro SOffF. MS. l\rs PRO, MS DUO, M2,
CF I ê Cf ll abnl2 portugrJôs brasileiro,
mouse óptico USB, nobrcak de 2000va,
enkada brvolt i.115-220v) com 6 saidas
115v. com autonomia minima de 60
minutos quantidade de tomadas: minimo 6,
obs.: todos os equipamenlos deveráo ser
na cor preta; (aumento de capacidadê, da
vêlocidado de procossamênto,
armazônamento, memóna ê tamanho do
monitor dê vídeo) para atonder as
necêssidades dos softwêrês da contratante
sem ônus para contralanle)

2

R$ 127.97 R$ 1.535.64ACER 12 1 R$ 127,97MÊS3

Locação de Notebook's, especiÍic€ções
minimas: notebook com Procêssâdor
lnlêl i5 10" gerâção ou equivalente
mêmória RAIú: 8gb ddr4, HDr 512 GB SSD
e leitoÍ de cartáo de memória conexões:
USB e HD[rl, placa mãe on-board (vÍdco,
som, rede 10/100/1000), wireless,
bluetooth tamânho da tela: mÍnimo í5.6,
teclado êbnt2 poíuguês brasileiro,
louchpad e webcam inlegrados batena
iêcanegávêl ê fonte bivolt sistema
oDeracional windows 10, em poíuguês,
lrcenciado pâcotê oÍfice 2016 ou superior,
em português, licenciado coí: preto
(aumenlo dê capacidado, da volocidade de
procêssamenlo, armâzenamento, mêmória
o tamanho do monitor d€ video) Pãra
atender as necessidades dos sottwares da
contratanle sem ônus para contratante)

RS 9.416,76Total:
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cúusuLA QUARTA - Do pREço, DAS coNDtçoEs DE PAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEQUILíBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor global eslimado de R$ 9.416,76 (nove mil quatrocentos e dezesseis reais
e setenta e seis centavos).
4.2 - Os pagamentos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento da prestaçâo dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentaçáo
dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de
acordo mm as condi@es estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização.
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a Íelribuiçâo da Adminiskação para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisívers, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuilo ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica
exÍaordinária e exlracontratual, nos lermos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
Íormalizado aÍavás de ato administralivo.

cúUSULA QUINTA. DA uGÊNclA CoNTRATUAL
5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (dozel meses, a mntar da data de sua assinatura. ou enquanto

deconer o a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as
partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusuLA sExrA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRros
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotaçâo orpmentária:

õúão l u
01

idade Elemento dê Dêspe9ãnid.
04. 122,0003.2. 133.0000 33903900

cúusuLA sÉnMA - DAs oBRrcAçóES DA CoNTRATANTE
7.1 . A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exign do Contratado o Íiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Conkatada toda a documenlação necessária para a peíeita execução dos

serviços solicitados.
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cúusuLA otTAvA - DAs oBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A ContÍatada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Assegurar a contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de

acordo com as condi@es estabelecidas no Edital, Íicando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de

Íiscalizaçáo a exime das responsabilidades provenientes do Contrato.

8.5 - Responder por todos os ônus reÍerente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos kabalhistas, pi'evidenciários, fiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presente contrato _Z_
.; ] :.:. /
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8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.
8.7 - ResponsabilizaÊse por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais.
8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a conÍlança da contratante ou que demonstre
comportamento inconveniente ou incompatível com o exercícro das funções que lhe forem akibuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

cLÁusuLA NoNA - DAS PRO|B|çOES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subconÍatação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa

anuência e autorização da CONTRATANTE.

cúUSULA DÉCIMA- DO INADIMPLEMENTO
'10.1 - O lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situações descritas no Art.78, da Lei 8.6ô6/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, enkegue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de outras sançôes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização

í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguintes sançôes:

10,3.1 - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de conhataÍ com a Administração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar com a Adminiskação Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

1í.1 - São sanções passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sançóes previstas em

legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
'l 1,1,1 - advertência;
'11.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);
'l'1.1.4 - multa de até 10% (dez poÍ cento);

11.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e conkatação

com este órgão com a imediata comunicação;
1'1.1.6 - impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos

nos termos do art. 10, Anexo ll, clc an. 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato

registro no SICAF.

I L2 - 0 Íomecedor estará sujeito às sançÕes do subitem 1 1 .1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contrataçã0, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude Íiscal: aplicação da sançáo prevista no subitem'1'1.'1.4" (calculada sobre o valor total da

conkatação) e/ou "'1 1.1 .6";

b) lnfrações de menor gravidade que náo acarretem preju izos ao município: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.1";

c) Por dia de akaso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela conkatante: aplicação da

sanção prevista no subitem "í 1.1.2" (calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor da parcela

a que se reÍere a determinação, conforme o caso, até o máximo de '10 (dez) por cento daqueles valores, por

oconência).

i 'i.t.i ,
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í1.3 - Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicaçáo da sanção apropriada ao caso concrêlo, observado o princípio
da proporcionalidade.

í í.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Adminishação, em relação a um dos eventos anolados no subitem '11.2, a empresa ficará isenta das
penalidades mencionadas.
11.5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a

gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanção
prevista no subitem "11.1.5" ou no subitem "11.1.6" do item 1'1.1 que poderá ser aplicada isolada ou
cumulalivamente com quaisquer das mullas previstas no subitem "11.1.2" a"11.1.4" do mesmo dispositrvo.

11.6 - As penalidades fixadas no subitem '11.'l serão aplicadas através de Processo Administrâtivo a cargo da
contratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditóno e a ampla defesa.
11.7 - As sanções administrativas serão regiskadas no SICAF.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA RESCISÃo
12.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminiskativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Adminiskação, com relaçáo às normas conkatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

12.3 - O pÍesente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes. mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partês.

cúusuLA DÉcrMA TERGETRA - DA ALTERAçÂo CoNTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocoÍreÍ na execuÉo dos serviços serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DA puBLrcAçÃo

í4.í - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5'(quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS

15.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório. a proposla

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais conespondências tÍocadas entre as partes.

cúusULA DÉCIMA sExTA - Do FoRO
16.í . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

/
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinâ|, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Fevereio de 2024

Francisco Hél Alves da Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administração

CONTRATANTE

ROBERTO MARCIO

NARDES IúENDES

Ásinàdodêío'mà diqtrà po,
ROBERÍO MASCIO NÁRDE5 MENDEs

oâdor: r024.010{ ró31:04 -01'00

IVIICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA

CONTRATADA

TEST fuIUNHAS

l"I

2 vtr;i W^:,h
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coNTRATO No 2024.02.26-0020

meses

R$ 383,91 It$ 4 606,92

Contrato de prestação de serviços finrado entre o l\4unicipio
de Juazeiro do Norte/CE, akavés do(a) Secretaria lVunicipal
de Cultura e MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA, para o
fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa;urídica de direito públíco interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-'14, ahavés do(a) Secretaria lt/unicipal de Cultura. neste ato
representada por seu(sua). Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, residente e

domiciliado(a) nesta Crdade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado MICROTECNICA
INFORMATICA LTDA, estabelecida na Q SAAN Quadra 1, N0 995, Zona lndustrial, BrasílialDF, Contato:
(61)3030-2020, E-mail: microtecnica@mtec.com.vc, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 01 .590.72810002-64, neste
ato representada por Roberto Márcío Nardes Mendes, portado(a) do CPF n" 327.962.266-20, apenas
denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação procedida na modalidade Pregão n'2023.12.26.3, tudo de acordo com as noÍmas gerais da Lei n"
10.52012002 e da Lei n" 8.666/93, e suas alterações posteÍioÍes, mediante cláusulas e condiçÕes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.12.26.3, de acordo com as i-eis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal n0 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a).
Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria lVunicipal de Cultura.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - C presente lnstrumento tem por objeto a Contrataçâo de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente inslalados, com suporte, assistência técnica e manutenção
preventiva e conetiva in loco, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro

do Norte/CE, abrangendo a reposiçâo dos insumos quando necessária, conÍorme especiÍicações constantes
no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no
quadro abaixo:

LOTE 01 . ComputadoÍês ê Notêbook's

Valor Total
Mensal

Valor Total
Aíuál ('i2Item l,,nid. Marca P'azo Qtdo.

Valor
Unitário
Mensal

1

LocaÇãode Notebook's. cspeciÍicaçôes
minimas: notebook com procossador lntel
15 10u gêraçào ou êquivâlentê mêmoíia
RAIVI: 8gb ddr4, rlDr 512 GB SSD e leitor
dê cêrtão dê mêmória conexões: LISB e
HDIü1, placa mãc on-board (vídeo, som, rede
10/100/1000), wiroless, bluotoolh tamanho
dê telar mÍnimo 15,6, tectado abnt2
português brasileiro, touchpad e webcam
intogrados bat€na recarregávol o fonto bivoll
sistema operacional windows 10, em
português, licenciâdo pacote oÍÍice 20'16 ou
superior, em português, lcenciado cor preto
(aume[to de cêpacidade, da vêlocidadc de
processamenlo, armazenamento, memónà e
tamanho do monitor de vídeo) para atender
as necessidadês dos softlvâres dâ

EspeciÍicação

contratante sem ônus conkatante

MÊS ACER 12 3 R$ 127,97

Total RS 4.606,92

a'. r'
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CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçAO DOS SERVTçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a êxecutar os serviços no regime de execuçáo indireta

cúusuLA QUARTA - Do pREço, DAs coNDtçôES DE PAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEQUILíBRO ECONÔMICO-FINANCEIRO

4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 4,ô06,92 (quatro mil seiscentos e seis reais e

noventa e dois centavos).
4.2 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dlas, contados a partir da data flnal do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Conlrato, mediante apresentaçáo

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A PreÍeitura l\4unicipal se reserva no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de

acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar

respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Conkatado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contrataCo e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutençáo do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

cúusuLA QUINTA - DA UGÊNC|A CONTRATUAL

5.'f - O presente Contrato terá vigência de 12 (dozel meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser pronogado, convindo as
partes contÍatantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.6ô6/93.

cúusuLA sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
6.1 - As despesas deste Contrato correrâo por conla de recursos oriunCos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotação orpmentária:

Projeto/ Atividade Elêmênto dê êsô
l3 01 33903900

CúUSULA SÉTMA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contralado o fiel cumprimento do Edital e Conkato, bern como zelo na prestação dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execuçáo dos

serviços solicitados.

7.4 - EÍetuar o pagamento na forma convencionada neste lnslrumento.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 - l/anter durante toda execução do conkato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâ0.

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Assegurar a contratante o direito de Íiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que náo estejam de

acordo com as condições estabelecidas no Edital, Íicando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de

Íiscalizaçáo a exime das responsabilidades provenientes do Conkato,

8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles o-,
/,v,

ao Unid. o

'i t,r:
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empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, que venham
incidir sobre o presente contÍato.
8,6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados duÍante a ÍealizaÉo dos serviços.
8,7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçóes contratuais.
8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a conÍiança da conkatante ou que demonstre
comportamenlo inconveniente ou incompatível com o exercício das funçóes que lhe forem atribuídas tanto no
aspecto tácnico quanto disciplinar.

cLÁusuLA NoNA. DAS PROTB|çÔES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência e autoÍizaÉo da C0NTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
í0.1 - 0 lnadimplêmento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das
situaçóes descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte
prejudicada à ouka, mediante notificação por escrito, entregue drretamente ou por via postal, com aviso de
recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisáo do Contrato, sem
pÍejuízo de oukas sançôes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do conkato, enquanto durar o vínculo

conkatual, estará sujeita às seguintes sançóes:
í0.3.1 - advertência;

í 0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licilar ou contratar com a Adminiskação Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

í1.1 . São sanções passíveis de aplicaçào às empresas, sem prejuízo de outras sançoes previstas em
legislaÇão pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
1 í .1.1 - advertência;
1 1.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);
í'1.1.4 - multa de até 10% (dez por cento);
í í.1.5 - suspensão temporária, pelo perÍodo de até 2 (dois) anos, de participação em licitaçáo e contratação

com este órgão com a imediata comunicação;

11.1.6 - impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos

nos termos do art. 10, Anexo ll, clc arl. 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato
regisko no SICAF.

í 1.2 - O fomecedor estará sujeito às sançoes do subitem 1 1.1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizeÍ declaração falsa ou

cometer Íaude fiscal: aplicação da sanção prevista no subitem "11.1.4" (calculada sobre o valor total da

conkatação) e/ou "'l 1.1 .6";

b) lnÍrações de menor gravidade que não acarÍetem prejuízos ao município: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.'1";

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçôes exaradas pela conkatante: aplicação da

sanção prevista no subitem "1'1.'1.2'' (calculada sobre o valor total da contÍatação, ou sobre o valor da parcela
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a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

oconência).
11.3 - Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Adminiskação
procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o principio

da proporcionalidade.

11.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administraçã0, em relação a um dos eventos arrolados no subitem 11.2, a empresa ficará isenta das
penalidades mencionadas.

11.5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2,0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a

gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sançâo
prevista no subitem "1'1.1.5" ou no subitem "11.1.6' do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou

cumulativamente com quaisquer das multas previstas no subitem "11 .1 .2" a "11 .1 .4" do mesmo dispositivo.
1í.6 - As penaliCades Íixadas no subitem 11.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contralanle, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e â ampla defesa.
11.7 - As sanções administrativas serão regiskadas no SICAF.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA REscrsÂo
í2.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminrstrativa

ou por infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, enseiando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Adminiskação, com relaçáo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemenle de qualquer interpelaçào judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, medrante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA TERGE|RA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
Í3.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer na execuçáo dos serviços serão eÍetuadas mediante

Termo Aditivo.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DA puBLrcAçÃo

14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS ANEXOS

í5.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as paÍtes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
í6.'l - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazerro do Norte/CE.
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Declaram as partes que este Contrato corÍesponde à manifestação Ílnal, completa e exclusiva de acordo
enke elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo, para que surla seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Feverctro de 2024

Va o Lopes Pereira

Ordenado(a) de Despesas

Secrelaria l\4unicipal de Cultura
CONTRATANTE

ROBERTo MA RCro â;1?i13'."',fi :iã Íl'^Elr',
NARDES MENDES IS.?::,,.",".,"..,",",*

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

CONTRATADA

TES MUNHAS:

CPF. o jG rqSq\3v)
CPF lrtú.1

2
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COIiíISSÁO DE UC

0t
ü[ rx bl !7):c;I



;ri

CoNTRATO No 2024.02.26.0021

Conkato de prestação de serviços firmado entre o Municípro

de Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal
de Finanças e MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, para

o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Leandro Saraiva Dantas de 0liveira
i'esidente, e domiciliado(a) . nesta Cidade, apenas denominaclo de CONTRATANTE, e de ouko laco

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, estabelecida na Q SAAN Quadra 1, N" 995, Zona lndustrial,
Brasilia/DF, Contato: (61)3030-2020, E-mail: microtecnica@mtec.com.vc, lnscrita(o) no CNPJ scb o n"
01.590.728/0002- , neste ato rêpresentada por Roberto Márcio Nardes Mendes, portador(a) do CPF n"
327.962.266-20, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CONTRATO.
tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n' 2023.12.26.3, tudo de acordo
conr as normas gerais da Lei n' 10.520/2002 e da Lei n" 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante

cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de LicitaÇão na modalidade Pregão n,o 2023.12.26.3. de acordo com as Lêis Federais n"
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologaoo pelo(a) S(a), Leandro

Saraiva Dantas de Oliveira, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Finanças.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - 0 presênte Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na |ocaçàc de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporle, assistência técnica e manutenção
preventiva e conetiva in loco, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Frnanças de

Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposiçáo dos insumos quando necessária, conÍorme especiÍicaçoes

constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma

discriminada no quadro abaixo:

Valor Total
Mênsâl

ValoÍ Total
Anuâl ('Í2
meses)

It$ 85.ôÍnl 60

COMISSÃO DE

Folha

Itêm Unid Marca Pfazo

LOTE 01 . ComputadoÍos ê Notobook's

EspeciÍicação
Valoí

unitário
Mênsâl

2

Locação dê Computadores tipo
êstaçáo com especiÍicaçõcs
mininrâs: compuladoÍ com
pÍocessador mínimo lnlel i5 10â
gêraçâo ou equivalente memória RAM
mínima: 6 GB ddr3 SSD 2409b (parâ
sistemâ operacional) o HD: 5009b (para
armazenamento do dados), lêitoí dc
cartão de memória placa mãe on-board
(video, som, rodê ê êtc.); sistema
operacional windows 10, êm porluguês,
licenciâdo pacote otÍicc 2016 ou
superior, cm porluguês, licencrâdo
monitor lod 18.5'cquivalente ou supcrior
teclado USB ahnt2 português brasilêiro
mouse óptico USt]; Lcitor de Cartôes
lntemo t,ainel F-rontal, entradas
compatívers: SD, IVMC, RS-|\,1MC,
SDtlC, Micro SL),IF. MS, MS PRO, MS
DUO, M2, Ct- le Cl- ll; estabilizador

MÊS I.ENOVO 12

Qtdc

45 n$ 158,99 Ir5 7.i54.55
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1000va, entrada bivolt e saída í15v.
Obs.r todos os equipamentos deveráo
ser na cor preta; (aumonto de
cspacrdadê, da velocidade de
processamento, armazenamenlo,
memória e tamanho do monitor de
video) paíê âtender as necessidades
dos soÍtwares da conlralanle sem ônus
para conlíalante)

3

Locâçáo de Computadores tipo
servrdor com êspecificaçôes
mínimas: computador com
processador ínínimo lnlel 17 '10"

geração ou equivalente, memóna RAM
minima'169b ddr4, SSD 512G8, HD 3tb,
leiloÍ de cartão de memóíia, placa mác
on-board (video. som, rede
10/100/í000) vGA HDI\,,11, usB 3.0
mininro, sislema operacronal windows
10, eín poítuguês, licenciado, pacotc
otílce 20í3 ou superior, em português,
liconciado, monitor led 29' equivalentc
ou supeíior, teclado USB; l..eitor de
Cãnôes lnterno Painel Frontal. entíadas
compatíveis SD, Ml!!C, RS-MMC,
SDllC, i,ricro SDiTF, MS, MS PRO, MS
DUO, l\r2, CF lê CF ll; abnt2 portuguôs
brasileiro. mouse óptico US8, nobíeak
de 2000va, entradâ bivolt \115-224v)
com 6 sâídâs 115v, com autonomiâ
minima de 60 minutos quanlidâdê de
lomadas: minimo 6, ôbs.r todos os
equipamentos dev€Íão sêr na cor prela,
(aumonto de capacidade, da velocidadc
de processamenlo, armazonamento,
mêmóda e tamanho do monitor do
vÍdeo) para atêndêí as nsccssidadcs
dos softwares da contratânte sem ôn s
para contratãnte)

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

R$ 338,78 R$ 4.065.3612 1 R$ 338,78MÊS LENOVO

12 5 R$ 127.97 R$ 639.85 Íi$ /.678,20r,4És ACER4

Locaçào de Notebook's, especiÍicaçôes
mínimas: notebook com processador
lnlel i5 10'geração ou equivalente
mêmóíia RAIú:8gb ddr4, HDi 5í2 GB
SSD e leitor de cartão de mêmória
conexôes: USB € HDMI, placa mãe on-
boaíd (vídeo, som, rêdê't0/100/'1000),
wireless, bluetooth tamanho dâ tela:
minrmo 15,6, teclâdo abnt2 poduguês
brasÍeío, touchpad o webcam
integíados oâtoíâ recârÍegável e fontc
bivoll srslemâ operacional windows '10,

em português, licenciado pacotc oílcc
20'16 ou superior, em Dortuguôs,
licenciado cor preto (aumonto do
capacrdade, da velocidade do
processamênto, armazenâmênto,
mêmória e tamânho do monitor dg
vidoo) para atendeí âs nêcessidados
dos sollwares da contralanto sem ônus
para conkatante)

R$ 97.598,í6Total

\ "r"f 
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cLÁusuLA euARTA. Do pREço, DAS coNDrçôES DE PAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEQUILíBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto conkatual tem o valor global estimado de R$ 97.598,16 (noventa e sete mil quinhentos e
noventa e oito reais e dezesseis centavos).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação
dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de
acordo com as condições estabelecidas na legislaçáo pertinente, assim como reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamaSo ou indenizaçã0.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as parles pacluaram inicialmente entre os encargos do

conÍatado e a retribuição da Administração para a justa remuneraÇão dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

cúUSULA QUINTA. DA uGÊNCIA CoNTRATUAL
5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o a prestaÉo dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser pronogado, convindo as

partes conkatantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas deste Conhato correÍão poÍ conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotação orçamentária:

ao Unid. O Elemento de 9!9pesa
04.122.0003.2.009.00000l 33903900

CúUSULA SÉIMA - DAS oBRIGAçÓES DA CoNTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o flel cumprimento do Edital e Conkato, bem como zelo na prestação dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos

serviços solicitados.
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâ0.

8.3 - Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4. Assegurar a contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de

acordo com as condições estabelecidas no Edital, ficando certo que. em nenhuma hipótese, a falta de

fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Conkato.

8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerctais, que venham

incidir sobre o presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,

COlr,lISSÃO DE
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quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.
8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais.
8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a conÍança da conlratante ou que demonske
comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funçôes que lhe forem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusulA NoNA - DAS PRO|B|çOES
9.1 - E vedado a CONTRATADA submnkatação dos serviços, parcial ou tolal, sem a prévia e expressa
anuência e autorização da CONTRATANTE.

CúUSULA DECIMA - DO INADIMPLEMENTo
10.1 - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no pÍesente Conkato, ou a ocorrência de quaisquer das

situações descritas no Art.78, da Lei 8.ô66/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notiÍicação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a Íim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
'10.2 - A não regularização poderá ensejar, a cntério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela C0NTRATADA até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimênto do contrato, enquanto durar o vÍnculo

contratual, estará sujeita às seguintes sançóes:
í 0.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

1í.1 - São sançoes passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em

legislação pertinenle e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

I 1 .1.1 . advertência:
í 1,1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

í 't.'t.3 - multa de até 5% (cinco por cento);
íí.1.4- multa de até 10% (dez por cento);
'11.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e conkataÉo
com este órgão com a imediata comunicação;

11.1.6 - impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos

nos termos do art. 10, Anexo ll, clc arl. 14, Anexo l, todos do Decreto ll4unicipal 6.41712004 com o imediato

regisko no SICAF.

1'1.2 . O Íornecedor estará sujeito às sançoes do subitem 1 1.1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contrataçã0, comportaÊse de modo inidôneo, fizeÍ declaração falsa ou

cometer íraude Íiscal: aplicação da sanção prevista no subitem "'11.1.4" (calculada sobre o valor total da

conkatação) e/ou "1 '1.1 .6";

b) lnfrações de menor gravidade que náo acarretem prejuízos ao município: aplicação da sanção prevista no

subitem'11.1.1";
c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da

sançáo prevista no subitem "1 1.1 ,2' (calctilada sobre o valor total da contrataçã0, ou sobre o valor da parcela

a que se refere a determinaçã0, conforme o caso, até o máximo de '10 (dez) por cento daqueles valores, por

ocorrência).
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11.3 - Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anleriores, a Administraçáo
procederá à apuraçáo do dano para aplicaçáo da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

11.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no subitem 11.2, a empresa ficará isenta das
penalidades mencionadas.
11,5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a

gravidade da inÍração cometida, oconendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sançáo
prevista no subitem "1'1.1.5" ou no subitem "í1.1.6' do item 11.'l que poderá ser aplicada isolada ou

cumulalivamente com quaisquer das multas previstas no subitem "11 .1 .2" a "11 .1 .4" do mesmo dispositrvo.

1 1.ô - As penalidades Íixadas no subitem 1 1 .1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.
11.7 - As sanções admlnistrativas seráo registradas no SICAF.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
í2.1 - Este conkato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão adminislrativa previsla nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

12.3 . 0 presente conhato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaÇão judicial ou

Extrajudlcial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

13.1 - Quaisquer alteraÇões que venham a ocorrer na execuÉo dos serviços serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DA puBLtcAçÃo

14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume até o 5'(quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA oUINTA - DoS ANEXOS

15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais correspondências trocadas enke as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

í6.1 - O Foro competente para dirimir quaisqueÍ dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norle/CE, 27 de Fevereio de 2024

ntas de Oliveira

do(a) de Despesas
retaria Municipal de Finanças

CONTRATANTE

ROBERTO MARCIO
NARDES MENDES

ROBERTO MÀRCIO NÀRDLS MENDTI
ordor 20?10rú ró r/ !6 0ro0

MICROTÉCNICA INFORMÁNCA LTDA

CONTRATADA

TES EMUNHAS
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c o N TRATO N" 2024.02.26.0022

Contrato de prestaçáo de serviços firmado entre o l\tlunicípio

de Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal

de Saúde e MICROTECNICA INFORMATICA LTDA. para o
Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste âto representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Andréa Maia Lanciim, residente e domrciiiado(a) nesta

Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA

estabelecida na Q SAAN Quadra'1, N0 995, Zona lndusÍial, BrasÍlia/DF, Contato: (61)3030-2020, E-mail:

microtecnica@mtec.com.vc, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 01.590.72810002-64, neste ato representada poÍ

Roberto Márcio Nardes Mendes, portado(a) do CPF n' 327,962.266-20, apenas denominada(o) de

CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitaçâo
procedida na modalidade Pregão n" 2023.12.26.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n"

10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão n.o 2023.12.26.3, de acordo com as Leis rederais n'
1052012002 e 8.666/93 e Decreto Federal n0 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Andréa

Maia Landim, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Saúde.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - 0 presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenqàc
preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde de Juazeiro dc

Norte/CE, abrangendo a reposiçáo dos insumos quando necessária, conforme especificações constantes no

Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no

quadro abaixo:

LOTE 01 . Computadores ê Notebook's

Valor Total
Anual (12
mosos)

Locação do ComputadoÍes lrpo
estaçãc com êspecificações
minimas: cornputador com
processador; mínimo lntel i5 'Í0"
gcração ou equivalcnlci mêrnóíiê RÂlú
mínima: 8 Gts ddr3; HD: ll tl: lortor de
carlão de mornória' placa mãe on-boaíd
(víclco, soÍr, redc o elc.)t sislema
ooeracional windows 10, om portugu6s,
lrccnciado: pacote oFfice 20'16 ou
supcnoí, crn ponuguês, licenciado
monitor lêd 18.5' equivâlento ou
supcrior; tcclado USB abnl2 português
brasileiro mouse óptico LJSB; t-êilor de
Cartóês lnteíno Painel Í-ronlâl, entradas
coínpâtÍveis. SD, MMC, RS-MMC,
SOHC, i\ric'o SD/ÍF, MS, MS PfiO, MS
l)UO, lV2 CF le CF ll; êstâbilizador
1000va. cntrada brvoll e saída '115v.

Obs.: todos os êquipamentos deverâo

COII§SÂO DE UC
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Itêm EspeciÍicação Unid MaÍca Ptdzo Otd€

MÊs T.ENOVO 12 50 RS 153.05 Ít$ 7.652.50

Valor
UnitáÍio
Monsal

Valor Total
Mênsal

1 rt$ 91.830,00
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ser nê cor preta; (âumento de
capacidade, da velocidade dê
processamenlo, armazenamento,
memória c tamanho do monitor de
\,ídeo) para atender as necessidades
dos sofrwares da contrêtanlê sem ônus

ara conkatante

COI,IISSÁO DE UC

Folha

R$ 95.3S4,0012 50 R$ 158.99 R$ 7.949 50r,4Ês LENOVO2

Locação de Computadores trpo
estaçáo com especiíicações
mínimas: compulâdú com
processador mínimo lntei 15 í04
geraÉo ou equivalente memória RAM
mínima: I GB ddr3 SSD 2409b (pârâ
sistema operacional) e HD: 5009b (para
ar.nazenamenlo de dados), leilor de
carlão de memória placa mãe on-board

{video, som, rede e etc.): sistema
operacional windows 10, em português.
licênciado pacote oÍÍice 2016 ou
superioí, em porluguês, licenciado
monitor led 18.5' equivêlênte ou
superior teclado USB abnt2 português
brasileiro mouse óptico USB; Leilor dê
Cartóes lnterno Painel Frontal, enlradas
compatíveis: SD, MMC, RS-MlrC,
SDHC, lúicro SD/TF, MS, MS PRO, i/S
DUO, M2, CF le cF ll; êstabilizador
1000va, enlrada bivolt e saída 1í5v.
Obs.: todos os equipamenlos deverão
ser na cor prela; (aumenlo dc
câpâcidade, da velocidade de
processamenlo, armazenamcnto,
memória e tamanho do monitor de
video) parâ alender as necessidades
dos softwâres da contratânte sem ônus
gara contralante)

R$ 8 130,72R$ 338.78 R$ 677,56LENOVO 12 2MÊS3

Locaçâo de Computadores tipo
servidor com êspecificações
mínimas: computador com
processador minimo lnlel 17 10'
gêraçâo ou oquivalente, mêmóÍia RA[,
minirha 16gb ddr4, SSD 512G8, HD

3lb, leilor de cartão dê memória, placa
mãe on-board (video, som, rede
10/100i1000) vGA, HDMI, USB 3.0
minimo, sistema operacionâl windows
10, em português, licenciado, Pacotê
office 2013 ou superior, em português,
licenciado, monitor led 29' equivalente
ou supêrior, teclado USB: Loitoí de
Cartóes lnterno Painel Frontal, ontradas
compâtíveis: SD, MMC, RS-I,4MC,
SDHC. Micro SO/TF, MS, MS PRO, MS
DUO, N42, CF le CF ll; abnl2 Poítuguês
brasileiío, mouse óptico USB, nobrêâk
de 2000va, entrada bivolt 111ç22Ov)
com 6 saidas 'l'15v, com autonomia
minima dê 60 minutos quantidadg de
lomadas: mínimo 6. obs.: todos os
squipamentos deveráo seí na coí prêtal
(aumento de cêpacidade, da velocidadê
do processamênto, armazonamênto,
memória e tamanho do monitor de
vídêo) para âtend€r as necessidados
dos softwares da conlratanle sem ônus
oara conlÍalânte)

R$ 76.782,0050 R$ 127.97 R$ 6.398,50MÊS ACER 124

Locação de Notebook's,
especificaçôes minimas: notebook
com procêssador lntel i5 10" geração
ou equivalente memória RAM: 8gb
ddr4, HD: 512 GB SSD e leiior dc
caÍtão dê memória conexões: USB ê
HDMI, placa mâe on-board (vídeo, som,
rodê 10/100/'1000), wiroless, bluqtooth
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lamanho da telai minimo'15,6 tcclado
abnt2 português brasileiro, touchpad e
wêbcam integrados baleria recâíegável
e fonte bivolt sistema operacional
windows 10, em português, licenciado
pacote oííce 2016 ou superior, em
português, licenciado cor: prelo
(aumento de capacidade, da velocidade
de processamenlo, armazenamênto,
memória e tamanho do monilor de
vÍdeo) para atender as necessidadcs
dos softwares da contralante sem ônus

râ cohhatante

Total:

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçAO DOS SERVTçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

cúusuLA ouARTA. D0 pREço, DAs coNDçôES DE PAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REESUILÍBRlo ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 272.136,72 (duzentos e selenta e dois mil cento e
trinta e seis reais e setenta e dois centavos).
4.2 - Os pagamenlos serâo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
perÍodo de adimplemento da prestaçâo dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação

dos documentos hábeis de cobranp junto à Tesouraria da PreÍeitura lVlunicipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no Cireito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de

acordo com as condiçóes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentaÍ

respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extraconkatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

Íormalizado através de ato administrativo.

cúUSULA QUINTA. DA VIGÊNCA CONTRATUAL
5,1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (dozel meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o a prestaçáo dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as
partes conlratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.66ô/93.

cúUSULA sEXTA. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas deste Contrato coÍerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, pÍevistos

na seguinte dotação orçamentária:

-unia.orct

.r-01 -I
Orgáo

06

Elemento de
10.122.0003.2.012.0000 33903900

CLÁUSULA SÉTMA. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

7.1 . A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o Íiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços

e o cumprimento dos prazos.
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7'3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documenta@o necessária para a peíeita execução dos
serviços solicitados.
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cLÁusuLA orTAVA. DAs oBRtcAçôEs DA CoNTRATADA
8.1 . A Contratada obriga-se a:

8.2 . Manter durante toda execução do conhato, em compatibilidade com as obÍigaçoes por ele assumidas,
todas as condiçoes de habilitaçáo e qualiflcação exigidas na licitaçáo.
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.
8.4. Assegurar a contratante o direito de Íiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de
acordo com as condições estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Contrato.
8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham
incidir sobre o presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.
8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçôes contratuais.
8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre

comportamento inconveniente ou incompatÍvel com o exercício das funções que lhe forem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA - DAS PRorBrçoEs
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontÍataçáo dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa

anuência e autorização da CONTRATANTE.

cúUSULA DÉcIMA - DO INADIMPLEMENTO

10.1 - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no presente Conkato, ou a ocorrência de quaisquer das

situaçoes descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notiÍicaçâo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a Ílm de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularizaçâo poderá ensejar, a critério da parte pre.iudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuizo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização

í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vÍnculo

contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

í 0.3.1 - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Adminiskação;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskação Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIOADES

11.1 . São sanções passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em

legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

11.'l,1 - advertência;

11.í.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.4 - multa de até 10% (dez por cento);
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11.1.5'suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participaçâo em licitaçáo e contrâtaÉo
com este órgão com a imediata comunicação;
11.1.6. impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos
nos termos do art. 10, Anexo ll, clc aÍt. 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato
registro no SICAF.

1 í.2 - 0 fomecedor estará sujeito às sanções do subitem 1 1 .1 nas seguintes hipóteses:
a) Falhar ou fraudar na execução da contrataçã0, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração Íalsa ou
cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista no subitem "11.l.4" (calculada sobre o valor total da
contratação) e/ou "1 '1.1.6";

b) lnfrações de menor gravidade que não acanetem prejuízos ao município: aplicação da sanção prevista no
subitem 1'1,1.1";

c) Por dia de akaso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela conkatante: aplicação da
sanção prevista no subitem "'l 1.1.2" (calculada sobre o valor total da conkatação, ou sobre o valor da parcela

a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de '10 (dez) por cento daqueles valores, por

ocorrência).
í1.3 - Em caso de oconência de inadimplemento náo contemplado nas hipóteses anteriores, a Administraçâo
procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concrelo, observado o principio

da proporcionalidade.

1'1.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos anolados no subitem 11.2, a empresa ficará isenta das
penalidades mencionadas.
íí.5 - A critério da contratante, nos termos do art, 87, § 2.0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a
gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanÇão

pÍevista no subitem "11.1.5" ou no subitem "11.1.6" do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou

cumulativamente com quaisquer das multas previstas no subitem "11.1.2" a "11.'l.4" do mesmo dispositivo.

11.6 - As penalidades Íixadas no subitem 11.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contralante, no qual serão assegurados à conlratada o contraditório e a ampla deÍesa.

í í.7 . As sançoes administrativas serão registradas no SICAF.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REsc§Ão
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relaçáo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,

12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinla) dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉGIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

í3.1 - Quaisquer alteraÇóes que venham a ocoÍrer na execução dos serviços serào efetuadas mediante

Termo Aditivo.

cúUsuLA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAçÃO
14.í - Este Conkato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.
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CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS ANEXOS
15.1 - lntegram o presente conhalo lodas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas enke as partes.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. OO FORO

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do NoÍe/CE.

Declaram as partes que este Contralo corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Fevereio de 2024

Andráa

Ordenado(a) espesas

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

ROBERÍO MARCIO

NARDES I\4ENDES

ÀsiNdodefo,màdqrrlpo,
ROBEATO MARCIO NÀRDT5 MTNOT5

0rdor. 202401.o4 16.35 09.03 O0

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

CONTRATADA

TES EMUNI-iAS:
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ n" 07 .97 4.082 10001 -14
@

EXTRATO DE CONTRATO 2024.02.2..000I

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.12.26.3. Partes: o Municipio de Juazeiro do Norte, através da(o)

Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa./pessoa fisica C M LIMA MOURA
VARIEDADES. Objeto: Contratação de sewiços a serem prestados na locação de equipamentos de

informática, devidamente instalados, com supoÍe, assistência técnica e manutenção preventiva e

corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a reposição dos insumos qualdo necessiíria, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 3.944,88 (três mil novecentos e quarenta e quatro

reais e oitenta e oito centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatrlrios: José Eraldo
Oliveira Costa e Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 2024.02.2..0002

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.26.3. PaÍes: o Municipio de Juazeiro do NoÍe, através da(o)
Control. e Ouv. Geral do Município-CGM e a empresa/pessoa fisica C M LIMA MOURA
VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locagão de equipamentos de

informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e

corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 2.110,80 (dois mil cento e dez reais e oitenta
centavos).Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatrírios: Ivan Figueiroa Pontes e Cristiane
Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 2024,02.2.-OOO3

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023. 12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Demutran - Dpto. Municipal de Trânsito e a empresa/pessoa fisica C M LIMA MOURA
VARIEDADES. Objeto: Contratagão de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de

informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e

corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor global estimado deR$ 3.297,12 (três mil duzentos e noventa e sete reais
e doze centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: José Adailton da Silva e

Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024
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@ Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ n" 07.97 4.0821000r-14

EXTRATO DE CONTRATO 2024.02.2.-OOO4

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.12.26.3. Partes: o Municipio de Juazeiro do Norte, através da(o)
Fundacao Memorial Padre Cicero e a empresa/pessoa fisica C M LIMA MOURA VARIEDADES.
Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de informática,
devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e conetiva in loco,
de acordo com as necessidades da Prefeinra Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a

reposição dos insumos quando necessiíria, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor global estimado de R$ 1.747,20 (mil setecentos e quarenta e sete reais e vinte
centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatrírios: Teresa Maria Siqueira Nascimento
Arrais e Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 2024.02.2.-OOO5

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.26.3. PaÍes: o Município de Juazeiro do NoÍe, através da(o)
Sec. Mun. de Agricultura e Abastecimento e a empresa./pessoa fisica C M LIMA MOURA
VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de
informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e

corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor global estimado de R§ 972,24 (novecentos e setenta e dois reais e vinte e

quatro centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Marcelo de Sousa Piúeiro e

Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRAT O 2024.02.2.-0006

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.12.26.3. Partes: o Municipio de Juazeiro do Norte, através da(o)

Sec. Mun. de Desen. Econômico e Inovação e a empresa./pessoa fisica C M LIMA MOURA
VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de

informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e

corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 972,24 (novecentos e setenta e dois reais e vinte e
quatro centavos). Vigência Contratual: I 2 (doze) meses. Signatários: Wilson Soares Silva e Cristiane
Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.



@ Prefeitura Municipal de Juazeiro d
Governo Municipal

CNPJ n' 07.97 4.0821000r-14

EXTRATO DE CONTRAT O 2024.02.2'OOO7

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Sec.Mun.Desenv.Soc.e Trabalho - SEDEST e a empresa/pessoa fisica C M LIMA MOURA
VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de
informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e

conetiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 42.090,48 (quarenta e dois mil noventa reais e

quarenta e oito centavos).Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Josineide Pereira de
Sousa Lima e Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRAT o 2024.02.2.-0008

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Sec.Munic.Meio-Ambiente e Serv. Públicos e a empresa/pessoa fisica C M LIMA MOURA
VAzuEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de

informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e

corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÍe/CE,
abrangendo a reposição dos insumos quando necessiíria, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor global estimado de RS 5.752,08 (cinco mil setecentos e cinquenta e dois
reais e oito centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e

Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024

EXTRATO DE CONTRAT O 2024.02.2.-OOO9

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Administração e a empresa/pessoa fisica C M LIMA MOURA
VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de
informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e

corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 3.807,60 (três mil oitocentos e sete reais e sessenta

centavos).Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatiirios: Francisco Hélio Alves da Silva e
Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ n' 07.97 4.082/0001-14
w

EXTRATO DE CONTRATO 2024.02.2-OOIO

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Cultura e a empresa/pessoa fisica C M LIMA MOURA VARIEDADES.
Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de informática,
devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva in loco,
de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÍe/CE, abrangendo a

reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor global estimado de RS 7.104,72 (sete mil cento e quatro reais e setenta e dois
centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses . Signatrírios: Vanderlúcio Lopes Pereira e Cristiane
Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRAT O 2024.02.2.-OOII

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do NoÍe, através da(o)
Secretaria Municipal de Financas e a empresa/pessoa fisica C M LIMA MOURA VARIEDADES.
Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de informática,
devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva in loco,
de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a

reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor global estimado de RS 10.964,64 (dez mil novecentos e sessenta e quatro reais
e sessenta e quatro centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatiírios: Leandro Saraiva
Dantas de Oliveira e Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO 2024.02.2.-OOI2

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Secretaria Municipal de Saude e a empresa./pessoa fisica C M LIMA MOURA VARIEDADES.
Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de informática,
devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva in loco,
de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÍe/CE, abrangendo a

reposição dos insumos quando necessiíria, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor global estimado de R$ 216.106,80 (duzentos e dezesseis mil cento e seis reais e

oitenta centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Andréa Maia Landim e

Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ n" 07.97 4.08210001-14

EXTRATO DE CONTRATO 2024.02.2.-OOI3

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n" 2023.12.26.3. Partes: o Municipio
de Juazeiro do Norte, através da Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa./pessoa fisica
MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na
locação de equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e

manutengão preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal
de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 9.167,16 (nove mil
cento e sessenta e sete reais e dezesseis centavos). Vigência do Contrato: 12 (doze) meses .

Signatarios: José Eraldo Oliveira Costa e Roberto Maircio Nardes Mendes.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRAT O 2024.02.2-OOI 4

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Control. e Ouv. Geral do Município-CGM e a empresa,/pessoa ffsica MICROTECNICA
INFORMÁTICA LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção
preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessiária, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 7.045,44 (sete mil quarenta e cinco
reais e quarenta e quatro centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Ivan Figueiroa
Pontes e Roberto Marcio Nardes Mendes.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO 2024.02.2.-OOI5

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Demutran - Dpto. Municipal de Transito e a empresa./pessoa física MICROTECNICA
INFORMÁTICA LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutengão

preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do
NoÍe/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 9.666,36 (nove mil seiscentos e

sessenta e seis reais e trinta e seis centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatiírios: José

Adailton da Silva e Roberto Marcio Nardes Mendes.

dr|sà'w

Data de Assinatura do Conüato: 26 de Fevereiro de 2024.

I
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ n" 07 .97 4.08210001-14

EXTRATO DE CONTRATO 2024.02.2.-0016

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.12.26.3.Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Sec. Mun. de Agricultura e Abastecimento e a empresa/pessoa fisica MICROTECNICA
INFORMÁTICA LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de
equipamentos de informática, devidamente instalados, com supoÍe, assistência técnica e manutenção
preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do
NoÍe/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 1.535,64 (mil quinhentos e trinta e

cinco reais e sessenta e quatro centavos). Vigência Contrattal: 12 (doze) meses. Signatários: Marcelo
de Sousa Piúeiro e Roberto Mrircio Nardes Mendes.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024

EXTRATO DE CONTRAT O 2024.02.2.-OOI7

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Sec.Mun.Desenv.Soc.e Trabalho - SEDEST e a empresa/pessoa ffsica MICROTECNICA
INFORMÁTICA LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção

preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 15.356,40 (quinze mil trezentos e

cinquenta e seis reais e quarenta centavos).Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatiirios:

Josineide Pereira de Sousa Lima e Roberto Márcio Nardes Mendes.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO 2024.02.2.-OOI8

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Sec.Munic.Meio-Ambiente e Serv. Púbticos e a empresa/pessoa fisica MICROTECNICA
INFORMÁTICA LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção

preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado de RS 1.535,64 (mil quiúentos e trinta e

cinco reais e sessenta e quatro centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatarios: Genilda
Ribeiro Oliveira e Roberlo Marcio Nardes Mendes.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ n' 07.97 4.08210001-14

EXTRATO DE CONTRAT O 2024.02.2..0019

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Administração e a empresa./pessoa ffsica MICROTECNICA
INFORMÁTICA LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informátic4 devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção

preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especifrcações

constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 9.416,76 (nove mil quatrocentos e

dezesseis reais e setenta e seis centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários:

Francisco Hélio Alves da Silva e Roberto Miá.rcio Nardes Mendes.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO 2024.02.2.-OO2O

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Secretaria Municipal de Cultura e a empresa/pessoa fisica MICROTECNICA INFORMÁTICA
LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de

informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e

corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 4.606,92 (quatro mil seiscentos e seis reais e
noventa e dois centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Vanderlúcio Lopes

Pereira e RobeÍo Miírcio Nardes Mendes.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024

EXTRATO DE C NTRATO 2024.02.2.-0021

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do NoÍe, através da(o)
Secretaria Municipal de Finanças e a empresa/pessoa fisica MICROTECNICA INFORMATICA
LTDA. Objeto: Contratação de servigos a serem prestados na locação de equipamentos de

informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e

corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a reposigão dos insumos quando necessária, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 97.598,16 (noventa e sete mil quinhentos e noventa
e oito reais e dezesseis centavos). Vigência Contratual: l2 (doze) meses. Signatários: Leandro Saraiva
Dantas de Oliveira e Roberto Maírcio Nardes Mendes.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.



Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ n" 07.97 4.08210001-14

EXTRATO DE CONTRATO 2024.02.2.-0022

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa/pessoa física MICROTECNICA INFORMÁflCa f-fOe.
Objeto: Contratação de sewiços a serem prestados na locação de equipamentos de informática,
devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e conetiva in loco,
de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a

reposição dos insumos quando necessária, conforme especihcações constantes no Edital
Convocatório. Valor global estimado de R$ 272.136,72 (duzentos e setenta e dois mil cento e trinta e

seis reais e setenta e dois centavos). Vigência ContraÍtal:12 (doze) meses. Signatários: Andréa Maia
Landim e Roberto Maircio Nardes Mendes.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.



JUAZETRO DO NORTE-cE, 12 DE MARÇO DE 2024 DtÁRto oFtctAL Do MUNrcíPto o27

É}tr ar,r .1,, ( irnrrrt,, refircr lc r l-icirr(. rio rra mrrlalicl.tcle Ptetão n'
102 l.11.21.2. Perres, o I'lunicipio ele Ju.r:eiro tl,r Norte, rtrs,es ila(o)

Scrrcr:rria lvlun icipal dc f)ulnrra c a cnprcsir,/Nssoâ fisicâ PAPELÂRIA

(;AJAZEIRA,§ LTDA. OLje«:. Aquisiçir, cle nraL(rial dr ext)eJicnte

Jcstinatl,r a,r ltcnJinrent,r dns nccessi.ü.lcs da PreÍeirr.rra Municip,rl

rl. Jrra:ciro Jo N,r'tc,,'CE, irrrir\'lrs Jc suÂs [..]niJÀdcs (;csnrÍis,

conli,nrc cspccifica.:arcs c()nsrilnres rr() Ediral Corn:ca«',rio. Vakrr

T(,rjj. RS t,.(r0l,l8 (seis nril sciscr:nros c rrnucítis c (lczoin) .crrrrvos).

Vilência (lonrr.rtr.r,rl. ) t,/ 12.r?t)24. Signatrlios' VanJerlu,:ro Lopcs

l'. rrrra r I,,sú 1\,lurcrmclcs f-rlnrndcs.

EXTRAT() I)E OONTRAT() N" 2r124.02. l9-1106l

Iu,ricir,r Jo Norre../OE. l9 Jc Fcverci«r Jc 2024

Irr.rzeiro clo Norcc,/OE, l9 Jc Irevereiro de 20,14

Iu.ueiro Jo Norce."CE, I9 Je I-evereiro Je 2024

EXTRATO I)E CONTRATO N" 2024,02,I9.0C«1

Exrrrrt<, rlo (i,nrr.r«r r( lir(inre.i I icir.rcio na nr,rJlii,l;r,1,' Prtr:.Lo n'

1021.12.22.2. P;u'rcs: o MtLrricÍpio r-lc lua:e ir,r ilL'.-r-ottc, atrrrvós Jrr(o)

Secrcririr N,lLrrrrcrpel J,: l nfi t,:srrr,rr.rra c,r (mfirc.3,/J-.,rss()x lísii.r

l']APÊl-\RL{ tlr\JÀZLltu\S l-TDÂ. ()bjero: .\(lorsrçii() rlc rÍirr( râl

dc cxpc.licnrc rlc.tina.l,,,r,, arenJinr.:nt, r drs nccessiil.rLlcs ,lrr Prciirrurl

\íurricrpal JL Jut:crro J,r Norrc,;CE. rrr,lcs ,i. .,.ru" llnr,it.lc.
Oestotrs, contirnrc esl.clficrçõcs .(,r1srântct n,, Etlrr,rl ( irnr,orr,«',rr,:.

Valt r Tot.rl,I{$ l.?55,69(unrnrilscre.crlr()s.Lrn\turjnL,recrn.or'!.r,{

e s!'sscnti s nr,ve aentlvos). Vigcnclà C(intrirruIl ill'l]. -lC,l+

Signaririos: ]osc lr'Íariir Ferrerr:r I',,nres Ner,, . .],,',.' M.rr,r,rr,i""

Fcr nrrr.[es.

r-_XTRATLT t)t" coNTRÁTO N,, 2021.02.t9.0064

Errrat,r Jr, ( l,rntrr« ' rcÍ;renr( i I-icitar, ato na nrr,tlâli.lade |reeão n'
2021.ll 22.?. Prrtc', ,r 14urri.i|io Jc Juazciro tlo Norce, rrrruvús ch(, r)

Sr:crcLrrir )vlunii:i1,1[ rlr E,luca.'ão c â clnprcsn/l]css(râ tísicâ

Il{PEL Rl,{ (1,{JAZEI&{S I-TD.A. t)l,jco, Àcluisicáo Ju nrareriâl

.lc cxl'c.lirrrrc L[srinarlo ao rren,linrcnrr Jns ne.:cssi.la.]e's da Plcfcinrru

Nlunicipal cle ltr:rzciro Jc' Norte;/CE, atravós tle suas LlniJedes
()L'sroras, (.,nkrrnrc (spccifi.lça)§ cdlsràn(cs no Erliral ()rnv,xarirr'ío.

\4r1.'r T.rral, R$ 1.09i.4(,9,fr9 (urn nrilhr'i,r n()vcn(a c trê\ rril
rltla Íoat n t()s c s(sscntil C n(^,c rCtis C S!\sCnÍr c no\eceDt rrS), VigênCir

( lL,nrranrrl. \l / I )i 1t)21. Sign;rràrios; Pcrgcnri na Parenrc Jardi,r

Orrrun.lr c Jo-.ó )\'lalconder l"trnandcs.

lua:eiro do NorreTCE, l9 de Fevereiro de 2024

EXTR,{TO DLI OONTR,{TO N" 2.024.02. l9.OL'b7

fua:eiro tft- Nortc,/CE, t9 dr: F-t'vcrcilr, Je 2024

EXTR^Tt) DL ( ;()N-f ll.AT() 2014.01.2.-0Cirl

Exrlr«: do (irnrr:rro rctcrcnte i Licirxcio r1:r modlliilrrrlc P|eqr-ro n'
202 3.12.21.2. I'rlrcs, .r Munici!.i.r rlc Juazeiru Jo N,,r'rc, arrt'És ,l,r(,r)

SL'crtt.tri;r N{urIicil.Al Lh S^úLIc c r ünll.r csâ,/lt,:ss,,.r Íisrc,r IâPÉLARIA

aiAIAZEIRAS lÍf)4. Ol\j( ri):,Aquisicit, J. rrirrcrir d( .xfülir)nÍ.
<lcstinaJo ao urcndrmrrrtt, rlas ntccs:icl,rJcs .l,r Prrtc tu r.r IVluliiip.rl

.1" .Írtzcirt rlo Norcc,/OÊ. ao'rlcs cle suirs l.iriLl,r(l.s (;cs«rrIs.

crrnfrrrnrc cspecriica._(_)cs i, rnstirrlt(! rro Erlit;rl ( 'r,nr',r,,r«rrio. \,,rl,rr

Trrral, R$ 90.{65,?a (n,,vcntâ r'rlil (lúirrí().cnt(ir c sfsscnti\ (' .r\., '

reais e screnrà e D()ve cenraurs). Vigência Conrr:rual. ll,;12,/1014.

Signatários' AnJróa Llaia Lrrrdinr .'JLrs.t lr'Íarcondcs F.r niulJcs.

r.lxTRATO DF- CONTRATO N,, 2024.02. r9.0065

Exrr;rr,r ,1,, ( l,rntrlr,, rctiircnrr i I.icirir!'ir() na nror.luliJrdc Prceio n'
l0-l i.ll.ll.1. larr..: o Ir'Íurr rciDio eL" Jurizciro Jo Norr,r, .rrravcs (la(,)

S,:crctarn 1!'írrrrir:rpal de Firran.'as c r cmIrcsa/'fcis()u Íísr(ir

I't\lJEt z\l{lÀ t.);!À7F:1ld.\S IlfDÂ. Ol,jr:to, z\ctuisir;irr, Jr nr.rrcrill

Jc crt'cJicrtn ,lcsrinrrlo ao rr.crt,lirncn«r Jus ne.essiJ.rr{.s J,r Prcícinlrr

Lírrrriciprl clc Iuu;,.r«, J,r N<'rrr'.r'CÊ, irrrrr'úr rlc suas I InidlJes
(icsnrras, cr,ntirrmr'cspccificar,ircs consrarrrcs Lro Edical Oonvrrcacrirur.

\ll,,r I'rrl: RS ln it{,?l{.lc: rrrrl rn.:crrr.'s c rnnr.r i rrts rc.,ri ,:

sctentâ e unr cerrrrvos). Vigêncir Conttaru'tl. \l/l)./20)4.
Siguarrrios' l-can.lr'o Saraiva D;rnr::s clc ()liveira .'Jos.. ir4arc,tndcs

Êcn,.rn,-ics.

Exrra«r de (irrrLrutr,. Prrgào N" 202 1.1 2.2ti. ) ['irrrcs; L, N4urrrr Ít,i,,

dc Jua:cirt, Jo Nort+, ,rrmvis da(o) AürrrrLtuiir lv'lunicrp;rl Jr' tv1cr,,

Arnbrcntc t 
^ 

cmprc:iirlt)css.,a íisir:a (l Nl l-lL'I.\ N1O( RA

\ARlEl)ADES O[rjet(): Conrràtnçri() Jescrviçr,s as.rcnr prcstrJ.rs

na loc:rçio dc cqu ip:rrncn«rs tlc intôrmáticn, J.'vrilrnrcntc iusral,rLk:s,

(,)rn rtrln,ft1..,!: r\tilr\'r,r ci. nr.ir r rrr,rrrurcnL 1(' I r'!1 rr'\,, L r,'. r. r!4
in lo.'o, Llc acorelu com a. ncct-ssiilirJcs.la Prcfcirurr L{Lrnicigr.ri elc

.Juarciro .[.r Norr.7'CE., ahrlrrqen.l,r a rcposic:i{] LI()r in.un\(,s iluir n(lo

rrcccssiirir, c(rn Íi)rn're' cslic.iíi.:rc(_)cs .(,nstirr rcJ n,r E.L i r.rl

Fc lir;r ll
coMrssÁO tt



Convo.irró.io. Valor global esrimâdo de Rg 3.944,88 (rrês mil
novecentos e quarenle e quatro reÂis eoitenta e ôiao centavos). Vieêncit

(irr r Lrrtrral, l 2 (rl.r:e) meses. Siglraúrios: fose Eraklrr Oliveira Cosra

e Clrisriaue Iv'íoreira Liroir lvlourr.

EXTRATO DE CONTRATO 2024,02, 2,.O()O4

Exrrart, tlc L-r,nrratr,. Prcgàt' N" 2C2j.12.2(r.3. I',rrres: L; \,ÍLrnieípro

deJuueiro.lo Norte, atmvés Jr(o) Fulrclacào MerrrorraI Pa.]re C)cero

ir a cnrt)resâ.,/fcssoà fisica O N'Í LIi\íA lvlOtlRA \ARIEI)AI)ES

Objcto: Crrntrrtaciro rlc servieos ir rrrcnr pre\rr(lL's nr l,,r',rci,' J.
cquipi n.n«)s Je inti)rmáricÀ, dcvi(l,r mcnrc iusraluJo., cor,r .u D,rrtc,

Jssisfa'rlcilr tiarici r Irir)llrL'r1(.;ir) I)r'cvarrrivrr c iorrr.rrva irr lrx.,r, Jc

acorrir conr irs ncccssiJrJcs da PlcÍcirura l\'ÍLrnierpalrlc lrn:crr.r Jo

Norrr'./()E, ahr.rng.:ntk,,r rcÍ-osic,lr, J,," in":r,r(N quunJo nf(:.r\.lrr,
c()nf{)nnc aspcciíic.lç(_Jcs constâDlcs no EJirnl (irrrr'r,crLtii ro. Valor

globalcstimaJodeR$ 1.747,20(mrlsetecenrusequrrcnrre\ctcrcJi\

e vinte centavos). Vig.:r'rci.r ContrarLrrl; I 2 (dr':r) nrc'er. Sign,rrari,,",

Tc-resa Maria Siqucir,l N^scinlcnt() Arrris c Clisri,urc ivlorcira Lrnra

Moura.

t)i
E- !ír: I

Dara ile r\-çsinanrla .lo Cirnrrâto, 26 .le FevcrL:ir,r Je 2Cl4

I)ata dc Âssirurruvr do Cltrrrrrato, l(i r.lc Ferr rr:i«, J. lLl2l

c0l,

Exrr,:«r.lc (i»rcrrto. Prcgão N" 202).12.2(>.J. làrres: (\ Município

rlr Jua:ciro ek, Nrrrre, arr-avés.la(c,) Corrrrol. e L)uv. Ceral cl,.r

Municipio-CGM c â empresr/'pessoa Íisica C l'{ Llli'ÍA ['lOURA

\âRIE[rÂDES. t)l'1ero, ConrrutLrr'to ele servicos ir seÍcrn prestad()s

\./ na L)urçrio Llc cquipârnentos .lc iníormircica, .lcviLlamen!( ilNralÀdos,

, r,rn :rrl!,rl(. :rs\,srin\ iir ,É, n ir:r r' nrJnrrÍ(niio prc\ cnrrvir r (, 'rrari\,il
in lo.o, Je acorJo cr,m as neecsrirla.les.la PreÍeitura [{r.r»icipal .le

Jrr.r:r:iro elo Nortrl,/C)E, ablrngcrrJo a rr+rosiçiio dos insu trros quatrdo

nccr'§siiriâ, c()nÍ()rnr. c s F ( c i ii c â ç (') c s (() Íls tâ n t§s no Edical

Conroc,rrrirro. Valor global estimatlo de R$ 2.110,80 (dois rnil cento

e dez reais e oilen!a centavos).Vigência Con(rat!âl: I I (do;e) lneses.

SignauiliLx: lvan Figtreiroi Pontes e Oristiânc MoleirÂ Limâ L'Íoura.

Dutir rlc Àssinanrlr ilr Ci;ntrl«r: 26 ele Fcvereiro.lc l0l4

EXTR,{TO I-rE (TONTRATO 2024.02.2.-0002

f)arir Jc Assioa«rrir rlo Ctrnrraco: 26 Jt Fevcrciro.lc 2024

EXTTLATO t)E CONT RÁTo 2r.121.02.2.-0005

Extraro Jc (irnrtaro. l'regã,r n-" 2t)23.12.26.1. l)arrcs: o lrltrnicipro

dc Juazciro Jo Nortc, Àtrâ\,ús Ll.r(o) Sc.:. Mrrrr. ,lc Âgrierrlrrrra c

Abastecinrcnto e r enrpresâ,,"pesi()l ti'icl Ll )ç{ LI}v'lA IíOL'ILA

VARIEDADES. Objctt)r (lonftârr(,ã() Jc scrviL:(,s ,r 5crcm nresr.tJ()s

na krcrr;ir,r LJe cquipanr(rrt()s (1e in l()rrtri'r(lc11, ,.lo,r,l.rnrcnt': irlsr;rlirtl<,'.

crrm\ltpr,t'rc,,1\:l!tit)(t,rrr'(llliir!nl.Irlrr(rr\,r"f(!1'nll\',.(rrrl'(Íl\"r

in loco,.]t acor.lo r:r,n\ Às nL'c('ssiJ;rJci Ji Prctr:rnrra Vrrnicilr.rl Je

]ua.cir o elo Nor cv Cli, âbrrngcnJo n rcp()siçio d, \ irlstinr('l qunl)Ll()

nccessáriâ, ctlní.)rm(' L'sneciiicilçocs .onsrirrltcs n,' EJiral
(lc,nrrrca«'rrio. Valor global estimado de R$ 912,24 (novecentos e

selenta e dois reais e vintc e quatro ccn!avos). Vilôncia C,,nru rLl,ll' I l
(doze) rrrcses. Signarários, Marcclo Je Sor.rsa Pinhcirr,. (llisÍiane

lvl.,rcila Linra N'lou ra.

hXTRATO DE (iONTRATO 2024.02.1.-0003

ExtraÍr, Jc C()ntrâ«r. Prcgà,, N" 2023.12.26.1. Patrcs, o Municipro

V .leJua:eir6 d.r Norre, crravés rla(,o) I)emuo.ân, L)pro Municipal cle

Trirnsi«r c À crnplesir,/pess(\â íísica C M LIMA M()URA

\áRlt'-t)AtlES. (.)trlcrr,, Contrrração rle scrvi(:or a serem Frestxdr,§

nÂ l(rcirçào Je eqrripnmenrrx Llc ilrformáricà, cJevidarnenre irrsre[a.ios,

.orl r irrl\)rtr, .risisl'.:n(ja lécrlicil e rrantlrcll\iio |Ír\'( ntj\,al ( (orre(iva

in ji,L(,. (ic n(ori-|,' (()nr ar neccssielades da Prclciruta lvíunicrl.al cle

]ura:irrr Jo t.Norn,,,'CE, .rbrlngcndo i rcposiçrio Jos insurnrrs .lrlndrr

lu(.cssii ir, cr,rrÍi,rrrc esf!'ciíicaçarcs constanles no Edital

Corrrocarcirro. Valor global cstimâdo de R$ 3.297,12 (rrês mil

duzenlos e noventa e sete reâis e doze centavos). Vigêtrcil Coorrltutl:

l2 (l,r:c) rncscs. Signrriirir.s:Jose Ar.l:rik.rn tla Silva e Crisriarrr.'Morcira

Linrr i\,Í ou rr.

EXTRATO DE C()NTRÀTO 2014.01.7.-i-rc06

Extrato LIc Corrtrato. PÍcjjaro 1'\" 2021.12-26.1. Palr.s, o )vírrrrir:i1rio

dcJtrazciro ilo Nortc, irtr^vcs drr(o) Scc NÍrrn. .lc [)csen. l]ct,n,rrrico

c Inovâ{ã,) c ir cnrFrcsx/"t)cssr,.r ii"ie,: C I'l Ll\íA I'ÍOLlR.{
\ARIEI)A))ES. Objenr: Courrarirçào de serli(os ir screrr t)r csr^dos

nâ locâçâo de &luinÀmení)s dc inÍ;rmiricâ, dcvi(là m.nrc insrrlâLlôs,

(,,m suf,,rt(, a$t)tir l\ lir t(.ctrict . m.ur u(cr)!:1, i I.Í.!r.nrrvJ r'i,,rr ctr\'a

in loco, dc ac,rrdo c,rnr rs oecessi.lnJcs da Prcli'irura \'lunicr1.,rl de
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juuzeiro Jo NorreT"CFl, .rl;rlngendo rr rcl.osi\:i-ro Jos iÍtsurn()s (lLtrlJo

nc.cssiirix, .onfi)rmc cspcciÍic;rçócs c,)nsrtnrcs no Ediral
('onro.r«rri(). Valor global esrimâdo de R$ 972,24 (novecenros e

setcnrâ e dois rcais cvilrre e quâtro celr!avos). Vigência Conrrurual, l2
(1,,rc) urcs,:" Signlrririo.r WilsLrn SolrL:s Sih,a c Crisrirnc Nlrrreirrr

Linrir \4L,urr

EXTRATO DE L]ONTRATO 2021 IT2.2 [irir i'r

f)aür clc Àssin.rruru rlo (l.rrrrrirto, -16 Jr Ireverrrr,, Jr lLll4

EXTRA'r() I)E (-ONTRATO 202+.02.l.-rrLrI 0

[)er.r .lc ÁssinaLura rlo C('nrrirt(,: 2ó rlc Ftvercrr,r ,1.: 20.14

EXTR-{T() I)E (IO\TRATT) 2rl24.rr2.I -(10II

COllISSÃC DE

\-/ LxtrlATo I)L ( ()Nt'R,{fo 2024.02.1.i\008

ExtrrtLr tlc (,, rrrrrn«r. Prcg;ro -''-" Jt)2 i.12. ?o.I I'.rrrr'": o \,1Lrn:irrir,

tle Jur:er r,, .lo Nt't.:, dLrxlcs Lllr(, Sccr(tr riir \'1rLrr rr Ltru l Je (..rlt Lrr rr

(- a cnrprcsà..'t1rssol fisicr (: N'Í LIN'íA N'í()Lllt.A \AltlLI)Al)LS.
Objch): (lortr.lrxcão Jc scrvirlrs u screrl 1,resr.t,li,r n r l,rr:.rr;io i1e

equiLrrrncnros Jc int()nnárici, dcvid|rlrrLlre insrrlrr.lLrs, corn strpoltc,

asrirlt'lrci,l ri'cnj.ir c m0nrltcrr(i11 l)rlr!'tl'tti\.il . (\'rrctj\ir in Lrc,r, Jc

rcord(, co r xs rlccessi.lades cla Prefcirura \'Í,.rni. r1.al .lc Ju.r:cr r.:.l.r

Norrc,/L:ll, .rl.rilngcndo Â reporicSo Jos insurrros ittrrrlJo necc5sir!.r,

confonnc cltrc.iírcrca)cs.orrstirtrtcs rro Eelitll (irnvr,r:l«',rr.,. Valor

glol,al esrinrrLlo Je R$ ?.104,?2 (scte nril cerrt\, ( qu.rrln reiri e i( lcnl ir

e dois cenrlvos)- Vixêncie { lonrr.rrrrul, ll(Jrr:,')rrrot..5r(nrrrr'rrrr,::

VanJ"rlúcit, Lop,:s Pereira c t'rrsriune \1or.ir:r [-Inn \l,,urir.

I)urr cic {rsirrrur,r J,, C,:nrroro, 26 Jt Fev,:r'cirr, Jt lC24

l-)rrr Je Âssinirturir Jo (lontrlrt,: 26 Jc Fcvcri'iro de 2024

F-XTR,qTO DE CONTRATO 2024.02.1.-0007

F-rr rr«,,1t Contrrto Prcgrio i.r-" 202 3. 1 2.2(,. 3. P;r rres o l\4 uriicít r)
,lc Jrrir:rirr, , [, \or« , urrrvi:s cia(r) S. , .lr'ÍLrr\.D(scn\,.S(,c.c TÍahxlho

. SEI)EST r: r e rnl,r'csr/Pcssorr Íisir:r C M LllvíA MO( IRA

VARIi,t)Âl)ljS. L-ll.jeror Conrrlrâ(;io .l( serviÇos a serem prrstaJos

nr loca._ão iJc cqurparrcntos Lle rn lirrnr,iticu, dc\,itlânrenrc insr;rlâd()s,

,r 'nr s l \ r tc, ir..r.r i r,r t,r lc( tr t\ n c t. llrl( trL_i(,l.re\ ellÍivr (, 11,rícl i\'.t

rn l,rco..le rcorJtr coul Âs nec.ssidarlss Jn PrcÍeitum lr'Íunicipal.{e

]ur:ciro J, r N,rrrcu'( lE, àhrÂngendo â rcn)sir:á<' Jos insunros ilrran,l,r

nc.cssiria, conÍirrmc cspecificrç<'rcs conscan!os n,, t.Lital
(),rl,:,:rrori,, V:rlor global esrimado de R$ 42.090,48 (quarenrn e

tlois nril rroventa rcais e quarenca e orto centavos).Vr!arrcrrr O.)rlrrilruíl:

12 (Jo:c) urr-es. Signatiilios, Josincii.lc Pcrcira .le Sousu Linra c

( I rrsri.rn e \.{orcirr Linra N1otua.

ExtraLo rlc (-Lrntrar,r- Prcgã,r N' 2021.12.26.1. Prrrrs',r trlrrnrtiJ-'ro

Jc Ju;r:cirLr ,lo Nort., .rrr;rvr's ,irr(,r) Sc,r',,rrlil \.{rrnicrp.rl r.lL:

AJnrinistr,rl:i,, ! a rn)lrc§,t't\crsoir irsiru (. \1 LIt'1.{ 11(-)l 'i{A

\.ARIEI),{T)l--S ()§ero: (-t'nrr;rrir, ri,r,lr scr'..,.-i,'.,..,,:rn trc.r,.l,,"
nl L,c,rcio Jt cqLrrnarncnt{,i dc 11t{ ilrnirtic.i, Ju r.l.r n,crt. rn.r,rhJ, ^.
c,rttl \ulr,rtc, ir\.rt\t \.tr. i,r tiirrr..rerrr.rrrrr,trr..li,lr(\1r'r\,,-\rirÉtt\ir
in loco, dc acordo iom ns ncccssidrilcs clr Prcf,:inrr',r LlLrnir-iIai dc

Ju.rrci«r tlo Nor rc7'CE, lhr',rrrgcnLIr l rcposir-rr, ,1, 's ]rrrr r ri,s irrurrr[,
rcccssária, (ollÍo1Dlc cspcciir.â.oeii ci'nsrxrlr!: n,r t-Liirrl
(lon\,ocânlrio Valor global esrimâdo de R$ 1.807.60 (rrês mil

ortocentos e sete reais e sessentir cenlavos).Viqtn(i.r t iorrrr.rtrLal: l2
(do:c) mcscs. Srln:rrínos, lrr rncisco I Icltr Al',cs J., Srh.a c Cn.oan.

lvlr,reim l,irrr;r N4rrrrra.

Extrat,, Je (l,,nrrrr«.. Prcgrr, N' 2021.12.26.1. Parrcs: o Mr.rnir:iPro

Je ILr;r crn, Ll' \,'rrr, rrrrrlc. Ja(t,) Sei.\.1urric.[4cio.Anrl,icnrc e Ser v.

I'riLlicos c â cnlt)rcs,r.,'pcssoà Íísicâ (l N1 I-llví.,\ M()LRA
\ARIEDAt)ES. Ohicro: (lontÍ^trçiro Jc serviÇ(\s n scrcm DrcstaJ()s

nrr l()cDçio Je clluinlr entor Je inFonn.rícà, deviclamentt instltados.

(,,tn\llf,rÍr(.,.:j,r(:nii,trJ rit,,lrnl,í)lrrrn\.ir,frc\frrÍitirr'\rIr.(ifir
in hrco. elc acorJo c,'m;rs ncccssielaclcs cla PrcÍciruta lr'luniciPal rlc

lri,r;ciro Jo N,rr rc,r"()E, i1hr,1l1gcndo a rcfosiçào dos insr.rrnos clrrrnJo

nccesslirrl, toni,,r nre espcci[irucircs .L)nsrântss uo Eclital
(ionvoca«il o. Valor globrl estinrado dc R$ 5.752,08 (citco nril

setecenrose cinquenrir c dois reâis e oitocenhvos). Vigêncin ( i,rrtrunr.rl,

ll (.lo;e) rnrscs. Signrrários: Gcnil(la Ri[,ciro Oliveir:r c Cristrane

L{,,r cira l-irrrl }'1,,rr ru

Extlato Je (i,rrrlrro. Prcgào N" 2023.12.26.1 Plrrcs, ,, lvírrnicilio

rJc Jrra:ci« r Jo N,rnc, ârrr\,cs dâ(r) Sccrcr,rrirr \írrlri. iprrl ,1,: Finrrni:.rs

e à êmprcia,/Fcss(,â rlsica (l M LI|üA lv{()URA \:{RIEDÁDES.

Ohje«r: C,i,ntratrção tlc iervic,x, s{rrm trcsr.rJ,)s rrl locati,r.lc
(-quinanrcnRrs d(' itllàrnrática, Jcvi.hmcnte insr:rlacl,o. c,rnr sLLporr.'.

â\sistan(riit ticrri(â e rnlrnLrrcr\çir() l-rrcvcrrriúL L .!)r re(iviL rr 1,.,,,, ri"

lc<rr.lo corn us necrssi.larles.lr PreteirLrta \lunicitr,rl Jc JulL:rLro rl,,
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Nort.,;CE, :rl,rurrgenLlo t reposiç.io rlr» insunros quantlo ncr.r:ssllril,

«,nti)rm. cspeciiicíçors L.()nsrxnrcs n() ELliral Otrnrr.r:a«irur. Valor

global estirnar.lo rle R$ 10.964,64 Glez mil novecenros e sessenra e

quarro reais c scsscll!a e quatro cenravos). Vigônciu Courr'aruirl: l2
(dozc-) Lncsls. Sisn,rrirri(§: I-r:an.l«r Snrrivl I);rnras rlc C)livcir;r t:

Clisrianc Nlorcirr Lirl'r lr'Í r, rr r''r.

nntlicei' r 'l\JW.l ' -! 
.-

F- !ni* N-,-.

EXTRAT() r)E (l)NTRAT() 2024.02.2..0014

llxtrat,' Jt Li,rrrruto. Prrgiio ^\" 202j.12.26 i Pirlrcs: ,r \'ÍLrniii1,r,,

clc lua:crro (lo N,,rrc, arrrvcs .lr(r,) Ll,rnrrol . L)ur. (iclll J.r

N'Írrr'r.rt,i,-( (ljll ( r ('nrt,r(:,r t,c.!,,,r rr\r,., \llr l{(\ll( \lÍ. \
INFOI\lvÍÁTICA titllA. Ot jcr,,, Cort|aLlL:,ir,,lt.<r'vi('(): r :.,c,1r

lr( srx(l()s nx l\)( tr( ii() ,l( e( tur pânr( nB,s J. rrri, rrrrr,itr,,r. rlrr rLl,rrrrL'rrr,

rrr.r.rl.r.l,,...,,r,r,rrp.,rtt..r:.i:tirrir.r rcrrr,rr rr,,rrlrÍ( r ,..:' t,rr\rr'Ír\.,
c clrrrcti\/ir irr k,c<,,.1c ucr,rJtr cr,rr as ncc(ssiJx(l§5 rl:r PrclcirUru

N{uniciprrl Ll.,jrr.rzciro J,r Nr,rte,.'('8, ;rblrngcn,l,r a n'posrc,iL, Ll.x

rlrstlnr(,s q(r;1nLl() ncccssárirr, e, rníornrc cspccrÍr(,ra(rcr ( (rn:l.tnt.5 I1, i

E.lrtalCirnrnrcrr,iri., Valor globalesrinrndo cle R$ ?.045,44 (sete nril

quarentà e cinco reâis e quarentâ e qr,rafro centavos) \'i,lirtrr,r
(ionrranul, ll (tl,rz,:) nrc.cs. Signrrr.irros' h:,rr F;:rr, rr,,,, 11,r'r.. t
Robr'r'ro l\'Íiirc r, r Nrrlclcs )r'ÍcnJt'.

EXTRATo DE CONTRATO 2024.02.2..001 2

Extrrto.lc Contrato- Prcgio N' 2023.12.26.1. Partcsr o N'Íunicífio

r.lc Jua;ciro iio Norte. arravés da(tr) Ser:reraria Nl unicipirl dt S.rucle c

ir crrlprcsã./irrssoii tisi(::r C L{ LlN.lA lvlOL:RÂ VARIET)At)ES. {)l.jc«,,

Colrrrraiâr., Je seniçr)s irsercn) prestiJr)s na [,ca.:i,.r rle ect,.rrprntcrrru"

,l. irri,'rr,rrrr.,r.,levr.i,,rrr.rrrc 'r,.r,rla.l,.'.,.i'nr 
{rrl\'rrü. n.'i'[i1rr(r.r

lécniaa c rrirnutcrraão prijvc,r t r\'.l t a('rrclila in l,,eo, Je a,:t'r,1,, tt, rrrr rr"

nc.(ssi(l^Jü da Preiiinrra 14rrnicrp;rl tlc .ltr:r;cir,r do Norte,r'(lE,

lhungtn.|r.r rrP,,sit-io dos instrnros ql,rnd,r nccessária. ct,nÍirrnrc

cstlc.ificac(-)cs .L,Ditarlrcs n.) ELlitirl C(,n\1)cârririo. Valor global

estilnado de R$ 216.106,80 (duzenros e dezesseis mil cento e seis reris

e oirenra cen tavos). Vigên cia (l( !n rfl! o.lir l: I 2 (J ole) nreses. S ignarii I ios:

Andróa lç{aia LanJim e Crisranc Morcira Linra Moura

lJru ,.lc AssiLrrrura Jo Crnrrrto, 26 tlc l:cvcrcrro .lc 2024

f)am de Àssin,rtura do (lontrart)r 16 Jc Fevcrciro dc 2024

Ju;r:cir',, Jo Nrr tc./CE, l6 Jc lrcvcrcilo tlc 2024

D,,ra J, ÂssrrrrrrLrlrr.l() (ijnrrnr(': 2tr dc lirlrtrrr,.lc I\l-í

I)rrr Jc r\ssirrlturl tlo Ci)ntrat.)r l6 Jr Fe''crtir-,, J. lill{

EXT Il{11.) t)Fl C()N]-I{ÀIO 2024 t)l l..L)016

EXTIiATO I)L CONTRÀTO 21124.02.1.-ial í

Exrraro (le (l,,nhâto. Prclãr, r.v" 2Ll2 l.l.l.l6 i. I)rrrres: r) lt'lrrrrrcrpio

.le J uaz.iro cL.' N.'rtc, un uvcs .lir(r') Í)cnr r.r r r,r rr - [ )l't,, ]vltrnrcí1;I1Jc

Trirntrt,, ( i (r'rPrrsir pr's,'.r Íi.rr., \11( li\rfl I \l('{
I^- FORlr,ÍÁTI(:A L.TI)4. L)l,tcr,,, (irrrrrrrr.rr-.r.' rl.'rcrri(:,Lr,r \cr(rr

nrcstxJ()s rld lo( irLii() J( (qtlrpurne,rl(,i Jc rrtfr,rnriir r, rr. JcT iLlarrrcrrtt

rnst.'1,,.1,^,.,,rrr.rrl',,rt(.ir:.r\ri'n(r.rr(.n,,.r(rr..'rrrr.'r.,,'tÍ.\i,tt\',r

t (()rr.ti\a in Lxr,..lc.r(:í)r\lrr.(,rí\ ,rs rr,'c,..r.1;ul, " ,lrr [)rL:trirLrr,r

N4rrnicil.al .lc lLrl:eito Jo Nont,/OF., ll,rrrrgrrr.l'r rr lcl,,.iiiio,l,rs

in.rrrrr(^,lrr,rn,l,,rrr',<'.\.lriir.(,,nt,'r'rlcc\t ..r',r.,,"'',,,rt.r,,rr,,'r',,
E<liral C,'rrr,,,eur,,r'r,,. Vak-rr glolral esrimad() de RS 9.666,']6 (nove

milscisccnros e sessent:r e scis reais c rrinrt c scis cenrâvos). \lrxt:rI(iir

(-'ontrrnral, I2 (.1,r;c) rncscs. Sign.rrírros: J,,.,','\Jrril«,n Ja Silr',r c

Rirlrr,r'ro M,rIr:iU N.rILlcs l\'Íerr(l(is.

EXTRATO I)E CONTRÁTO 2024.02,],-O(]I ]

Extrx«, d() (lonrr,rÍ, retir-.nre i [-i.itxçat() nir rrro(hlidx(li: Prcgii,) n'

2021.12.26.3. Par tcs: ,r lríunicipio LIc Jua:ci«; do Norre, ,rtravcs da

Au LrrrtlLr irr lvÍuriciprl Jr, l\{cio Ânrbicrrte e a enq:resl7 pcssou íisicLr

\,l l( R(]TE( r\ I(rA I N Í:()RL{ÁTICA IJfrA. Ob jcro, (. onn,rracío

Jc .en iL,rs,r rclcnr ltesr,rrlos lli loc.r(:âr) tlc cqLripamen«,s,lc

rnl.rr,r,'rr.,r..l.r'r.l.rrr,rrrErn:trlJJ\,\,!,,rrr.t,f\nt(,iri'l:tEn(i.rtc(ni(r

r r\râhut(nçi(, pÍr'v(-rlri\,â c coÍÍ(-'tiv^ i11 l,rco, dc acorrlr,.:onr rs

núccssiJirdcs Jn Plctci rura N'ír.rnrcipal rlc Juazeiro .lo Nortc/LlD,

rbrangcndo a refosicío dtrs insrrrnos quanelo ncc.'ssáril, c,rnfornrc

cspeciÍicaçôes constrnr.s no I-rliral Clorrvocrtór'ic'. Valor global

estimadode R$ 9.167,16 (Dove milcento esessenta esete reais c dezesseis

centâvos). Vrs(i11(ià (k, (i,nrra«r, I 2 (lozr:) nrr:s,.'" . SignrrrÍIios:.los(:

LtrlJo Olilcin (lostLL c l{oberrc, Mrircio Nrr.les Mc'nrlcs.
Llxtrrttl dc (irrrtnto. Í)rcgirr N' 20? i.12.?o. l. I'.Lrrc': r, )v{urricí;:,ro

Je JuâTcir'() (l() NL)Í«i, rtrâ\:cs ,la(,) Sc, ivlLrn ,1,, ÂgriirLrlrrrr,r t
r\l'.r.tr, rrr.rrr., (.r L'rtt'ÍL-., 1r:-'.,,r li:i.,r \1lr l(()ll:( \l( \
INFORM/iTlC,,\ lTflA. Objc«r, (l()Drrir(irçir,, (l( 5( r$i11)s ir scrcrn

tlrcstr( los ni\ l( (nçii( ) (lc crltrit a rncn«rs J. lnlirnrr:irriir.,leliJrrrlr,'rrrc

o3o DtÁRto oFtctAL Do MUNtciPto JUAZETRO DO NORTE-CE, 'r2 DE MARÇO OE 2024
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insr,rlaJos, crrrr:.rrDorrt, itsststência téclli(â rj nrirnLltirrrç;io pre\/ rri\râ

i .i).Ícti\i;r in Irco, .lc iLc,,rdo coLn 1rs Dcc(.ssidârlcs tla Prr:f.irLrra

)v{rrrrir:iIal .ie Ju.rzcir,r r.io Norrc/(-E, âl)ràngcn(l() I reposiciro rlos

rlr\tlIlr,i!(lLr,rnLl'ir.iIs\,tÍt.r,('rlltornt(.e\l\'(illrâ.a,c:iL,rtsriln((..n,,

E,lirrl ()rnvocrrrrrio. Valor global estimado de Rg 1.535,64 (mil

quinbenros e trinta e cinco rears e sessenra e quatro cen râvos). Vigôtlciir

Contrn«rrl, l2 (do;c) rrrcses. Signarâri,rs: Marcclo rle Sous^ Pinhcin)

c RLrbcrto i\'lirci,r Narrlcs lvlcndes.

Daçr dc ÂssinrrLrrrr rlo (lorLrrto: 26 .!e F.vLnrin; Jt: l0la

C()IIiS§AI ÚE

Exn-atr, tlc Cr,ntrr«r. Prcgeo N' 2t12 i. t2.26. L Palrcs. o Mun icifio
Jc ],-r.r;eiro ilo Norle, xo xve! JÀ(d Sec.À4un.l)esenv.Soc.c Trrl,llho

5i.ltl.:T | ' ürrFrL\r t-.,s,'n tr\ri:' \11\ R()Ttt Nl(.\
INF()RL'ÍÁTiCA I.fDÂ. OI,jer,r ()rntrrrar-.ã<' de ser!iç()i r serenr

prescaclos na [rc,rcio .1c c-(]uipâmenros dc intôrmática, Jcviilamcnre

insrrlaL]os, conr suportc, rssislêncifl teanicâ c rnânutcn!,'ào frevl,nti\,â

c.orrtrivil in lr,co, Jc ircorJo cor1l as n.ccssiJadcs da Prcícitula

N4unicil.al .le luazciro do Norrc;'OE, xb1ângcndo â rcpúsiqão Jos

insumos quanJr, neccssiiriit, conÍi!nne esl)cciíicirç(ies consrantes no

Erlirrl Convocacrir irr. Valor global estinT ado de R$ 15.356,40 (quinze

mil trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta cencavos).Vigência

(l.rnrra«ui; I 2 (rlozc) mcscs. SirnauiriosrJosineitle Psreira dc Sousx

I-inrl e Iiohsrr() lvÍ,ircio Nardes N4endes.

l-).rta Jt Assinanrra Jo (-'()nrrrr,,: 26 Jc F..vcrciro dc 201.4

EXTRAT() t)E OONTRATO 2024.02.2.4017

f)rrrr Jc Assrnrnrra do Conrrato: 26 rlt Feverei«' Jc 2024

uxTI{.\TL) T)E CONTI{ATO 202-í.02.2.-0016

lixnatr,.lc Conrla«,. I']r'egio N" 201i.12.jí,.j. PrLrrc' ,, \.lurrrcipio

tle ]tta:r,ir,r Jo Nrrrtr, .rrrrvLls ,irr(o) Sc, r,,r:rrnu lvlrrnicrprl 11,

,{Jnrrnr.rr'..i.r., -.., Lrnfr...r l'(\.,.. ti.r\.. \llr It, 'T[{ \l\.\
IN FOt{MÁTlC,{ I"TL)A. O['jero, ConrrxLiçijo Je servi+)r r sersor

presra.los nrL locacÍo Je cquipxmenr()s Je inii,rnráricr, rlc','i,:ltmonrc

irr.ralr.l,,s,e,'rrr',rl,,nr'.irs\i\lir.iric.rr..r(.r,i.nur!'r.,r.it\.\rir,r\.,
e (orreLiva úr loco. rle rcorilo corn ts fieccsiiJ]Jcs J.r l\'eieirurrr

Municipal 11c Jua:cirr, do Norct,/t)E, ii.r^ng.nJ(, .r rc1,,rri,-ur, .[»
r'srr(h,\qrlnr)LL,r,',(swrr,i'.,r,ní'rr,.(,r{"rr,..,,.,.,',r,'.'r'r, ,.

Eclical Convocr«ir io. Valor global estimrdo de R$ 9.416,76 (nove

milquâtrocentos e dezesseis Íeâis e serenrâ e seis ccrltâvos) Vrgar)ai,r

(l(Jntr.iRral: L2 (.lo:c) rncscs. Sigrrrririos: Francrs.o ItéÍro Âh,cs J:r

-srlvr c Rr:br:r«r I'Íárcio Nrr.l..o l\lli:nLlr:s.

3,ie

EXTR,ATO DI] CONTR{T() 2024,0].2..0CI9

l)rrt Jc Assinamra Jo (inr'^lô, 26 dc IrevcrllL, Li. 2i24

LXl R{TO DÉ LTONTIT.^T O .201.+.0 r.2.-002r)

[)atc dc Assinanln .lo (i(rnrraro: 2(r .]e Fcvcreiro .le l0l4

Extra«r Jc (jonrrato. l're!ào N" 101.1.12.26-3. I'arres, o Municipio

Jc furr:cir,r J,r Norrc, açrar.és rla(,) Scr:.N'Íunic.Mci()-A, bicrrre e Scr\'.

l'..r'1.c,' . .r , n,t rÊ...r/l\(.',,i lr.r.-x NllCRUl-[LNlC.C
INFORÀ4ATl()1 ljfDA. Ol-.jc«,: (lrrrrrata,:ão dL: scrviçôs â scrlrn

Ircsrrcl's nr L,câçá,, ilc cquipÂmentos de inÍr:rnrática, tlevidamerrtc

rn.r.rl.r.l' ^. c,,r,r sun,flc. .l..r.lan(r,r tcL lr i!,1 c nlr lrrrÍ(n( l(' pr.vcrrrrvil

e cLrÍrcriv:r in loco, .lr acorLllr.om âl necrssillaies.in Prefeirura

I{uniciprl rlc lua;cir, r cl.; Nolrc/CE, abrangcndo a rsposicâo dos

rnsurlros qllan,:io ncccssáÍiir, aonfbfine cspccificlc]a)es consrilntes no

Lclital (lon'ocato:jo. Valor global estimado de R$ 1.535,64 (mil

quillhentos e niDlâ e cú1co reais e sessentÍr e quilfio centavos), Vi.rênciil

(lontr:rtr.ral: l) (LL,zr) n.'ses. Signarririos: Cienilclr l{ibciro Oliveira e

Rr:l,r:rto \'Írirr:io Nrr rles l!Íetr,{cs.

Extrirro de C:onrrirr(). I'reg.ro N'2C2i.l.2 2(r.1. Í)urte-.: o NlLrrricípi0

.lc Jrrozciro Jo Nortc, 15sx1,g5 l2(r) Sccrtraria iv'lunicip:rl Jc L r.rlru rr

(.ri,rFr(\r 1"*'.'.' llsr,.r \Ílt :l<ÕTF(,NIt .\ l\l ( )l{\1.\l l( .\ l r l'.\
Objeto, Ot:nrruürçuo Jc'scrvicos n sercnt prtsta.1,,' rr:r L,r.l,;:ir, dc

cquipxnl(lItos de iÍrlorrlrii[icr, rlcviJxnlrrrtc instalarios, ro rr :upLrrtc,

assistêncil téanii:i c Lnalrtrcer(;ã(r prc!'.11tl\'ir t c('rrali\'à Ln l()a(), rlc

^cor(lo 
c()rn rs oe(:cssi,lxrlei,h Irc-ícirura l\'Íuni, it,alJclrra;,:rr',r,1,,

Norr:e,,'CE, al,r rgcrr.lo a rcposicio Jos ürsu,no,\ t L,rrrrL) rll'.r').iir rt.

corrfornrc espcciíi.:açiles iorrsrarnrts no E.lirul ( l,rnr|c,r«rtio. Valor

global esrinrado de R$ 4.606,92 (quatro milseiscerlros e seis reâis c

noventa e dois centavos). Vilincin O,rnrrnnr.rl, I2 (dozc) mcscs.

SignrrárL,rs, VlrrLl.rhir:io Lc,pcs lcrcirl e Robi:rr,r l\'1rir,i,r \aril.s
lvíencles.

ÉXTRATO l)F: (.OÀ*TR.ATO 2024.02 2.-00: I



CO]J§S li,tt
Yiatui::: liri.r ! lo."

Errrr«r J.'(l,otr,rtr'. Prcgào N. 202i.12.26.1. P,rrrcs, t, lr,Íunicípio

Jelrn:ciroJ,rN,rrtc,atr.rr,éscla(r,)SecrcrariaN,ÍulicipalrleFirrrnci:s

c i,, ,r,r15., p,r.,,r Íi.r, r Nítr..RoTl-cNI(:A INFoRivl.in(:À I_TnA.

()l,icr,r: t onrraracao tle selvit-rrs a serent Frestâdos nl loração Je

cqrriPaurcrrnrs Jc rn fornriricr, clcvidanrenrc irTsralados, cr»l suporrc,

assisrinci;l «icnicx (' nrânnlanaalo frcvcnri!'x e a,)Ía.,tivir in loco, r]e

ircordr) conl ils rlcccssiLla.lcs da Prcfe'iura N'Íuniciprl.lc Jua:eilo elo

NorrcT/ClJ, uhrangcndo r reprxição dos insurnos L.luando rT ccessária,

criníirrrnr esptciiicaçires constantes no Eclrtal Convocatririr>. Valor

global esrirrrado cle R$ 97.598,t6 (novenra e sere nril quinhentos e

novenra e oito reais e dezesseis centavos). \,'igência Concracurlr l2

(Llc,:c) nrc.cs. Sii{natrlriosr Lcandro SaraÁ,a Danc:rs dc ()livcim c

Iiotr,:r 1,, lr'tilci,r NrrJcs N,Ícndcs.

Socirl e Trrh;rlho Jo lv'Íunicrpi,r dc lulucir,, ,[, \.,rre.rt L, ront,rrrnc

cs[.eciíreaçóe> torrsrrnres lr-r Edit,rl Cc'nvotlLi,rrr. \'.,1,,r T,,r.ri. RS

ll.ll2.50 (vinrt c.lois rnil üc:cnlr)s. Jo:r'rL,.rr' r iinqrrr'nrl
ccncrrv,,,').Visênerr Li,,nrranral 31,/ 11,/Zt)21. Sign.rr,irrL's. Jr»rrrcrrle

Pcrcua clc Sousa Lrnra e l)icEo PcreirLr Fcchinc

Drrrrr Llc Às.irrrrrrrrrr rlo ( lonrrurr,: 26 ele Fevererro (lc 1024

f)âr]r (lc Assinirtrrrir (io (lôntrrro: 26 dc Fevcrciro Llc 10.24,

EXTILATO t)E CONTRÂTO 2014.02.2..C022

Exrrrco dr (iourrirro. Dcgio N.2021.12.26.J. Partcs: o Municírio
rlc Jua:ciro rLr Nor tc, rrr';rvós da«, Secrctaria Municip«l dc Siritrle c

ir cnrprt r:r/1'r.s:,,:r ri.i..r M I( RUTECN ICA lN FOttNIATl(jÂ l-Tl )4.

()l.jc«r, Conn'arar;rir-r ti: surr,icios a screor frcsrad,)s nt lrr:açâ,r,lc

equilrunrerrros rlc inlirrnliticil, Ller'«lan:ente insurhJr», corrr sr.rp,rnc,

,isistêniiâ réclricir c mrnu(L'nçal() Drcvenriva e c,rrrctrva in Ioco, Jc

rcorJo c(,nr irs ncicssidarlcr tla Preícirur.r tr'Íunicrpal clc Ju:r;cir,:, .1rr

Norr.,/CE, allr.rrrgcnd(r r rcposiçã(, dos irrsunros quando ncccssirra,

c()ni()rr11c csne.itic.rçr_rcs conscrnrc< no Edirel CoLrroca«írio Valor

glrrbal estinra,.lo cle R$ 272.116,72 (du:entos e setenta e dois mil cento

c trinca c scis reais e sctenrr e rlois cenravos). Vrgência Corro arual: l2

(Jr,zr) m.ses. Signar.lri.)s: i\n.lÍ.t.r )víria l-,rn.linT e Robrrro It'Íiircitr

N,rrJc" M.nJcs.

Extra«r J,, ( irntrrt,, r-cttrenr( À [-icirir.ar,) rr.r rIori,rIr,irrrI.: Prcg,i,. rr"

202l.ll 2t 2. Pirlrcs,olv'Íunicipio.lelua:cr,r Jo N,,rr.,,,rr.rvcs J.(.,)

Scc.Nl un. Oc.scnv Sr.c.c Trat-.alho- SEDEST. T ('r1ri'r.\,r i\'\s()r tr:r.x

T,IARIA DL) SOCORRO DL SL)L'SA Í-]:I'I'L ('LI{L,{I IS'],\

COlríERCll. Cll,je«', Aquisicão iJc gênc ror ,rLnrerrtiL i,,. ri',rrr,k,,,rcn.ltr

as rlcnrarrdns rla* uni,larlcs rie prt,reirit, i.r.rrrl hrisr, a ,' ,'"p, ci,rl

vincrrlaJ,» a Sccr,:raria rlc Dcscnv,rh,inrcn«r Socirrl c Tr,rllLlh,, Jo

MuniciFio dc Jua:eiro clt- Norre.;'CE, .r)nti)rorc f s Ír tr a i i i c ,r c a) c s

.onsrântcs no Ecliral (]crnvoca«irio. Valt,r Trx,rl: RS 154.?40,00

(lu:cntt," e (:inqlrcnt^ c cluarro rltil scLcccrrÍ()s c qtLirrL:trt,t rL:;ris),

Vir('rrcir Coltrrrual ll.r12,/2024. Sirrrr.rrririos, l,rsir:.rrJr' Ptrleir.r tlc

Sorrsu Linr c N'{rrla r-lo Srrcorro.lc S,lrs.r l-eltc.

Jtta;ciro tlo Nt-rrc/()E, tl5 ele Fcvcrcir',.1c' 1024

EXTRATO I)E CONTIL{TO n' :u.l-l.(-\1.05.0101

Iu,rzciro .l<, Norrc;'CE, t-]5 Je I-cvcr cir,, Jc 2t)24

L-XTR-{'Tl ) I)E ( I()NTRATO n, 2024.02.0;.C lL'l

lua:ciro Lh NolrerCE, 05 dc Fer,creiro ilc 201'1

EXTRATO I)F: CIONTR,ATO 
'r" 

2024.02.05.01(r0

F-xrre«r Jr' ()rntrlrto r'.tircn.c i Lrcir'r(:io nr modrlichdr: Prcgi,r n"

2tl2l.l2.2.1.2.P;rItcs:olvíunicipioJc-Jua;eir.oJoNorrc,arravts.la(c,)

Sc;.lv1rlr.[)csenr-rSoc.e Tlrl.alht, - SEI-IEST c â enrpÍcsvícssoR aísicx

DlÊt;() fEREIRÂ FEOlllNE. Ohjcro, .{quisição ilc gôncros

,rlinl.rrri( i,,. !'is.urd,, ) tcnJclls Jernanrlas Jas urT iJaJcs Jc prorccÀo

sr'ciul brisreu r: c.pccirrl vincula.irrs a Secreraria Je L)eseLT voh'imerrrrr

Extrir«r .Lr CorTtr;rro relireÍrte i LiciuL(.iio na nrorlalirllrlc Prcgiio n"

201I II2l 2. I'rlrcs, ,r Municipio Je Jua:cir o .1,, N,,rtc, ,rrrirvds ,lr(,)

Scc.N{urr. Deicr!:S(,(.e TraLalho - SEDEST e r cort,r'*ar'i'r:ss,,;r ii"ii l
YIIPCOM t'licIAI- I-TI)z\ Objero: Aquisicàr, ilelêrre«rs alilncrrticjos

vis n(li) 
^tcn(ior 

ts (lcrnandlrs das unr,la,l.:s ilL: l-"«rt,:,irrr, soL:irrl l.risrr:a

c cspc,rllvincularlos a Secreraria Je l)rscnr,.rlvinrcrrL,, S,,cialt Írul,llh,,

J,r Mrrnicil-'i,r ,1. JLr;r:t:iro clo r-r'-,rrrc.."CE, (t\rtii)flr)e.iÍ\'.ilir:r(i)§
(:()n$rimr!\ no E,liral ( ).rnvorati)ri('. Vâl(ir T,,t.r1, ItS 771.1-/i.-r.40

(sctcccrrros o scr.rrtír c rrês mil rrc:cn«rs c \rr(c rc.rri c qrrirrcrlr,r

r:corimx). Vigirri:ir Conrrrnr.rl 11.;'Il./l0l{. Srg,r,rriri,,., l,srn.'iJ.

Pcrcirir .ic Sorrsr Linr.r c Yullc Batisra Pinircit o Tcrx.'tr.r.

032 DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUA2EtRO DO NORTE-CE, í2 DE MARÇO DE 2024

_" _--_7-



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07.97 4.OA2 I OOOt-t4
ccll!,q§{
FcL

CERflDÃO DE LANCAMENTO. CONTABILI DADE

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 2023.12.26.3

Certifico para os devidos Íins e em especial para prova junto ao Municipio de Juazeiro do Norte, que o

Processo Administrativo de Contrataçã0, cujo objeto é a Conkatação de serviços a serem prestados na

locação de equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e

manutenção preventiva e conetiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, encontra-se lançado na

plataforma da contabilidade (ASPEC), contendo os seguintes dados:

INFORMAçÃO(OES) DA(S) CONTRATADA(S):

CPF/CNPJ Valor RS

LOTE 01 - Com utadores e Notebook's
LOTE 02 - lm ressoreas e sc€ne/s

4.325,
60.578,00

UNTDADE(S) GESTORA(S) CONTRATANTE(S):

Autarquia Municipal do Meio Ambiente, Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, Departamento

Municipal de Trànsito, Fundaçáo Memorial Padre Cícero, Secretaria Municipal de Administraçã0, Secretaria

Municipal de Agricultura e Abastecimento, Secretaria Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e lnovaçã0, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,

Secretaria Municipal de Finanças, Secrelaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos, Secretaria

Municipal de Saúde

,ffiÃ

Contratooriginal g() | Aditivo( ) | Apostilametno( )

Ata (sRP)( )

Rescisão ( )

imento:

o3
Receb

Iat ?'1 Ass

Langamento:

01,c+o- Fr^
^1^.\,r

0 Ll - Ass t(

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeifo do Norte - CE -
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

Lote Llcltant€ Vencedor
MrcRorÉcNrcA tNFoRMÁTrcA LTDA 01.590,72810002-64 35.672,10
C M LIIVA MOURA VARIEDADES 14.837.2861000',t-79 20.580,66

LOTE 03 - Nobreak's e Estabilizadores C M LIMA MOURA VARIEDADES 14.837.286/0001-79

I



Folha

@ Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ n' 07 .97 4.0821 000 I -1 4

RETIFICACÃO DO EXTRATO DE CONTRATO
oNDE LE-SE 2024.02.2.-0001 LErA-SE 2024.02.26.-0001

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa./pessoa fisica C M LIMA MOURA
VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de
informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e

corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 3.944,88 (três mil novecentos e quarenta e quatro
reais e oitenta e oito centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: José Eraldo
Oliveira Costa e Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.

RETIF TO
ONDE -sD 2024.02.2.-0002 LEIA-SE 2024.02.26 -0002

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.12.26.3. Partes: o MunicÍpio de Juazeiro do Norte, através da(o)
Control. e Ouv. Geral do Município-CGM e a empresa/pessoa fisica C M LIMA MOURA
VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de

informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e

corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 2.110,80 (dois mil cento e dez reais e oitenta
centavos).Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatiírios: Ivan Figueiroa Pontes e Cristiane
Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.

RETIFICACÃO DO EXTRATO DE CONTRATO
oNDE LE-SE 2024.02.2.-0003 LELA-2024.02.26.-0003

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Demutran - Dpto. Municipal de Trânsito e a empresa./pessoa fisica C M LIMA MOURA
VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de

informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e

corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificaçôes constantes no
Edital Convocatório. Valor global estimado deR$' 3.297,12 (três mil duzentos e noventa e sete reais
e doze centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: José Adailton da Silva e

Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do ContÍato: 26 de Fevereiro de 2024



;cM:s§,lô 0E

':rlha No

@ Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ n" 07.97 4.082/000r-14

RETIFICACÀO DO EXTRATO DE CONTRATO
oxnB lE-sB zozlfu:-ooo 4 2024.02.26.-0004

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.12.26.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Fundacao Memorial Padre Cicero e a empresa/pessoa fisica C M LIMA MOURÂ VARIEDADES.
Objeto: Contratação de serviços a seÍem prestados na locação de equipamentos de informática,
devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva in loco,
de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a

reposição dos insumos quando necessiíria, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor global estimado de R$ 1.747,20 (mil setecentos e quarenta e sete reais e vinte
centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatiirios: Teresa Maria Siqueira Nascimento

Arrais e Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.

RETIFICAÇÃO DQ EX]IRATO DEIQI{TBATQ
oNDEL-§E2024J2i.-oooszozt.oz.26.-000s

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.12.26.3.Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Sec. Mun. de Agricultura e Abastecimento e a empresa/pessoa fisica C M LIMA MOURA
VARIEDADES. Objeto: ContÍatação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de

informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e

corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor global estimado deR 972,24 (novecentos e setenta e dois reais e vinte e
quatro centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Marcelo de Sousa Pinheiro e

Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE COITIBATq
oNDE LÊ§E 2024"022- OOO' ZOZÍ.OZ.Zí. -0006

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Sec. Mun. de Desen. Econômico e Inovação e a empresa/pessoa fisica C M LIMA MOURA
VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de

informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e

conetiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 972,24 (novecentos e setenta e dois reais e vinte e

quatro centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatiários: Wilson Soares Silva e Cristiane

Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.



:CO|i4ISSÁO

l"clha 
N

DEUCTmCÃoi

"_za-ll
( i,ta.

@ Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ n' 07.97 4.082/0001-14

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO
M72024.02.26.-0007

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Sec.Mun.Desenv.Soc.e Trabalho - SEDEST e a empresa./pessoa fisica C M LIMA MOURA
VAzuEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de
informática. devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e

corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor global estimado de RS 42.090,48 (quarenta e dois mil noventa reais e

quarenta e oito centavos).Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Josineide Pereira de

Sousa Lima e Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO
MB2024.02.26.-000g

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Sec.Munic.Meio-Ambiente e Serv. Públicos e a empresa/pessoa fisica C M LIMA MOURA
VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de

informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e

coÍretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especif,rcações constantes no
Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 5.752,08 (cinco mil setecentos e cinquenta e dois
reais e oito centavos). Vigência Contratual: l2 (doze) meses. Signatil.rios: Genilda Ribeiro Oliveira e

Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.

RETIFICACÃO DO EXTRATO DE CONTRATO
oNDE LE-SE 2024.02.2.-0009 2024.02.26.-0009

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Administração e a empresa./pessoa ffsica C M LIMA MOURA
VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de

informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e

corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 3.807,60 (três mil oitocentos e sete reais e sessenta

centavos).Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Francisco Hélio Alves da Silva e

Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ n' 07.97 4.08210001-14

BETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO
ONDE LE-SE 2024.02.2.-0010 2024.02.26.-0010

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Cultura e a empresa./pessoa Íisica C M LIMA MOURA VARIEDADES.
Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de informática,
devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva in loco,
de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÍe/CE, abrangendo a
reposição dos insumos quando necessiíria, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor global estimado de R$ 7.104,72 (sete mil cento e quatro reais e setenta e dois
centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses . Signatilrios: Vanderlúcio Lopes Pereira e Cristiane
Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereio de 2024

RETIX'ICAÇÃO DO EXTRÂTO DE CONTRATO
M12024.02.26.-oort

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.26.3. PaÍes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Financas e a empresa./pessoa ffsica C M LIMA MOURA VARIEDADES.
Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de informática,
devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva in loco,
de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a

reposição dos insumos quando necessiíria, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor global estimado de R$ 10.964,64 (dez mil novecentos e sessenta e quatro reais
e sessenta e quatro centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatrlrios: Leandro Saraiva
Dantas de Oliveira e Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.

TIFICA ODECO
oNDE LE-SE 202 4.02.2.-00 t2 202 4.02.26. -00 t2

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Secretaria Municipal de Saude e a empresa/pessoa fisica C M LIMA MOURA VARIEDADES.
Objeto: Contratação de serviços a seÍem prestados na locação de equipamentos de informática,
devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e conetiva in loco,

de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a

reposição dos insumos quando necessiíria, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor global estimado de R$ 216.106,80 (duzentos e dezesseis mil cento e seis reais e

oitenta centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Andréa Maia Landim e

Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ n' 07.97 4.08210001-14
@

RETIFICA Ão »o ExrRATo DE coNTRATo
ONDE sE 2024.02.2.-0013 2024.02.26.-0013

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregáo n" 2023.12.26.3. Panes: o Município
de Juazeiro do Norte, através da Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa/pessoa fisica
MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na

locação de equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e

manutenção preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal
de Juazeiro do None/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 9.167,16 (nove mil
cento e sessenta e sete reais e dezesseis centavos). Vigência do Contrato: 12 (doze) meses

Signatrírios: José Eraldo Oliveira Costa e Roberto Márcio Nardes Mendes.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de F evereiro de 2024

RE IF EXTRATO DE CONTRATO
ONDE L sE 202 4.02.2. -00 I 4 202 4.02.26.-00 t 4

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Control. e Ouv. Geral do Municipio-CGM e a empresa./pessoa ffsica MICROTECNICA
INFORMÁTICA LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção

preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

NoÍe/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessííria, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 7.045,44 (sete mil quarenta e cinco

reais e quarenta e quatro centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Ivan Figueiroa
Pontes e Roberto Mrircio Nardes Mendes.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.

FI A DO EXTRATO DE CONTRATO
.-0015 2024.02.26.-00 I 5

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.12.26.3.Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Demutran - Dpto. Municipal de Transito e a empresa./pessoa fisica MICROTECNICA
INFORMÁTICA LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção

preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessríria, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado de RS 9.666,36 (nove mil seiscentos e

sessenta e seis reais e trinta e seis centavos), Vigência Contratu al: 12 (doze) meses. Signatarios: José

Adailton da Silva e Roberto Marcio Nardes Mendes.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ n" 07.97 4.0821000r-r4

RETIF'ICACÃO DO EXTRATO DE CONTRATO
oNDÉ LÊ-sE zni.ozz-urc 2024.02.26.-0016

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Sec. Mun. de Agricultura e Abastecimento e a empresa/pessoa fisica MICROTECNICA
INFORMÁTICA LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção

preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado de RS 1.535,64 (mil quinhentos e trinta e

cinco reais e sessenta e quatro centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Marcelo
de Sousa Piúeiro e Roberto Márcio Nardes Mendes.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.

RETIFICAÇÁO DO EXTBÁTO DE CONTBÀIQ
M72024.02.26.-oot7

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Sec.Mun.Desenv.Soc.e Trabalho - SEDEST e a empresa/pessoa fisica MICROTÉCNICA
INFORMÁTICA LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção

preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

NoÍe/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessiiria, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado de RS 15.356,40 (quinze mil trezentos e

cinquenta e seis reais e quaÍenta centavos).Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários:

Josineide Pereira de Sousa Lima e Roberto MrLrcio Nardes Mendes.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO
oNDE-§E2024"022-0otazozq.oz.zs .-0018

Extrato de Contrato. Pregão No 2023 .12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Sec.Munic.Meio-Ambiente e Serv. Públicos e a empresa/pessoa fisica MICROTECNICA
INFORMÁTICA LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção

preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 1.535,64 (mil quinhentos e trinta e

cinco reais e sessenta e quatro centavos). Vigência Contratual: l2 (doze) meses. SignatríLrios: Genilda

Ribeiro Oliveira e Roberto MríLrcio Nardes Mendes.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ n" 07 .97 4.0821 0001-1 4

RETIFICÂÇÁO DO EXTRATO DE CONTRATO
Ms2024.02.26.-ootg

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Administração e a empresa./pessoa fisica MICROTÉCNICA
INFORMÁTICA LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção
preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessáLria, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 9.416,76 (nove mil quatrocentos e

dezesseis reais e setenta e seis centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. SignatiíLrios:

Francisco Hélio Alves da Silva e Roberto Marcio Nardes Mendes.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.

RETIFICACÃO DO EXTRATO DE CONTRATO
oNDE LE-SE 2024.02.2.-0020 2024.02.26.-0020

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do NoÍe, através da(o)

Secretaria Municipal de Cultura e a empresa/pessoa fisica MICROTÉCNICA INFORMÁTICA
LTDA. Objeto: ContÍatação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de

informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e

corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÍe/CE,
abrangendo a reposição dos insumos quando necessiíria, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 4.606,92 (quatro mil seiscentos e seis reais e
noventa e dois centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatiírios: Vanderlúcio Lopes
Pereira e Roberto MrlLrcio Nardes Mendes.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRÂTO
oNDE LE-SE 2024.02.2.-0021 2024.02.26.-0021

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.12.26.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Finanças e a empresa./pessoa flsica MICROTÉCNICA INFORMÁTICA
LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de
informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e

corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a reposição dos insumos quando necessiíria, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor global estimado de R$ 97.598,16 (noventa e sete mil quinhentos e noventa
e oito reais e dezesseis centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Leandro Saraiva
Dantas de Oliveira e Roberto Milrcio Nardes Mendes.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024.



Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ n" 07.97 4.08210001-14

RETIFICA Áo »o ExrRATo DE coNTRATo
82024. 2.2. 222024.02.26.-0022

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.26.3. PaÍes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa/pessoa fisica MICROTECNICA INFORMATICA LTDA.
Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de informática,
devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva in loco,
de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a

reposição dos insumos quando necessrária, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor global estimado de R$ 272.136,72 (duzentos e setenta e dois mil cento e trinta e
seis reais e setenta e dois centavos). Vigência Contratual: l2 (doze) meses. Signatrários: Andréa Maia
Landim e Roberto Miírcio Nardes Mendes.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Fevereiro de 2024
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'RETlFr(hÇÁO bO EXTRÂTO DE CONTRÂTQ

< 'r
oNnÊ r-Ê-sE 2oz4.0i.2.ooor-LEtA-sE zb24-o2.ze...loór

ESIADO EO CEARÁ . , 
- 

..^ .-

PREFEITURÂ MUNICIPÂLDE JI,AZEIRO DO ]-.I9+TE

, Aviso de Julgameno'de Recurso -'Conc<rtrêncià ne 2023. t0.1b.1 . O

Presidente, da Comissão Permanénl de Licitaçao da.Prefeirurr

Municipal deJuazeirodo None/CE, no wodc sue! BÉibuiçó'ei lêgr§;

torna público. prra.conheêimerto dos intf rersados qüe.foram

concluídtrs os julgamentos dos rtcurtos adÀinistraúvos, irlterp&tc
junto a fasc de propostas comeriiais do certame licltatório
Concorrência n; 2023.1G16,1, sêi\do o reguint€: Fora julgadg

improcedeite o Íecurso interporto pela empreia QUANTA
CONSUUIORLA LTDA. Por sua vez, o rccuso aprcsençado pela

'- 1" andàr, Ceneo.CEP: ó3.0104ú. Juazeirc do Norte,/CE,09 ôe

abtü de 2024. Wandson d€ Freitas PêiÊiÍa . Prcsidc^te dâ Comissâa

Rrmanentede ücitafo. :

Extratô de Contrato. PregÀo I{" 202312.26.T. Panes: tr Mulicipirr

,de JüazÊirod! Noiü 
'atràvés'da(o) 

Autarquià Mú'nicipal r'lt, Meio',

Ambiente'e a e.mprcso/Ftsso;r'iistci C M I-lMA MOL,&{
VAn IEDADES. ()hjeto: C.l1ntratâcâo de scrviços r sêrern pÍestad(x

na l<rcaç!o de equiparneutqs àsinlorinárica, derrdanicnre ir't§tal,rrlos,

ôm suÊoÍe, assistência técnica ê manutehçiio prelrntivá ê cofteri\â

in l<lco, ê acordir c<im as necexida$cs da Pr.'íeirttra Municiflal de

J uazeiro flo Ndnq/CE, abrnúgenclo t reposiçâo .los insu nrt s quan<lc,

necessii;iair conforme esf,eciiicaçóes cirnsrrntes ç o.E.lital
Conrocaçório, Vator global estiÀâdo de R$ 3.944;88 {três mil
novrcieaioi uquueaa e qüàrro rtâis e oitênta e oirc cenevos): Vieeircia

ConratuaL 12 (Jore)'nrese,s. Signatáritrsr Jose Eral.h, ulirreita ü,sta
e Cristiane M<ireira Limir Mciura. -

ç,, cmpr€sa ASSTST CONzuLTORES eSSOCtIpOS'LTOÂ.ertôu
parcialmenre procedqnte, o,nde o item 2 (metodologia e organizaçâo

do trabalho) passará a ser considerado como necessárlo à propostã

*r,kul ..ndo ovalirdo op"oas com relâção ao atendimenm do

. requisito rcíehntc a Totrla do,sübiteq lO.5 do edittl, áão s€ndo

. a',raliado qod;àtivainenteconformeabçla do ttem 10.E.1à a rnedidi

queesú ltiri neo âú presenrc nó edial, hai"ii"a 
" 

ru" E 
"lugq 

êm

momÉÀIo p.!çtériio. Qr"ntã át detrio àlegaçace clenca,las pcla 
l

' empres.r, âs mesma! foram julgadas como imirocedentes, devendo

ser mantido o julgammto da Comissaq Téáica Especial, Desa fotma,
, .frça rctificâdâ â pontuação oblida iu\ptoÉtas récnicis dos ànprá

habilltâdas, passando a ser da segiinê Íorma: ENGECONSULI

CON§IEToRES TECNICOS LTDA mcrlh Íinal 99, 1 I (n'o,;enu e

. nove vlrgub rrinrtr c trà)'pon(osi QUAI.IIÂCONzuLTQRIÂ tiIDAj
. meltla ftnal9j, }] (noventâ Çftêd:\,ir$rla rrinrarí,tr&) ponros;.4§SIST '

Daa.chÂssinàtqm dc, Corit ato' ?dd" Pe.,"..iro iL rôzi

RMFICAÇÁO, DO EtrfRA T{) DE CONTRÁT§

bnto de'Àsinarura.do Coriirato' 26 de F-cvircrro Je 2024

ôN DE -rEsE 2oz4.oz.z.Mz LErA.sE 202{.02.264002

.Eittroto de'.Conrra9o. Prbgdo N" ?0r3.1 2.26,1. Prrtes:-ô Münicípi.)
'de 

Juazeito dorNà;te, através- da{dr.Ç6611í)1. ê Ôui. Gqrnl clo .

Município.CGlv{ c r empresa/pesspa fisic:l,G M flMA LJoUM
VARIEDADES. Objeo, Co,.iruiçao,.l. serviços a scrcnr p.estâdoà

na ltrcaçao de equipanrento deiníormática, devidàu nteírsoladrx,i,
com supoúe, a§si§tÊnclâ téoDica e mãpurcnçâo Írrê?lltila c corÍclim

in.loco, de acoido com ae necessidades da Prett'irrrra MuniciJnl de

Juazeiro clo Norte/Cf , 1b,rançndo a r31tsi,;ifu dos insurnos quan.lo 
.

necessári a, ionf o,rme es pç"ciiic'ações <oír-.s ríú ies no E<]i tal
C.rnrtcataric,. Válor ilotr[l estimadode R$ 2.1t0,80 (dois mil cento

edezreais qbitenrá ccntívoo),Vigencia Conrratual; )[2 (doze) oreses.

Signaairios, Ivin Figuciroa Pontes e Crisrisnc'Morcim Lima Mour:r.

CONSULTORigs LIDA, nrledh 6 nal93,00 (nôvena

, V/ .c três) ponro., ruV RHEIN DUCTOR UIDA média Íinal

Ert67- (oitàÍta-e sere vírgula sessen§úe setg) pontoe e

. tÍlDÍ.oco,NSULT CONSULTORTA ESTUDo§ E qROJETOS

LiDA' modir flnal 87.i3 (Àirenra e sere vírgula ninta e rrê) pontos,

, ü)níc,rnrc ,'rovLr rclarrlrio c{a Corí Lnsâo Téônicu Especial Ja Seetetaria

Je lrrfr:restrrrtura. rpresencado juntÂrndrrte conr as .e.punrd aoi

. r'ecuç«rs Dianrc da conclusâo da etapd.re.,,rt"al'do p-poras tàica",

. infrrmamos do ptoiseguiôento ilas f4res procea<uais do prescnrc

cettanre, com a àb,erfi.tra dos ctivelopes de proposgas de preços dar .

licitaptesfhabilitalas, íicando marcadi para o dia, 15 de abril de

2014, às 10:00 horos. f4aiores iníormações na sedt do Setor de

f-icitaçoes, sediada à Rua IntervenrorÉranciro Erivano Cruz, n. 120

RETIFTC ÇÀO DO EXTRÂTO DE CONTRÁTO ' .

oNDE LÊ§E 2024.02.2.{bO3 LEIA-2024-02.26..0003t.

Exnaki de Contrato. Pregno N" 2,02J.12.26.3. Pnrtes: o lvlunicÍpio.t
de Juateiro doNorrel arravdr da(ô Detútran. Dpto. Municipnlde
Trânsito e a empresaYpeásoa- Pjs'ica C M LIMA MOITRA
VARIEDADES. Objcrr: Corrtrfltâçào dc acrwiços1 sercnr pri:sta.ftrs

oÀ loceção de 6quipâmeot(ú de inÍormátiix; dedJemeirte instalark*,

com sufrte, assistência Ecíicà emânutehç.Io pretcntiva e cotrêtiva

in loco, de acon:Io com a.s necéeside<les tla Prtfeirura Municipril rii
Juazeitir Jo None/CE, nbrangenrltr a r'cposiçâodrrs iÍrlrrri.x quarrdt,

nccessátia,.corrfoinre rspeciÍitaçires .i,n.t,iutes n,r EJital

i

:.:l\;ll I

..: .

{:'r'p }, I !, +r l§-; i. i.. i.r i, ;,] ,.; .ç'

t
À
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L,Onl,l)câtódo Valor g

duzentos e novintà é sete rari6 e dorc ccôtavo§). Vigêrcia C(,ntrrtud:

l2(do:e) rn.'scs, Signnrário.s. Jilsé Adâilrtrn.da Sihn c Cristiarrc Moreirà

Li 6a tr.{<rura .

Data de Assinrrurr do Conrrató: 2ó de Fevêreiro de ?024. ''..-

ertiinEd'ó de R$ l, 97,12 (t€t m RgnFI DO EXTRATQ DE CONTRÁTO

oNDE LE-SE 2024.02.i.4006 2ou+r1i.26.-oij6(,

Extraa: de Coutrai.,. Prêgâo N".202 j- 12.26.l. fartes:,0_Mrr rrlcipirr

deJuazeiro àc1:"$pnei ernrésda(o) Sec. Mrrn. de Desen. Ecoirómico

e lnrntação,e n empresa,/pessoa fÍsici C M LIMA'MOURA
VARIEDADES, Objetg: ContÍâ(âçã9 de serviç(N r sercnr preslsd()i

lalúçag & equipariredtot de infornúdr*, Jcti.l,rrr.'ntr: irstaladr»í

com §uF§Íq Í§,§isrêÍlcia técn ica e marültcnçio prcvenrivn c carreti!3

in loco, de acordo com as néccssidatlgs da Prefeirur:r- Municipnl dt'
juazeho do None/CE, ahrangetrdo a rep»ição «los insrrmos qrtarrdo /

necêssáyiâ, confotme especiíicações a(rns(antes no EJital'
C.,ttvo.-*t iriiy- Valor,global otimado de R$ 9?214 (norêcentos e

retenta e doÀ'Íeah é ü9t-e'ê quotÍo cenBvo5). Vigência Contrarual: 'l 
2

(doze) meses. Sienetári;, Wilson Soares Silva e Crisiiane Môreirâ'

tinra N4oura.

Dàta de Âssihâttríà do C,ontrâto,.26 de Fcltteiro dc 1024,

I

RETIFI(XCXO NO EXTRÂTO DÊ CONTRATo
:.

oNDE iàSE ?024.02. 2:{007 2024.02.26.-0007

.E*n tu .la c.,íÉnrà. Pr.gã; N, â023. í2.i6.1. Êarres, i,, Municipic,

de Juazriro do Nôrte, atravcs da(c1) Scc,Mun.Dqsenv.Soc.e Íiàbalh,r '
- SEDEST e a empresa/Fessda fisica C M LIMA MOURA

VARIEDADES. Ôt'jero: Contratâção de serviçcú :r sercrn'pÍestado§

na kxaçào de equipame rros de infomrátióa, tlevi<Janrente instt larJos,

comauporre, âs$6rêneia técnica e nrahutençàIprevcritirÀl c correti!â

in locp, de acordJrcom às necessülides dafrefeitum Mtrnicipal de

Jr$reiÍ,r do Norti,/eE, lbrrngéntlÀ l .ep,rslçâo dos irrsuriíos quandc,

.necessária'. confôrme es?Éci íicaçôe§ constrntes ho' E.l iÉal

Conwcatório. Valor glónl esrimado de R$ 42.090,48 (qu.attnta e

dois mil novele reais€ quírentâ c oito centgvm). Vigi n,ia G rn t rln:al,

l2 (doze) meses. Signatários: Josineidc Pcrcira de Sousà Limir ê

Cr'lstiane Moreira Lirna Moura.

Data de A.niriaora do Conúaro: 2ó de FevereiroJi 2014

RETTRCACJO DO EXniÂTO DE QO»TRÂTO
/

oNDÉ LÉ§E 2024.0i.2.-0008 Zú+.OZ.ZO.rrOOr.r

Extraro de Contraro. Preeao Nl 2023.12.26.3. Partes, o Municlpi.r

rle Juúeiro do Norrc, an'ares da(o) Sec.Munic.Mcir"Arnb'iente c Scrv.

Püblicr)s c a çnrprtso/pcssoa ftsicr C M. LIMA M O l.r'll,A

i 
TVARIEDADE-§., Olrao: Coutratação tlc s6,riçj, u..r.n', [,,"it,i.l,rs' .

7

'l

. Extrato de Ccrntrator Prtlao lj-. 2023i12.2ó.3. Pârre6: o Municipio
' içJuazeirç,lqNort,"çqredá(o)n,triacálMemorialPa,JreÊlccrr,

e a enipresry'j:essoa ,ffrrica C M LIMÀ MOJRA V{RÍEDAQES.

': ' Obluo, ioírr,ataçlo dr cewiços q serem p"estodq.- nà locnçio ãe-

\/ etluiparÍe noqdairrforn{atila,,,dwidainerite instalàdos; com supotre, .

' .- . a\siritnàh teiniià ê mantuençeo pÉvintiva é corritiia'in loco, dc 
.

.acordfi cbrn.as nece,ssidádep da Prefqitura Municipal eleluueiro do- 
None,/Ch, àhrangendo a repirsiçfio dos insunros qtndc. neressárin,

. crinf,rlarc espccifiúções consiantc§lio EJiral Coirt,catório. Valor
,, slobal estimado,dd R$ i.?47;20 (Íiil §etdcentos e àuarenta e sote rerii
' 

e vinteientavos). ViAêncià C.rnitatual, U (.loze) mesis. dignairdriL

Tete;a Mrrta 9(;r teiyâ Nas(inrcnto Arrai6 e Cristiane Morcira Limq

RENFICAÇÃO DO EXTRÀTO DE CONTRATO

' ONDE LÊ.SE 2014.02.2..0@4 2024.02.?6:&04

MàrrÊa

Dera de A*inínrra d() Cunrreto: 26 dc Fevêreiio.te 2Ô2{.

RETIFICAÇÀO DO EKTRÂTO DE CONTRATO,

or.ioe r-Ê-sE 2024.02.2;.0@5 2oz4.oi.26..0005 
.

' Extrato de Connater.I.eeao N" 20?1.t2.26.3. Portei: o Municlpio'

Dara de Assinrrura do à.rntiarn, 26.1e Fevereiro de 2024,

de .Juazeiro do Norte, irrrnvês. da(o):Sec.'Mun. de Ágriculária e

Abâsrécimento.e a etn$resa/peesoa fÍsicà C M LIMA MOUIA
VA RÍE DA DE§. obi"1o: CorÍrrataçào d c s.,rvlços a rrem prestadG

na l.', açà,,Je 
",.1r'rlpanrentrn 

.le inkrtmàticâ, dcvidanitntç instaladt».

lcon sup,)rte, a,§i§tê;ciâ técnica c mânutençào pÍÊventi\,à e correti\a
. in l,rc,,. Je acordo com as necessidadcs da Ptefeitrrrá Municipnl de

- \razeiro clo NonelCE, 
"bra 

ngçndo a rcpÀ çeo dos-irsgm,x quando

ncr:cssária, conÍormc cslrccificaçóes coôstonres 4o Edital
Convrrcatririo. Valor globa) ertimado de N 9?2,24 (noriqc.no. .
i'etenta ddoir reals e üíie e qu4qo êàaroe). Vig€ncia-Contmnülc l2

, ,- (.l,irç) meses, §ignatrtrioe, MaÀló.tle§ousa Einheiro e Clstiatre

na l<icaçào dç cq u ip4nent<x de infoímáçicá, devfda niànrc insra lad m, ,

corn sgportc, ssístência térniêâ E manurcnçÍô lro/cntivir e corrctiyn -

in [c'co, .lé.acordo',:onr as necessidade' .{a Preltit!ra Muricipâl (le

fuazeito Jo Norrc/(I, âlrrnftgcnd(, 
^ 

rcdosiçã{, §L's inàum(\,i quâhJo 
-

al

11I!lDIARIO OFICIAL DO \4UNiCIPIOJUÂZÉIRO OO NORTE"CE, ,10 L]E ÁBRII D:2024
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qE

Folha

inío m d a tnifÉstuipc§Éoitl Ítsicá CM LIMA MOURÁ VÂRtrEDÂDES.tí»io:'Va e!t

' setecetto§e cinquina e àois rcais eoioce-ntivos). VgÊpçin Conranlal.: -
, l2 (tlorc) merss.-Sign;rrártçs: G6nilü Ribiiro Oliwira c Ctlstiane

Moêira Lima Mt,r-rra

:.' Data.le Arsinatura .Io Contrato, 26 de Fevéreiro de 20i4. .

Obje«), Ciúhtr{rdçÍr' .le-scrriç.» a sercnr ir§rir.lt'r ni lçcaçãn..Jy

equ ipa mcntos de infornrática, deüJamentc insratctJos,.', 'in "tpo6c,
tssistência.técnica e manuiênção prevenüva e caneriva in loctr,'Jê

,acgrdo com as necess i<ÍaJer dr Prefei nr ra M Li n ici p,r I de J,r a:e iíc, .lo
Nore/CE, abrangendo a rcposiçá'o dos irsumo$ (luiurilo nec!:ssáti â,

RETTFI(XÇAO DO EX,.T.RATO DE COI{I.RAT9

oNÔE LÉ§E zo?+,oz.z.4oog 2024.02.26.4009 , .

t

Extraro Je C.onrrato. Pregao N. 2023.12.2§.3. Parres: o Municlpio
'. ,Je Jrrazeito àô N.rh;, itmvés da(o) Secretaria Muhicipal /e

Admirlisirâqio qâ enrp.csâ/prrssoa ftsica C M LIMA MOURÁ
VARIEDADiES. Ôbj€to: Contrâta§'io de s< wiços a úrem prestallm

n{ hcrçào dé cquipirnenros de intbnnátirT, dcvidalienrc insrllados,

côrrJuportcl a§irtêncià téçnicac numrtençàô preveotiü e coúetiva .

Çl in loco, d" 
"cor-do 

com as nqcqssidades ilâ'Frcfei«rra Üí.unicipal dê

Juazeiro.lo Norire,/ÓE, abmngen l , a reprri(áo dr» inrtimos quanJo

' necessárià, conformi especiíicrçarrs constantes'no Edital
. ConvocítóÍio. Valor global esdmado de R$ 3.807,ó0 (rêa mil

. oitoccnto! c sete rêâis e sesscnb cenavos). Vigência Côntratual l2
(lozê) rnesls. Sign4rarios, Frrncisco HélióAh,es da Silva c Crisriarre

Moreira LimaMoura

f)irtliLle fusinottrra clô Connato, 26 de

,\
Feve.rêiiô de 202*

I |.ETIFK]AÇÃO ryJ EXTRÂTO DE CONTRÁÍO

. - ' oNDE LÊse m2+.oz.z.ooro ío?4.02.2q.4010

Extrqto de CoÊttgto, Eregrip N" 202112..26-3. Partes: o Municipio
Jc Jurreiro J,.: Norre, atrrves ,.la(o) Secremria Municip.rl Je Cul«ira
c t cmf,resa/péss,ra fisict C M LIMA MOUR^ VARIEIT{DES.
Objet l: Grnrratacã-r' rl! rerviçr,s r serenr prestados na focaçâo dr
úq u ipa nrêntos de inÍormática, devidamente insulados, com sfuonÉ.
assistênêia técnicÍ, e lnanuten€o pÍÉvend!ã e corretiva.in loco, dc
ácordo com as necessidades (r PieÍeimp Muiricipal deJuazeiro do-
Norte,/CE, abrart8endo a repoôçâr.r dori insumosgúando neceisária.
con{ornre csÉecifiçâçôêb constantes no Edliái C..rn*t ca«iri<i Valor
globatestimalo dc R$ 7.1b4,72 (sete fuiIcepto equatro reals e setent{

) e dois ceotavcrs), VigÊncía:Conuatual 12 (doz-e) mcse§, Signatárior,

Vaídêrl(rcio Lôp;s PereiraL Cristianc Moreita Lima Moura. .'

Dara dc Assinattrra,lo Contrato:'26 de Ferrcreiro <le 2024

. RpflFIC.AÇÂq Do eXTn crcí »E coNrRÁ'ro

oNDE LÊ-SE 2024.02.2..001 I 2024.O1.16.fl01t

Exttato'de Contrato, PregãoN' 2023.12.2á.3- Peres: o Municipiô.
JcJuazt'iro.{o Norte, através tla(ri) SdttctariaMuniçipal dÉ Flnançai

global estimSdo de R$ 10.964,64 (dez mil novrcentos e séssenta e.

qua-tro rcâi3 c lessqflta e qoatÍo ccntârr'qs);Vigência Contratual' l2
'(,b?é) rnises, Sigiiilarirx,'Leandrc §arsi.,a Danra. úe ôiíreira e

eoÀforÂre eipscificâçires constattes no Erli14l Çt rrrtntrlrio. Valor

Dãta de Âsstnatuia Jo eoprâro, 26 dê Feirrein, d" 1024.,

ExÉrto de Contraro. Éi"gã" N" zoZf.tZ.Zô..L Parres, o li'ÍiiricÍpío

de Jrrazeiro do No«e, atrnies'tla(o) Secreqria Mritricipal JeSaqle e

aemprsVpess,.ra Íisicr C M LIMÂ MOU R VARIEDÁDES. Ohpt r,
.Contrahçio dé scÍüçc a serenr prestadix na lo,:açã(\ de equipameníos

iJc inforruátí9 deviilarnente insuilados, 
_corn 

s upone, ilssistEroa

téoricâ c nrdnu(ensdo plevenriw e-corretiryrt lttco, de acr t«.1+, c.,nr os

neccssirlaJr.s çla Prifcitrrra Mrrnicipjl Jc Jrrazeiro Jo NoneT'OE,

abraagendo a rraosicâo,Jos lnsunros qucn.{<r ncccs*iria, conâ:rrne

esFécificações çonstantes no Edical Convoc:rrório. Valor globql

esü mado de R$- 2tó. 106,E0 (duzqnos e tle'zesseis mll cento e seis lee is

e oitena centavo). Vigencia Conaanralr l2{úoze)rnertx,,SilnrÍ{rnrs:

RETIFICÀÇÀO DO.EXTR.ATO DE CONTRATC)

qNDE.x.Ê-sE 29;74:o2,2..oorz ioi+,a'z.zo*ofz,

'Andrea Maia Laodlm e Cris'tiane'Motcin Lima Moura. -

Data Jr Ássinatura do Colltrâto: 26 (h Fcvcrciro Jc 2024.

RqTrFl(i{ÇÃo Do EXTRATO DE C].(NTRATO'

'oNDE LÊ§8. 2024.02.:.40r3 2024.02.2ó,.OOll
\l

Juazeiro rlt» Norte/CÉ, 26 de Fevereiro rlc {024

Extratgdo Contrrto teterente À L\ciração na modali.la,là Pregoo n"
202 1.12,2ó.3. Parten: o Municipio de Juareiro d.r Nortr, rrrrvés dr
Aúrarquia Municipal do MeioAmbiente e a emsresâ,/têssoa lisica

MICROTÉCNtCÁ tNF.ORMÁTICA LTDA. Objc«,, Cc,nrraraç,i,.r

de seruiço.. a sorcm.prestados na locaçào dc ciluipaniúnt<rs Je

ihí rrmárirg. rleviüemente instaüdàs, .rrrn suF)re. âs5istcn..rà rÉ.niL'ir

e manutànção prevcíiiva b cotretivâ in liio, J,i ac.'ido'com.us
'necessidáde§ 

.Ja Preftitura 'M-unicipa[ .dc Jr-ra;ciro Jo Nortr]/CE,
at rangertdo a reposiçâo dos insrripos quaido netessária, coirforrnp

especificaç<ics constantes no Ediral Ctrni,ocrltrirtu. Valor global '

estimadqde P"$ 9.16i,íO (n rle 
^f, 

êho. r.oàa e # rcais e,lezesseis,

cçntqvos),'Vigêncil do Conirato* 1 2 (doze; nr"r.* : Signi iirl.*, 1is,l
Eraldo Olivcirr Ctista e Rõberro Márqio Narcle. MenJrs"

020 DlARlo oFlctAl Do rvitJNrciPto JUAZFII.'O DO NORTE-CE 1C BE ABRIL OF 2024
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'RETIFICAÇÀo Do ETTRATo DE coMTFáT'o

oNDE LÊsE 2024.0?.i.{014 2gz4.ox.?6..0014

t)ata.le Assinatura do Conftâto: 26.de Fçv€r€iro de 2024

REJTFICAÇÂO DO DfiRÁTO DE CONTMTO

oNDE rÊ.SE 2024'.02.2.-OOt5 7074.0t.26..0015

m il seiscentos e lesi§enm e sels reals c ldnta e stis cehtdlpd. Viáêftcia

Contratual, l2 (rlqze) rncses. §igoatárirx: José Adailton da-Silvo e

,Roberto Mãlt;ür Nardes Mendes,

'.'
Extrai, Jc.(lonrraro. Prclio N" 2023,12.2'6.3. Partcs, o Munlctpiq

Folhe

ManiciFal de Juazqiro

íruumos quandii n&essária, tcmÍorme especifica{ires

Norte,/-CE, abratgend( a
,rcnosif1tu,,
coástâdtcs âo

Edital Convrcatório. Valor gtoül estimado-de R$'1.5.15,6t1 ftnil
qulnhentos etÍinri e cinco reab e sessena e quatro centavoc). Vief ncia

Contrarual, l2 (dozelmeses. sigiiauirios: Mãrcclo dc §rusg Pinheito

e RobcnrrMárcio Nades Mendcs.

Data.le Assinarura do CoDrratr', z6 dc Fevcreiro ,lc 202í

RMFÍCAÇAO Dq EXTRÁTO DE CONTRÂTO

oNDE LDSE 2024.02.2.úr? 2024.02.26=001i

Exrnto de Concrato. Preg o N, 2013-.12.26.1. Parres: o M ünicipio .
de Juazeiro do Ncrrte, atrave5.da(o) Scc.Mu n.Desenv.-§.,c.e Ttabalh.''

- SEDEST e a empresa,rpesüa i;sica. lv'l ICROTÉCNtCa'
INrcRMÁjflC.A LTDA. Oblêto, Contratíçaô.{c serviçr» a s-erem'

presados na locaçâq Je equipamentos de irrirrnr:iriq. Jevidanrente

lnsmla,l&, corn strporte, assisênciâ récnicfl e manutcnção pret'entiva

e corrotivi! io loco, de aiõrdg com a-s necessidades dr'r 'Prefeitura

Muàicipil dc Juqzeilo do Nàrt-e/bE,,rl"angenü.r 3 reposiçáo d<rs

lnsurnc,s 11ua1rJ.r neccssária, cc'nli)nne cspreific.tçr\cs conir:rntcs tir,

E.lital Cr,,nrocar,'rri r. Vrlor global estimado Je R$ 15.3 5ó,40 (quinze

rqd trezontos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos).Vigência 
,

ion*áà,01, l2 (,Jozci mcset, Sigitatários: Júideidc Pcrcirà dc Soüsa

Lirna e tiobdno Máicio Na'rdcs Menàes:

Dsta deÀsii áira-,ílo Contratoi26 de FevereirLr de 2024

RETIFICAÇÁO DO EXTRATO DE CONTRATO '

Êxrri«',.1e Co,itiato. PIesão N" 2023,12.26.3. ft.t s, o úunictpio
J.o[rrazeiro do Nora, anavés áa{d CoTtrol. e ,Ouv Geral do
MuniJipio.CCM e a empre§a/pesoa úsi.a MICROTÉCNICA
INFORMÁTIC){ LTDA. Ollei r, CLnrrara+ão de scrviços a scrtm
presiadcÉnà.krcacâo cle t'qiripaméntos tleinfoniiúticáj de"i,Jamqrtc,
instalarios, conr suporte",assisênciâ.técni(a-e rqgtrurerijç;id preventira

e corÍcrivâ ip lóco, dc ccordo ôm ás nqceisiAidês ja'Piefeiturâ

Municipal de fuazeiro do Norce,/CE, abrangendo a reflôsiçÁo dos

insUrn<»quanio nàcÀsári:i; cr.rriíorme especificai;ii consantes no'

EJiral Conuicatrlrío. lalor globat eriimado deR$ ?.0,8,44 Gote mil
quarenta e. cinêo ÍÊair e quarcnà e quafto centavoi): Vigê[da
C<'ntratr.tal: t2 (doze) meses. Signarários:. Lan Figuéin,a Ponres e

Robeno MárcioNardcs Men.les. . .

JeJuazeiro rk, Notte, 
"rrÁv.".1â(o) 

Dên,uqra-1.iDptt . tr,tüqicipnl de

;' Trânsitr) e, a e mirrepa/pêssoa ' flsica MIC*.OTÉCNleê
INFOíMÁI(X lfd,t. OUj"-, co,ru.atacao di sliçviço. rierem

' 
+.restarlos na locaçàà {e equlpanrentos de infornuirica, dcvi}amcnte

I instladçn, tom supone, assisiência técnicai líanutenEio prorentiva

. e cortctivà in loco. de acoítlo ctrm as ne<essidailes da Pteftiture
- Murricipal de Jrrari«, do Norte,/CE, abiangenJo a,reposição dóp

insunros íuandu necessirir, conforme especiticCçôts consttnt&. no
V fdi,rl Conu,,.*.i,in. V"lo, global estimado de R$ 9,66616 (nove

Dntr.le fusinaqtr do Cohrràto: 26de Fevereiro dt'?02/

RETIFICÂÇÀO DO EXTRATO DECQNTRÁTO,]
oNDE LÊ-SE- lô24.02:2,4016 ZOZ+.aZ.ZA.Nrc

- Extrato & Ctütrato. Pregào N'' 2023.Í2.26_.3. Phrtes' o MuriicÍpio

Jc luareiro Jo Nône, anavés da(o) Sec. Mun. de Agricultura e
.Ahastecinrcntir c a ernpresa,/péssoa fisicâ Iú1CROTÉCNICA

INFORMÁTICA LTDA.-Obieto: iõnlratatso ileserviçr» 3 sércnr.

prestad<x na ltx àçio de cqüipamÊntm de iDfomútjca, devidarnente.

instlladrx, corn suporte, $sistência tdcnicae mà.Buténçáo pr€renti\ra
' e coüJrivâ ir3*, aá acor.lo' com as necessida.les da PÍeÊinrra

oNDE LESE 2024.02.2..0018 2024.02.26.{\0r8

l
Extratii de C,'nrraro. Pregao N. 2021,12.2ó.3, Partcs: o MunicJpi<r

tle Juazeinr rJoNorrr. atraves da(r) S.:t.Munic.lvlci.rAmbicnu- c Serv.

Públicos e n \rirpreslpessoa fisicà. MIcRoTÉCNICA
INI:ORMÁTiCÀ LTD,A.. ôbjeto, ConrÀtaç::i(i de seryiç()ç a $rrem

prcsmdos na locação dc cquipíln('ruos dc in(rrm.iricr, r.lcvidntrrenre
' instalado". tom supofte, rssistêniia tacnice c mlnutençào prctenriv^

e conót!r,! in lo.ro,'de. acordo '«rá lts.ncccssitlàdes Ja Prcti'irura

Municipal rü:Juazciro d.r Noncz'CE, abrarrgcnJo a r('F)sicão,(1.,s

insumix quan<lo neCeü\árlâ, conformê especificaçi)ts coostântes n(i
Edital Convocarório. úlor global étimado de R§ l.5li,ó4 (mll

quinhcnto6 é trinrâ e c,tnco rEâis e3êSnE e quatÍo ceÀràvs). Vhênciâ

Conyarual, l2 (do:e) meses- Signatârios, Genil<[a Rit-eiro Olüeira e
'Robeno.Màtcio Nar.les Mendes.

DrARl(] 0FrciqL üo rú r.iN!aiPto 02.,JUAZEIRO DO NORTE.CE 1O []E,ÀBRIL I]E 20:,i

',,i'f\ r, I \_l tr
a

.Data de fushatura do Cirnáàto,26.le Fevereiro de 202{.



..-\

ffi
' : -,;hF

RETIFICAÇÃO .DO E* RÂTO. DE CONTRÁTO

oNDE tÊ§ji 2024.0À2.ó019 zfrzq.o2.z6..Oc)ts.

Extro«r üe C Pdgão N" zpZ.Il2.2ói3. Pau14: o Municil.:irr

tle Jua:eiro .lc, Iürrte. attar,és da(o) Secretaiia Municipal de

Adrrinisrrâçio -e.d. empresir/pessod ftsicr à{ICROTÉCNICA
INFORMÁTIçA LTDA. Objeto' Çônrtaração de sêrviçps a se..em

noircnta)e {ois ceÁavoc). Vi6ntir Conrárual; 12 (dàze) meses. ,

Signatáiios: Vanderlúcio LoDês PeÍeira e Rqberto Marcio Nardes

Mendts,.'

I)ara Je Assinrruro d.) Cónúato: 2ó de Fevçreiro .le .? 024

prerndos nr u,,.Laçã.rde e.1trípa mentos Je inf<xmática, devidamente

irqulapos, com st-rporL, assiitÊhcia (écnica e manuienção pr<ventivi'
< c(,Freriva in loto, de ac,.'rJo conr as necessidadcs da Prefeituta
Mrrnicipal Je Jr:a:eiro do Norte,/CE, ahrangendt, a ieposiçâo dú
instrm,rs quanJd rrecêssária, c()n{ormc dFpecifi caci)rrs constân-tes no

E4itâi Convocarório. Vator globit eotimado de R$-9.416,76 (dor»

milquasrocentos e dezesseir reaiõ e setenta e seis àentavos). Vigênciâ.'

C<,nrratuaÍ' l2 (d,,ze) mcses. Silnauirios: Franciscu Hélio Alves ,,la

Silsa c Robeito Márcio Nardes Menrles,

Dara de Àssinaiirà do Conrtâro: 26 de Fevetcirode-2Ô24. .

'

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTÀATO

oNDE LÊ§E 2024.02.2.-0020 2oZ*.02.26.&ZO-

Extraio ,.le'Coirtrato. P.reeâo N; 2023í2,26.3. Parrcsi ã iúurriô'ipià

.'leJunzciiodo None, atravcs da(o) Secrerariâ Muhicipàl de Culúrâ

. a empresa,/p.ss.," frsica MICROTÉCNICÁ nÍÍonüiÍca noe.
Objettr: Conrrataçào de.serviços a seíem prestâdos na l.rcaçâo de

tquipamentos de iuf<rghátic:r, devidamente instalados, com gulone,

ar€isÉncie técnica e manritenião preventiva.e {orrcri\a in [oco,.le
apordo iom as,necg5iiddles dr Prefeituín MunicipaI cle J razeiro do
Norqc/CE, abringentlo a reposiçÃo tios insunios quâp<Io necesúria,

"o,r/,n-. 
erp..úqfro constâhttxlno Erlital Conror:atotio, VCIôr

glohal crtirnadç dÉ B§i.6oó,92 (quano nrtl seiscçnüos'e seÊ reab c

conÍornre erpeciÍicaçôes conctarrtes ho Edital Convo.:at(rio..Va[or

global estimado de R$ 97.598,1ó (novenda e sete nril qüinhemds c

noventa E oiro reair e dezesseiq ceata$oo)r Vigência Conitaqiáh ll
.fdoJ r.s.l. Sir{nâtiÍls§,.Lsrndro Sar,,i"" 

-fi"nr,' 
Je Olii'"lrr I

Robeno Márciô Nardes Men les,

''Data tle Assinatura <lo Cofltrirto:,26 de Fevererr.r,le 2C24.

,l

-:
':

, 
RFTIFICAÇÀO DO EXTMTO DECÔNTRÁTO.

oNdE LÊ§E 2024.02. ).{,0?2 2O?4ô7.76.Ãaz2

E*t',at,,Je Co.,t*ro, PÍegáo N" 2021.12.2e.1. Pr.,"r' ,, úüoittpin

deJuaz.eiro doNdçe, roouÀ d"(., S..."àtia lúiniciprl d.Saude j
- r emprcsa,/rréssoa fískâ M tcRoTÉcN tcÂ INFoÀMÁTIü LTDA.

Objeto:' Contraraçio à" a"*iço, u o",.n, preú.ft,s na locaçao tl'e

equipãment* dé iritbrmática, rleridanrcnte instalaúirs, com supt.rrte.

ãssistência téanicÀ e man tençã() prelentiva e torretivn in kxrr, de

hcordo coír as neçsssiilades da Prefeitur» Muniiipal,.le JLràzeir.r dq

Nortiy'CE, ;rbrangen.lo r repo»içio r.los itt"umos qLtan.k, rrcce.sária.

coní<irmc espctiÍiiáiõet cànsúnrcs rro tllitàl Li;mica«irror Vdlàr

global esti mado tle R$ 2?2. l3óJ2 (duzenoi e setenta e dois mil ccn«.r

e trinàeseis reais esetena e rlois ceirtarxx). Vigtrrcia C,nrrrirrtral, l2
(doze) rneses. Sigmtariirs, Aldréa Màií bndim e Robêno Mákio
N:rtdcs Mcndcs-

I

Datr d,e Àtsinatura do ContrÀro: 26 Je Fevnereiro de 2024,

, ES'IÂDODOCEARÁ

- 
PREFEITUM MUNICIPAL DE}UáZEIRO bO.NORTE

. '/

RETIETCAÇÃO DO EXTRÀTODE CONTRAIO

oNDE LEs;.2024.02.2:i021 zoz4.o7-z6.&zi

.Aviro de üsler.rsa n' 2024.Q,t10.1. A Agente-lle Cóntrataçâô do

Municlpio de Juazeirq.do Ngne, Brido do Ceaie, no ústi de ouas

aribüições legâis, toma público, paãcôohetimento dos inrcieisados,

que estará rra[izan{o, nacede áa.frefcitura, atmvés da plàtaforma

elerôn ica wuw.bllcomprascom, por iítermédio da Bolsa de Licirações

do Bmsit (BLL), certâmê na modalidade Dispensa-Elenônica rio ,

iO24.O4.lO.l, cujo objeto é o Aquisiçáo rle componentes eletninicos'

destioados a únutençnoda slpaliza6o sernafórica do Mu4iclpiode

Juirirctro dci Notte/CE, por internredio do.Deparrâmenro Muniàpal '

4u 1rnn";1q'- pEMUTRÁN, com ebcrtura marcada para o dia 16 de

Abúdç 2024, com início da dlspua às 08:30h e-término às [4:30[.
Maiorer infqrkqçô€ na.scdd de Central de GjmfJas doMuniclpig,' l

pito na Ruá [nrcôentôi Frpncisco Eriraoô Ctirz,.ni 120 - Ceniro. r

CEP:'63.01O015, pelq telefonc (88)31994361, no horário de 0S:00

às l,í:00 horas ou aindapelo email: cpl@juazeiÍo.cê.go\r,br. JuarêiÍo.
do NoÍt C€ará;tode Abrjl de 2024.Iara Pereira de Sousa - Apcote

tle Çorrttataçao do Município.

Extiatc, de Contnto. Prcgâo N" 2023.12.26.]. PÂrteJ: 
-o- 

MuÀicíbio

,de J uàzeirü do r.Norte, _atravê dí(o) Sccretqía Mu ttlcipal fe Finançcs

c a.c rrrpresry''prsscu lh:ià MICRoTÉGNIa{ lNFc)RMÁ'lIcÁ UIDA.

Ohjcto, CorrtrrtacãÀ cte. seryiço3 
" 

i"ro1 pré.,ojo" ,,o-io"açáo .le

equipJrenrol.le úfo1iíárica, devklanerltq insáüôs, cirnr sLrp«JnÀ

Àssi$téncifl téinica e.Írlanutensáo preventivâ e corÍttiva in loco, dÊ

acorilq comàs n-ccêssidaàes da Preftinria Mirnicipd A;Jüazeúo do

Nonà/CE, abrarurndo a ;eposição dosinsumos quaido neceiútiar,

JLJ.\ZEIRO NO NCRI-E.CE 1O DE ÂBR;L DE:02,I022 DIARIO OFICIÂL DO IVIUNICIPIO

- t'


